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Maricá antecipa calendário de vacinação contra a Covid-19 das crianças em geral

Defesa Civil interdita Gruta da Sacristia, em Jaconé, e a Cachoeira do Espraiado

Pinto, s/n.
USF ESF Central – Rua Clímaco Perei-
ra, 241, Centro.
USF Bairro da Amizade – Rua Eliete 
Rocha Santos, Lote 28, Quadra 90 (an-
tiga Rua 53)
USF Barra – Rua Ênani Manoel Soares, 
s/n, Barra de Maricá.
USF Inoã II – Rodovia Amaral Peixoto, 
km 14, s/n, (ao lado do DPO).
USF Barroco – Rua Getúlio Vargas (an-
tiga Rua 2), lote 13, quadra 4, casa 2, 
Itaipuaçu.
USF São José I – Rua Caio de Figueire-
do, s/n (Travessa CIEP).
USF Bambuí – Av. do Contorno, s/n.
USF Santa Rita – Rua Antônio Marques 
Mathias, s/n, Quadra 433 (antiga Rua 
36).
USF Ubatiba – Avenida Niterói, s/n.

Documentos para a vacinação

O responsável legal deverá levar a ca-
derneta de vacinação, além de um do-
cumento de identidade ou certidão de 
nascimento da criança. As crianças com 
comorbidades ou deficiência perma-
nente também precisam do laudo mé-
dico. Serão vacinadas as crianças com 
comorbidades ou deficiências listadas 
no Programa Nacional de Imunização.

Crianças com comorbidades ou defici-
ência permanente (exclusivamente no 
Sarem)

20 e 21/01 – 5 a 11 anos

Demais crianças (exclusivamente no 
Sarem)

20 e 21/01- meninas de 11 anos

Demais crianças (10 polos de vacina-
ção)
24 e 25/01- meninos de 11 anos
26 e 27/01- 10 anos
28 e 31/01- 9 anos
01 e 02/02- 8 anos
03 e 04/02- 7 anos
07 e 08/02- 6 anos
09 e 10/02- 5 anos

Locais
Quinta-feira (20/01) e sexta feira (21/01)

Serviço de Atendimento de Reabilitação 
Especial de Maricá (SAREM)- Rua Ve-
reador Luiz Antônio da Cunha, nº 200, 
Centro – Maricá.

A partir de segunda-feira (24/01)

USF Ponta Grossa – Rua Irineu Ferreira 

A expectativa do município é concluir a 
aplicação da primeira dose nas crianças 
no dia 10 de fevereiro, mas a continui-
dade do calendário depende da chega-
da das doses enviadas pelo Ministério 
da Saúde.

Maricá foi a primeira cidade do Estado 
do Rio de Janeiro a iniciar a vacinação 
infantil, pelas aldeias indígenas na sex-
ta-feira (14) e crianças com comorbida-
des ou deficiência permanente no sába-
do (15). Até o momento, o município já 
imunizou 198 crianças.

De acordo com a secretária municipal 
de Saúde, Solange Oliveira, a entrega 
de novas doses pelo Ministério da Saú-
de possibilitou a aceleração do crono-
grama de vacinação.

“Vacinar as crianças é urgente, por isso 
iniciamos a imunização tão logo as do-
ses chegaram à nossa cidade. Agora, 
com essa nova remessa e a previsão 
de entrega de mais doses, consegui-
mos antecipar o calendário. Não vamos 
medir esforços para imunizar o quanto 
antes nossos pequenos”, afirmou a se-
cretária.

Calendário previsto

Meninas de 11 anos poderão ser vaci-
nadas nesta quinta e sexta-feira (20 e 
21/01) no Sarem. Dez polos serão aber-
tos a partir de segunda (24/01)

Com a chegada de mais uma remes-
sa com 820 doses pediátricas contra a 
Covid-19, a Prefeitura de Maricá vai an-
tecipar o calendário de imunização in-
fantil e inicia nesta quinta-feira (20/01) 
e sexta-feira (21/01) a imunização das 
meninas de 11 anos.

A vacinação vai ocorrer exclusivamente 
na sede do Serviço de Atendimento de 
Reabilitação Especial de Maricá (Sa-
rem), das 9h às 16h. As crianças com 
comorbidades ou deficiência perma-
nente, de 5 a 11 anos, continuam sendo 
imunizadas no mesmo local até a sexta-
-feira (21/01).

Sequência do calendário

A partir da segunda-feira (24/01), o 
município avança no cronograma de 
vacinação das demais crianças, respei-
tando a ordem decrescente das idades. 
Serão abertos dez polos de vacinação 
exclusivos para a imunização infantil, 
que vão funcionar de segunda a sexta-
-feira, das 9h às 16h.

por uma construção que resista ao alto 
fluxo d`água. Também será necessária 
a estabilização dos blocos de rocha 
presentes na margem florestada. 
Caberá à Secretaria de Cidade 
Sustentável observar a instabilidade da 
árvore de grande porte para que uma 
solução seja tomada.
Foto: Divulgação

trecho que normalmente é ocupado 
por banhistas. Já na outra margem 
da cachoeira, vários blocos de rocha 
encontram-se instáveis na encosta, 
apresentando risco de queda.

Para a utilização segura do espaço, a 
Somar terá que fazer a retirada de todo 
o muro de construção, substituindo-o 

pequenos blocos rochosos e zonas que 
apresentam fraturas abertas, oxidadas 
e desplacamentos na parte superior da 
estrutura, devido à intensa e contínua 
alteração causada pela água do mar.

De acordo com o laudo, os pequenos 
blocos rochosos estão muito próximos 
da ponta da estrutura, que tem 
aproximadamente quatro metros de 
altura e localizam-se exatamente, acima 
da área em que moradores e turistas 
normalmente se posicionam para fotos. 
Para que o espaço volte a ser utilizado, 
será necessária intervenção da 
autarquia Serviços de Obras de Maricá 
(Somar) para a retirada dos blocos 
soltos que oferecem o risco de queda.

Interdição parcial na Cachoeira do 
Espraiado

Após vistorias na Cachoeira do 
Espraiado, na quarta-feira (12/11), 
os fiscais detectaram a existência de 
risco geológico muito alto para a área 
da cachoeira e optaram pela interdição  
do ponto turístico, na área onde está 
localizado o bar do Binho. Há risco de 
queda de blocos de rocha de construção 
do muro e a possibilidade de uma árvore 
de grande porte cair na cachoeira, num 

Após vistorias, técnicos constataram 
risco geológico de queda de estruturas 
rochosas nos dois pontos turísticos da 
cidade

A Prefeitura de Maricá, por meio da 
Secretaria de Proteção e Defesa Civil, 
interditou o acesso à Gruta da Sacristia, 
em Jaconé, e à Cachoeira do Espraiado, 
após técnicos contatarem riscos 
geológicos com quedas de rochas nos 
locais que são dois importantes pontos 
turísticos da cidade que atraem muitos 
visitantes.

“Essas interdições são de suma 
importância, pois coloca em risco 
eminente a vida de pessoas em nosso 
município e todas as medidas com 
outras pastas do governo já estão sendo 
tomadas. Estamos trabalhando de 
forma integrada para que esses pontos 
turísticos sejam reabertos o mais rápido 
possível e voltem a sua frequência 
normal com moradores e turistas”, 
afirmou o secretário de Proteção e 
Defesa Civil, Fabrício Bittencourt.

Gruta da Sacristia

Na Gruta da Sacristia, foi constatado 
no sábado (15/01) o risco de queda de 
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CONSIDERANDO 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICA 
 

DECRETO Nº 794, de 03/01/2022. 

ABRE CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES NO 
VALOR DE R$ 35.129.911,00 ( TRINTA E CINCO MILHÕES, 
CENTO E VINTE E NOVE MIL E NOVECENTOS E ONZE REAIS) 
PARA REFORÇO DE DOTAÇÕES CONSIGNADAS NO 
ORÇAMENTO EM VIGOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICA, no uso de suas atribuições legais, 

• a Lei 3.082, de 29 de novembro de 2021, que estima a Receita e Fixa a Despesa do Município para 
o exercício financeiro de 2022; 

 
• DECRETA: 

Art. 1º - Ficam abertos Créditos Suplementares no valor global de R$ 35.129.911,00 ( TRINTA E CINCO MILHÕES, 
CENTO E VINTE E NOVE MIL E NOVECENTOS E ONZE REAIS) para reforço de dotações orçamentárias sob a 
seguinte classificação econômica e programática: 

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA  
Elemento 

de Despesa 

 
Fonte de 
Recurso 

 
Código 

Reduzido 

 
Valor 

Suplementado Órgão Unidade Código Título 

2 – GABINETE 
DO PREFEITO 

1 - GABINETE DO 
PREFEITO 4.122.1.2045 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 3.3.9.0.46 0100 18543 R$ 15.000.000,00 

17 – 
SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO 

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO 

 
12.122.8.2128 

 
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

 
3.3.9.0.46 

 
0100 

 
18558 

 
R$ 10.000.000,00 

17 – 
SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO 

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO 

 
12.362.8.2127 PROJ PEDAG E SÓCIO-EDUC - 

FNDE/PMM/PPP 

 
3.3.9.0.39 

 
0206 

 
18560 

 
R$ 2.789.730,00 

20 – 
SECRETARIA DE 

SAÚDE 

2 - FUNDO 
MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

 
10.122.13.2185 

 
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

 
3.3.9.0.46 

 
0100 

 
18544 

 
R$ 2.560.800,00 

23 – 
SECRETARIA DE 

TRANSPORTE 

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO 

 
4.122.66.2390 

 
GRATUIDADE DE PASSAGENS 

 
3.3.9.0.32 

 
0236 

 
18562 

 
R$ 280.800,00 

38 – 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIME 

NTO DE 
MARICÁ S/A 

1 - COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMEN 
TO MARICÁ S/A - 

CODEMAR 

 
 

4.122.68.2224 

 
 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

 
 

3.3.9.0.46 

 
 

0100 

 
 

18545 

 
 

R$ 118.800,00 

40 – ISSM - 
Instituto de 

Seguridade Social 
de Maricá 

3 - ATIVIDADES 
ADMINISTRATIVA 

S 

 

9.122.62.2238 

 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

 

3.3.9.0.46 

 

0100 

 

18546 

 

R$ 105.600,00 

60 – 
COMPANHIA DE 
SANEAMENTO 
DE MARICA - 

SANEMAR 

 
1 - EMPRESA 

MUNICIPAL DE 
SANEAMENTO 

 
 

4.122.99.2219 

 
 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

 
 

3.3.9.0.46 

 
 

0100 

 
 

18548 

 
 

R$ 586.080,00 

63 – AUTARQUIA 
MUNICIPAL DE 
SERVIÇOS DE 

OBRAS DE 
MARICÁ 

1 - AUTARQUIA 
MUNICIPAL DE 
SERVIÇOS DE 

OBRAS DE 
MARICÁ 

 
 

4.122.84.2384 

 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS - 
SOMAR 

 
 

3.3.9.0.46 

 
 

0100 

 
 

18547 

 
 

R$ 1.589.280,00 

64 – INST MUN 
DE 

INFORMAÇÃO E 
PESQUISA 

DARCY RIBEIRO 

1 - INST MUN DE 
INFORMAÇÃO E 

PESQUISA DARCY 
RIBEIRO 

 
 

4.122.76.2388 

 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
INSTITUTO 

 
 

3.3.9.0.46 

 
 

0100 

 
 

18549 

 
 

R$ 142.560,00 

64 – INST MUN 
DE 

INFORMAÇÃO E 
PESQUISA 

DARCY RIBEIRO 

1 - INST MUN DE 
INFORMAÇÃO E 

PESQUISA DARCY 
RIBEIRO 

 
 

4.122.76.2387 

 

MANUTENÇÃO E OPERAC DO 
INSTITUTO 

 
 

3.3.9.0.30 

 
 

0100 

 
 

18556 

 
 

R$ 100.000,00 

64 – INST MUN 
DE 

INFORMAÇÃO E 
PESQUISA 

DARCY RIBEIRO 

1 - INST MUN DE 
INFORMAÇÃO E 

PESQUISA DARCY 
RIBEIRO 

 
 

4.122.76.2387 

 

MANUTENÇÃO E OPERAC DO 
INSTITUTO 

 
 

4.4.9.0.52 

 
 

0100 

 
 

18557 

 
 

R$ 600.000,00 
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CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA  
Elemento 

de Despesa 

 
Fonte de 
Recurso 

 
Código 

Reduzido 

 
Valor 

Suplementado Órgão Unidade Código Título 

68 – SEC. DE 
ORDEM 

PÚBLICA E 
GEST. GAB. 

INSTITUCIONAL 

 

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO 

 
 

6.183.18.2316 

 

MANUTENÇÃO DO GABINETE DE 
GESTÃO INTEGRA 

 
 

3.3.5.0.39 

 
 

0206 

 
 

18553 

 
 

R$ 83.400,00 

71 – EMPRESA 
PÚBLICA DE 

TRANSPORTES 

1 - EMPRESA 
PÚBLICA DE 
TRANSPORTES 

 
4.122.69.2319 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

EPT 

 
3.3.9.0.46 

 
0100 

 
18551 

 
R$ 860.640,00 

71 – EMPRESA 
PÚBLICA DE 

TRANSPORTES 

1 - EMPRESA 
PÚBLICA DE 
TRANSPORTES 

 
4.122.69.2277 MANUTENÇÃO, ADMINISTRAT E 

OPERAC DA EPT 

 
3.3.9.0.39 

 
0100 

 
16024 

 
R$ 10.000,00 

76 – 
SECRETARIA DE 
HABITAÇÃO E 

ASSENTAMENT 
OS HUMANOS 

 

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO 

 
 

16.482.94.1035 

 

MAP E CADAST DAS LEIS 
REVISÃO DO PLHIS 

 
 

3.3.5.0.35 

 
 

0206 

 
 

18561 

 
 

R$ 133.561,00 

80 – ENCARGOS 
FINANCEIROS 
DO MUNICÍPIO 

1 - ENCARGOS 
FINANCEIROS DO 

MUNICÍPIO 

 
28.846.0.7 

 
OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 

 
3.3.9.0.39 

 
0231 

 
18563 

 
R$ 500,00 

80 – ENCARGOS 
FINANCEIROS 
DO MUNICÍPIO 

1 - ENCARGOS 
FINANCEIROS DO 

MUNICÍPIO 

 
28.846.0.7 

 
OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 

 
3.3.9.0.39 

 
0212 

 
18559 

 
R$ 2.000,00 

87 – 
SECRETARIA DE 

CIÊNCIA, 
TECNOLOGIA E 
COMUNICAÇÕE 

S 

 
 

1 - GABINETE DO 
SECRETARIO 

 
 

19.573.65.1235 

 
 

CIÊNCIA AO ALCANCE DE TODOS 

 
 

3.3.5.0.85 

 
 

0206 

 
 

18554 

 
 

R$ 50.000,00 

94 – INST. DE 
CIÊNCIA, 

TECNOLOGIA E 
INOVAÇÃO DE 

MARICÁ 

1 - INST. DE 
CIÊNCIA, 

TECNOLOGIA E 
INOVAÇÃO DE 

MARICÁ 

 
 

4.122.95.2411 

 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
ICTIM 

 
 

3.3.9.0.46 

 
 

0100 

 
 

18550 

 
 

R$ 116.160,00 

TOTAL DOS CRÉDITOS SUPLEMENTADOS: R$ 35.129.911,00 
 

Art. 2º - Os Créditos de que trata o artigo anterior , observado o disposto no Inciso III, § 1º, art. 43, da Lei Federal nº 
4.320/64 e o disposto no Inciso I, art 10, da Lei 3.082, de 29 de novembro de 2021, serão compensados por meio das 
seguintes reduções orçamentárias: 

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA  
Elemento 

de Despesa 

 
Fonte de 
Recurso 

 
Código 

Reduzido 

 

Valor Anulado Órgão Unidade Código Título 

2 – GABINETE 
DO PREFEITO 

1 - GABINETE DO 
PREFEITO 4.122.1.2045 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 3.3.9.0.39 0100 18147 R$ 25.000.000,00 

17 – 
SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO 

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO 

 
12.361.8.2127 PROJ PEDAG E SÓCIO-EDUC - 

FNDE/PMM/PPP 

 
3.3.9.0.32 

 
0206 

 
18208 

 
R$ 2.789.730,00 

20 – 
SECRETARIA DE 

SAÚDE 

2 - FUNDO 
MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

 
10.122.13.2185 

 
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

 
3.3.9.0.39 

 
0100 

 
18237 

 
R$ 2.560.800,00 

23 – 
SECRETARIA DE 

TRANSPORTE 

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO 

 
4.122.66.2390 

 
GRATUIDADE DE PASSAGENS 

 
3.3.9.0.39 

 
0236 

 
16915 

 
R$ 280.800,00 

38 – 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIME 

NTO DE 
MARICÁ S/A 

1 - COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMEN 
TO MARICÁ S/A - 

CODEMAR 

 
 

4.122.68.2224 

 
 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

 
 

3.3.9.0.39 

 
 

0100 

 
 

18374 

 
 

R$ 118.800,00 

40 – ISSM - 
Instituto de 

Seguridade Social 
de Maricá 

3 - ATIVIDADES 
ADMINISTRATIVA 

S 

 

9.122.62.2238 

 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

 

3.3.9.0.39 

 

0100 

 

18347 

 

R$ 105.600,00 

60 – 
COMPANHIA DE 
SANEAMENTO 
DE MARICA - 

SANEMAR 

 
1 - EMPRESA 

MUNICIPAL DE 
SANEAMENTO 

 
 

4.122.99.2219 

 
 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

 
 

3.3.9.0.39 

 
 

0100 

 
 

18541 

 
 

R$ 586.080,00 

63 – AUTARQUIA 
MUNICIPAL DE 
SERVIÇOS DE 

OBRAS DE 
MARICÁ 

1 - AUTARQUIA 
MUNICIPAL DE 
SERVIÇOS DE 

OBRAS DE 
MARICÁ 

 
 

4.122.84.2384 

 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS - 
SOMAR 

 
 

3.3.9.0.39 

 
 

0100 

 
 

18438 

 
 

R$ 1.589.280,00 

64 – INST MUN 
DE 

INFORMAÇÃO E 
PESQUISA 

DARCY RIBEIRO 

1 - INST MUN DE 
INFORMAÇÃO E 

PESQUISA DARCY 
RIBEIRO 

 
 

4.122.76.2388 

 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
INSTITUTO 

 
 

3.3.9.0.39 

 
 

0100 

 
 

18396 

 
 

R$ 142.560,00 
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CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA  
Elemento 

de Despesa 

 
Fonte de 
Recurso 

 
Código 

Reduzido 

 
Valor Anulado Órgão Unidade Código Título 

64 – INST MUN 
DE 

INFORMAÇÃO E 
PESQUISA 

DARCY RIBEIRO 

1 - INST MUN DE 
INFORMAÇÃO E 

PESQUISA DARCY 
RIBEIRO 

 
 

4.122.76.2388 

 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
INSTITUTO 

 
 

3.1.9.0.11 

 
 

0100 

 
 

17197 

 
 

R$ 700.000,00 

68 – SEC. DE 
ORDEM 

PÚBLICA E 
GEST. GAB. 

INSTITUCIONAL 

 

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO 

 
 

6.181.18.2076 

 

MANUT OPERAC DA GUARDA 
MUNICIPAL 

 
 

4.4.9.0.52 

 
 

0231 

 
 

18260 

 
 

R$ 500,00 

68 – SEC. DE 
ORDEM 

PÚBLICA E 
GEST. GAB. 

INSTITUCIONAL 

 

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO 

 
 

6.183.18.2316 

 

MANUTENÇÃO DO GABINETE DE 
GESTÃO INTEGRA 

 
 

3.3.9.0.39 

 
 

0206 

 
 

18261 

 
 

R$ 83.400,00 

71 – EMPRESA 
PÚBLICA DE 

TRANSPORTES 

1 - EMPRESA 
PÚBLICA DE 
TRANSPORTES 

 
4.122.69.2319 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

EPT 

 
3.3.9.0.36 

 
0100 

 
16017 

 
R$ 10.000,00 

71 – EMPRESA 
PÚBLICA DE 

TRANSPORTES 

1 - EMPRESA 
PÚBLICA DE 
TRANSPORTES 

 
4.122.69.2319 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

EPT 

 
3.3.9.0.39 

 
0100 

 
18385 

 
R$ 860.640,00 

76 – 
SECRETARIA DE 
HABITAÇÃO E 

ASSENTAMENT 
OS HUMANOS 

 

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO 

 
 

16.482.93.2032 

 

CAPACITAÇÃO E ASSESSORIA 
TÉCNICA 

 
 

3.3.9.0.39 

 
 

0206 

 
 

18494 

 
 

R$ 133.561,00 

80 – ENCARGOS 
FINANCEIROS 
DO MUNICÍPIO 

1 - ENCARGOS 
FINANCEIROS DO 

MUNICÍPIO 

 
28.846.0.7 

 
OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 

 
3.3.9.0.93 

 
0212 

 
18111 

 
R$ 2.000,00 

87 – 
SECRETARIA DE 

CIÊNCIA, 
TECNOLOGIA E 
COMUNICAÇÕE 

S 

 
 

1 - GABINETE DO 
SECRETARIO 

 
 

19.573.65.1235 

 
 

CIÊNCIA AO ALCANCE DE TODOS 

 
 

3.3.9.0.39 

 
 

0206 

 
 

15723 

 
 

R$ 50.000,00 

94 – INST. DE 
CIÊNCIA, 

TECNOLOGIA E 
INOVAÇÃO DE 

MARICÁ 

1 - INST. DE 
CIÊNCIA, 

TECNOLOGIA E 
INOVAÇÃO DE 

MARICÁ 

 
 

4.122.95.2411 

 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
ICTIM 

 
 

3.3.9.0.39 

 
 

0100 

 
 

18515 

 
 

R$ 116.160,00 

TOTAL DOS CRÉDITOS ANULADOS POR REDUÇÃO ORÇAMENTÁRIA: R$ 35.129.911,00 
 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 03/01/2022. 

 
FABIANO TAQUES HORTA 

Prefeito Municipal 
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Estado do RIO DE JANEIRO 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICA 
 
 

DECRETO Nº 795, de 03/01/2022. 
 
 

ABRE CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES NO 
VALOR DE R$ 30.959.803,00 ( TRINTA MILHÕES, 
NOVECENTOS E CINQUENTA E NOVE MIL E OITOCENTOS E 
TRÊS REAIS) PARA REFORÇO DE DOTAÇÕES CONSIGNADAS 
NO ORÇAMENTO EM VIGOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICA, no uso de suas atribuições legais, 
 

CONSIDERANDO 
 
• a Lei 3.082, de 29 de novembro de 2021, que estima a Receita e Fixa a Despesa do Município para o exercício 
financeiro                   de 2022; 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Ficam abertos Créditos Suplementares no valor global de R$ 30.959.803,00 ( TRINTA MILHÕES, 
NOVECENTOS E CINQUENTA E NOVE MIL E OITOCENTOS E TRÊS REAIS) para reforço de dotações 
orçamentárias sob a seguinte classificação econômica e programática: 

 
CLASSIFICAÇÃO 
INSTITUCIONAL 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA 

 
Elemento 

de 
Despesa 

 

Fonte de 
Recurso 

 

Código 
Reduzido 

 

Valor 
Suplementado Órgão Unidade Código Título 

17 – 
SECRETARIA 

DE 
EDUCAÇÃO 

1 – GABINETE 
DO 

SECRETÁRIO 

 

12.361.8.2425 

 
TECNOLOGIAS 

EDUCACIONAIS 

 

3.3.9.0.40 

 

0238 

 

18552 

 

R$ 28.261.940,00 

17 – 
SECRETARIA 

DE 
EDUCAÇÃO 

1 – GABINETE 
DO 

SECRETÁRIO 

 

12.361.8.2124 
MANUTENÇÃO E 

OPERACIONALIZAÇÃO - 
EDUCAÇÃ 

 

3.3.9.0.39 

 

0238 

 

18028 

 

R$ 2.606.310,00 

17 – 
SECRETARIA 

DE 
EDUCAÇÃO 

1 – GABINETE 
DO 

SECRETÁRIO 

 

12.361.8.2425 

 
TECNOLOGIAS 

EDUCACIONAIS 

 

4.4.9.0.52 

 

0238 

 

18555 

 

R$ 91.553,00 

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES: R$ 30.959.803,00 

 
 

Art. 2º - Os Créditos de que trata o Art 1º , observado o disposto no Inciso I, § 1º, art. 43, da Lei Federal nº 4.320/64 e 
o disposto no Inciso II, art 10, da Lei 2.996, são provenientes do Superávit Financeiro apurado no exercício financeiro 
de 2021. 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 03/01/2022. 
 
 
 
 

FABIANO TAQUES HORTA 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 805, DE 14 DE JANEIRO DE 2022.
ESTABELECE OS VALORES DAS SUBVENÇÕES PARA AS ESCOLAS DE SAMBA, PARA O EXERCÍCIO 
DE 2022, NA FORMA DO PARÁGRAFO ÚNICO, DO ART. 19, COMBINADO COM O ART. 61, DA LEI Nº 
3.090, 15/12/2021.
CONSIDERANDO que os valores de subvenção estabelecida no Anexo I, da Lei nº 3.090, de 15 de de-
zembro de 2021, são valores MÁXIMOS a serem oferecidos à cada Escola de Samba, e que, com fulcro 
no Parágrafo único, do art. 19, combinado com o art. 61, da Lei nº 3.090, 15/12/2021, cabe ao Exmo. Sr. 
Prefeito estabelecer os valores das subvenções para cada Exercício.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso das atribuições legais prescritas no inciso VII, do art. 
127, da Lei Orgânica Municipal:
DECRETA:
Art. 1º Estabelece o valor máximo da Subvenção destinada à Agremiação Carnavalesca que desfila no 
Município do Rio de Janeiro, descrita no Anexo I, da Lei Municipal nº 3.090, de 15/12/2021, para o Exercício 
de 2022, que passam a viger na forma que se segue:
I – Escolas de Samba que desfilem no Município do Rio de Janeiro – R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais);
Parágrafo único. O valor estabelecido neste artigo corresponde ao valor máximos a que terá direito a Agre-
miação Carnavalesca beneficiária, ficando condicionado, esse valor, ao montante estabelecido no Plano de 
Trabalho da Escola de Samba.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICIPIO DE MARICÁ, Estado do Rio de Janeiro, RJ, 14 de janeiro de 
2022.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

DECRETO Nº 806, DE 17 DE JANEIRO DE 2022.
Autoriza a Contratação Temporária de Excepcional Interesse Público, na forma do Regime Especial de 
Direito Administrativo, prevista pela Lei Complementar nº 291, de 12/12/2017, para atender em caráter 
emergencial, à contratação temporária de excepcional interesse do ensino para desempenhar atividades 
no âmbito da Secretaria de Educação, por tempo determinado.
CONSIDERANDO a necessidade de atendimento da carência de funcionários em caráter temporário ex-
cepcional para atender a carência de profissionais nas Unidades Escolares;
CONSIDERANDO a Lei Brasileira de Inclusão;
CONSIDERANDO que a partir do início da vigência da Lei Complementar nº 291, de 12/12/2017, permite-se 
a contratação temporária na forma de REDA – Regime Especial de Direito Administrativo.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais, em especial o que prescreve o 
art. 2º, da Lei Complementar nº 291, de 12/12/2017;
DECRETA:
Art. 1º Este Decreto determina os critérios para a contratação de pessoal por prazo determinado para 
prestação de serviços específicos junto à Secretaria de Educação do Município de Maricá, para atender 
em caráter emergencial, à contratação temporária de excepcional interesse do ensino para desempenhar 
atividades no âmbito da Secretaria de Educação, por tempo determinado com fulcro na Lei Complementar 
nº 291, de 12/12/2017, que estabeleceu o REDA – Regime Especial de Direito Administrativo.
Art. 2º Fica a Administração Pública Municipal autorizada a contratar, por prazo determinado, para atender 
a necessidade temporária de excepcional interesse público, mediante processo seletivo simplificado, pro-
fissionais de nível médio e superior, por prazo definido neste Decreto, conforme as informações contidas no 
anexo deste, para atender ao contido no artigo 1º deste Decreto.
Art. 3º O Recrutamento do pessoal, nos termos deste Decreto, será feito mediante processo seletivo sim-
plificado, sujeito a ampla divulgação, inclusive através do Jornal Oficial de Maricá, visando à contratação 
imediata de profissionais, nos termos especificados no Anexo I, integrante deste Decreto.
Art. 4º As atribuições atinentes aos cargos a serem ocupados pelos profissionais contratados são as descri-
tivas no Anexo II, integrante deste Decreto, sem prejuízo de outras que lhe forem conferidas.
Art. 5º As contratações terão a vigência de 1 (um) ano, a contar a partir da assinatura do contrato, podendo 
ser prorrogada por até igual período, conforme perdure a necessidade de contratação.
Art. 6º A jornada de trabalho do pessoal obedecerá ao descrito no anexo III, integrante deste Decreto.
Art. 7º As despesas decorrentes das contratações serão suportadas pela Secretaria de Educação.
Art. 8º As contratações dar-se-ão pelo Regime Geral de Previdência do Instituto Nacional de Seguridade 
Social – INSS.
Art. 9º As infrações disciplinares atribuídas ao pessoal contratado nos termos desta Lei serão apuradas 
mediante sindicância, concluída no prazo de 30 (trinta) dias, asseguradas a ampla defesa e o contraditório.
Art. 10. São cláusulas necessárias ao contrato previsto neste Decreto:
I – objeto e seus elementos característicos;
II – o regime de execução se for o caso;

III – o salário e as condições de pagamentos;
IV – os critérios de reajuste ou correção se forem o caso;
V – o critério pelo qual ocorrerá a despesa, com a indicação da classificação funcional programática e da 
categoria econômica;
VI – os direitos e as responsabilidades das partes;
VII – os casos de extinção.
Art. 11. Aplicam-se ao pessoal contratado nos termos da Lei Nº 291, de 12 de dezembro de 2017, os 
mesmos deveres, proibições e responsabilidades vigentes para os servidores ocupantes dos cargos de 
provimento efetivo.
Parágrafo único. É motivo de rescisão da contratação a ausência ao serviço por mais de 3 (três) dias con-
secutivos, sem motivo justificado.
Art. 12. O contrato firmado de acordo com esta Lei Complementar extinguir-se-á:
I – pelo término do prazo contratual;
II – por iniciativa do contratado, mediante comunicação prévia de 30 (trinta) dias;
III – por iniciativa do contratante, nos casos:
a) de prática de infração disciplinar, apurada em sindicância, em que sejam assegurados o contraditório e 
a ampla defesa;
b) de conveniência da Administração;
c) de o contratado assumir cargo ou emprego incompatível com as funções do contrato;
d) em que o recomendar o interesse público.
IV – concluída a finalidade da contratação;
V – interrupção da política ou do programa, quando for o caso;
VI – pela extinção da situação ensejadora da contratação, ainda que antes de seu término regular;
VII – quando houver homologação de concurso público para provimento dos respectivos cargos.
Parágrafo único. O contrato firmado de acordo com esta Lei Complementar extinguir-se-á, sem direito a 
indenizações.
Art. 13. As infrações disciplinares atribuídas ao pessoal contratado nos termos desta Lei Complementar 
serão apuradas mediante sindicância, que deverá ser concluída no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogáveis 
por iguais e sucessivos períodos, desde que devidamente justificada.
Art. 14. Para celebração dos contratos sob Regime Especial de Direito Administrativo – REDA, o candidato 
convocado deverá apresentar à Coordenação de Recursos Humanos ou unidade equivalente do órgão ou 
entidade respectiva a seguinte documentação:
I – carteira de identidade;
II – CPF;
III – título de eleitor;
IV – comprovação da escolaridade exigida para a função;
V – comprovação do registro no conselho da classe, quando a função assim o exigir;
VI – comprovação de quitação com serviço militar, se o contratado for do sexo masculino;
VII – duas fotos 3x4;
VIII – comprovante de residência;
IX – carteira de trabalho
X – PIS/PASEP 
XI – certidão de nascimento, casamento ou averbação da separação judicial ou divorcio
XII – Atestado de Saúde Ocupacional – ASO, expedido por Médico do Trabalho ou Serviço Médico Espe-
cializado em Medicina Ocupacional.
Parágrafo único. Juntamente com o Atestado de Saúde Ocupacional – ASO, o candidato selecionado deve-
rá entregar cópia dos exames apresentados quando da realização da avaliação médica.
Art. 15. O início das inscrições para o processo seletivo deverá ocorrer em prazo nunca inferior a 05 (cinco) 
dias úteis da data de publicação do respectivo edital, independentemente da modalidade de seleção.
§ 1º O prazo de inscrições não poderá ser inferior a 05 (cinco) dias úteis nem superior a 10 (dez) dias úteis.
§ 2º A seleção deverá ser realizada no prazo nunca inferior a 05 (cinco) dias úteis nem superior a 30 (trinta) 
dias corridos, contados da data do encerramento das inscrições.
§ 3º Executado o processo seletivo, a publicação do resultado dar-se-á pelos mesmos meios de comu-
nicação utilizados para a divulgação do edital, cabendo recurso no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, 
contados a partir da data da divulgação oficial do resultado.
Art. 16. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
Publique-se!
Prefeitura Municipal de Maricá RJ, em 17 de janeiro de 2022.
Fabiano Taques Horta
PREFEITO
ANEXO I
DA QUANTIDADE, DO CARGO/FUNÇÃO, DA QUALIFICAÇÃO E DA REMUNERAÇÃO
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QUANT. CARGO / FUNÇÃO CARGA HORARIA QUALIFICAÇÃO REMUNERAÇÃO
60 Mediador Pedagógico 40 horas semanais Formação na Modalidade de Curso Normal, Docência do Ensino Superior ou Graduação em Pedagogia. R$1.700,00

Cursos na área de Educação Especial/Inclusiva.
65 Auxiliar de Secretaria 40 horas semanais Ensino Médio Completo R$1.700,00
50 Agente Cultural 40 horas semanais Ensino Médio Completo, notório saber com comprovação de atuação através de currículo ou formação acadêmica em áreas afins: R$1.700,00

Capoeira;
Dança: urbana, contemporânea, balé, folclórica;
Teatro;
Música: coral, percussão, sopro, corda, banda escolar;
Robótica;
Professor de Ed. Física: Judô, caratê ou taekwondo e psicomotricidade;
Professores com formação: Língua Portuguesa com ênfase em alfabetização;
Matemática;

70 Secretário Escolar 40 horas semanais Conclusão do Ensino Médio com curso de Secretário Escolar com carga horária mínima de 330 horas ou Curso de Graduação em 
Pedagogia + Noções de informática.

R$1.970,00

20
Instrutor de Surdos

40 horas semanais Ser surdo
Ensino Médio Completo.

R$1.920,00

20

Intérprete de Libras

40 horas semanais Ensino Médio Completo e Qualificação para Intérprete emitidos pelo Ministério da Educação – MEC ou Associações de Pessoas 
com Surdez ou Federação Nacional de Educação e Integração de Surdos – FENEIS ou Centro de Capacitação de Profissionais 
da Educação e Atendimento as Pessoas com Surdez – CAS.
Curso de Extensão na área de surdez e ou Pós-Graduação em Libras.

R$1.920,00

8 Professor Indígena

25 horas semanais

Ser indígena e pertencer, prioritariamente, a etnia da aldeia onde deverá exercer as suas atividades, comprovada no ato da contra-
tação, mediante autodeclaração de sua identidade étnica indígena e declaração de reconhecimento dessa identidade, pelo Grupo 
ao qual pertence, expedida pelo líder da comunidade (Cacique e/ou Conselheiros da Aldeia) onde funciona a Unidade Escolar na 
qual deverá exercer as suas atividades.
Possuir titulação de nível médio com formação em Magistério Indígena ou formação em nível médio na modalidade normal ou 
equivalente ou Pedagogia.

R$2.372,85,00

ANEXO II
DAS ATRIBUIÇÕES ATINENTES A CADA CARGO

Nº Cargos Atribuições
01 SECRETÁRIO ESCOLAR Participar da elaboração do Projeto Político-Pedagógico da Unidade Escolar; responsabilizar-se pela expedição e tramitação de qualquer documento, assinando, conjun-

tamente com o(a) Diretor(a) (atestados, transferências, históricos escolares, diplomas, certificados, atas e outros documentos oficiais); cuidar do serviço de escrituração e 
registro escolar e de arquivo ativo e inativo; articular-se com a Coordenação Pedagógica para que, nos prazos previstos, sejam fornecidos todos os resultados escolares dos 
alunos referentes às atividades regulares; manter atualizadas as pastas e registros individuais dos alunos e de pessoal, quanto à documentação exigida e a permanente com-
pilação e armazenamento dedados; manter atualizada a pasta de legislação em vigor;impedir o manuseio por pessoas estranhas ao serviço, bem como a retirada do âmbito da 
Unidade Escolar, de qualquer documento elencado no art. 43 do Regimento Escolar ou algum outro que esteja sob a guarda da Secretaria ou que for considerado importante / 
necessário para o andamento do serviço;adotar medidas que visem a preservar toda a documentação sob sua responsabilidade; lavrar atas e anotações de resultados finais, 
de recuperação, de exames especiais e de outros processos de avaliação, cujo registro de resultado for necessário; cuidar do recebimento e expedição de transferências, 
de processo e da correspondência oficial; receber, registrar, distribuir e controlar o fluxo de processo e da correspondência oficial; prestar informações e esclarecimentos 
referentes ao funcionamento administrativo da Unidade Escolar e aos serviços por ela prestados, sempre que solicitado pelo poder público, por alunos, responsáveis e pelo 
público em geral; manter atualizada a estatística e as ocorrências da Unidade Escolar; executar outras tarefas delegadas pelo(a) Diretor(a) da Unidade Escolar no âmbito de 
sua competência. A conferência das notas, dias letivos, frequência dos alunos, registros de transferências, de desistência e lançamento de nome do aluno no(s) diário(s) de 
classe é de competência da Secretaria, e, havendo falta de registros no diário de classe, deverá ser comunicado à Orientação Pedagógica, que adotará as medidas neces-
sárias para que os mesmos sejam realizados com a freqüência desejada. Por necessidade administrativa, na falta do(a) Secretário(a) Escolar, as atribuições dispostas acima 
são exercidas pelo Diretor da Unidade Escolar.

02 AGENTE CULTURAL Planejar e executar atividades voltadas às oficinas do ensino em tempo integral, que visem o desenvolvimento cognitivo e motor de forma lúdica;
Participar das reuniões com os pais para informar do progresso e deficiências dos alunos; Desenvolver as atividades e (re)organizar ações pedagógicas quando necessário 
para o êxito das oficina de desenvolvimento pedagógico do aluno;  Informar ao coordenador a ausência de alunos faltosos para serem tomadas as devidas providências;  Zelar 
pela funcionalidade e qualidade do trabalho com os alunos durante a execução do mesmo;  Preencher avaliações trimestrais dos alunos referente às atividades realizadas nas 
oficinas;  Elaborar e entregar seu planejamento junto aos coordenadores pedagógicos de acordo com os programas;  Participar das capacitações ofertadas pela coordenação 
da Escola  e ou pela Secretaria de Educação;  Estabelecer um clima de amizade entre os profissionais da escola e  principalmente com a turma a fim de adquirir a confiança 
e um trabalho em equipe.  Elaborar e sistematizar os trabalhos interdisciplinares realizados pela escola.  Cooperar com a direção e equipe pedagógica com informações, 
atividades de interesse e sugestões referentes à turma.  Estimular os alunos positivamente: valorizando e incentivando-os  nas realizações das tarefas.  Assumir juntamente 
com a escola, a responsabilidade da turma quanto a: disciplina, ordem, higiene e Pontualidade

03 AUXILIAR DE SECRETARIA Ao(s) Auxiliar(es) de Secretaria compete executar os serviços designados pelo(a) Secretário(a) Escolar e / ou pela Direção da Unidade Escolar, e participar da elaboração do 
Projeto Político-Pedagógico da Unidade Escolar.

4 MEDIADOR PEDAGÓGICO Colaborar com o professor regente na execução das estratégias didáticas relacionadas ao currículo escolar. Auxiliando os alunos com Deficiência em sua alimentação, higiene 
e locomoção, quando necessário. Ser intermediário entre o aluno e as situações vivenciadas por ele no ambiente escolar.

05
Instrutor de Surdos

Participar do cotidiano escolar de alunos surdos como facilitador do processo educacional planejando, promovendo, auxiliando nas atividades relacionadas a libras.
Atuar junto com o professor regente como modelo de identidade, de maneira que os alunos surdos sejam expostos a língua de sinais.

06

Intérprete de Libras

Interpretar em língua brasileira de sinais/língua portuguesa nas atividades didáticas pedagógicas e culturais desenvolvidas nas Unidades Escolares, de forma a viabilizar o 
acesso aos conteúdos curriculares.
Efetuar a comunicação entre surdos e ouvintes, surdos e surdos por meio das libras para a língua portuguesa oral e escrita e vice-versa.

07

Professor Indígena

À Função Professor Indígena é atribuída à docência em unidades escolares indígenas, cabendo-lhe, ainda, sob coordenação da Secretaria de Educação, o exercício das se-
guintes atribuições: participar da elaboração de currículos e programas de ensino específicos para as escolas indígenas; colaborar na produção de material didático científico 
para as escolas indígenas; ministrar o ensino de forma bilíngue, ensinando a língua da etnia dos alunos ; auxiliar na identificação dos processos históricos de perda linguística 
e sugerir ações, com vistas à preservação da língua da etnia dos alunos.
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ANEXO III
DA JORNADA DE TRABALHO
Nº CARGO JORNADA DE TRABALHO
01 SECRETÁRIO ESCOLAR 40 horas semanais
02 AUXILIAR DE SECRETARIA 40 horas semanais
03 AGENTE CULTURAL 40 horas semanais
04 MEDIADOR PEDAGÓGICO 40 horas semanais
05 INSTRUTOR DE SURDOS 40 horas semanais 
06 INTÉRPRETE DE LIBRAS 40 horas semanais 
07 PROFESSOR INDÍGENA 25 horas semanais

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
RECURSO – TOMADA DE PREÇO Nº 03/2021
Processo Administrativo n. º 13740/2021
Requerente: OCTAGONAL COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI
Decisão: INDEFERIDO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
IMPUGNAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL Nº 38/2021
Processo Administrativo n. º 00086/2022
Requerente: ENERGYWORK COMERCIO E SERVIÇOS ELETRO 
ELETRONICOS LTDA
Decisão: INDEFERIDO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO – PREGÃO PRESENCIAL Nº  15/2021
Processo Administrativo n. º 3233/2021
A Pregoeira do Município de Maricá informa. Objeto: Contratação de 
empresa especializada para prestação de serviços continuados de 
sinalização, horizontal, vertical semafórica, e dispositivos auxiliares 
nas vias públicas do Município de Maricá, compreendendo implanta-
ção, manutenção, e modernização com fornecimento de mão de obra, 
equipamentos e materiais necessários, para atender as necessidades 
da Secretaria de Trânsito e Engenharia Viária de Maricá (Sectran) 
com as quantidades estimadas e especificações e condições cons-
tante neste Instrumento. Data da realização do certame: 04/02/2022 
às 10h. Os interessados em retirar o Edital deverão comparecer à 
Rua Álvares de Castro, n.º 346, Centro – Maricá/RJ, portando ca-
rimbo contendo CNPJ e Razão Social, 01 (UM) CD-RW virgem e 
uma resma, das 08h às 16:30h , solicitar pelo e-mail maricacpl@
gmail.com ou realizar o download no site pelo link www.marica.rj.gov.
br>>transparência>>licitacoes em andamento>>editais. Maiores in-
formações pelo e-mail maricacpl@gmail.com, Telefones: 3731-2067 | 
2637-2053 | 2637-2054 | 2637-2055 | 2637-3706 | 2637-4208

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

EXTRATO DO CONTRATO N.º 189/2021, REFERENTE AO PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO N.º 19764/2018.
PARTES: MUNICÍPIO DE MARICÁ E RJ. BIBI CONSTRUÇÕES E 
LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO E EMPRE-
SAS LTDA
OBJETO: A LOCAÇÃO DE IMÓVEL LOCALIZADO NA RUA 11, LOTE 
5-B1, QUADRA 159, LOTEAMENTO, JARDIM BALNEÁRIO, MARI-
CÁ/RJ, COM MATRÍCULA NO RGI SOB O N.º 84.240, DESTINAN-
DO-SE AO FUNCIONAMENTO DO CENTRO DE PERNOITE PARA 
PESSOAS EM SITUAÇÃO DE RUA, O QUAL PRESTA SERVIÇO DE 
ABORDAGEM SOCIAL E ACOLHIMENTO NA MODALIDADE ABRI-
GO INSTITUCIONAL PARA ADULTOS E FAMÍLIAS. 
VALORES: VALOR GLOBAL DESTE CONTRATO É DE R$ 
242.720,81 (DUZENTOS E QUARENTA E DOIS MIL SETECENTOS 
E VINTE REAIS E OITENTA E UM CENTAVOS), CONSIDERANDO-
-SE: O QUANTUM RELATIVO AO RECONHECIMENTO DE DÍVIDA 
NO VALOR DE R$ 51.733,33 (CINQUENTA E UM MIL SETECENTOS 
E TRINTA E TRÊS REAIS E TRINTA E TRÊS CENTAVOS); CONSI-
DERANDO-SE O QUANTUM RELATIVO AO AJUSTE DE CONTAS 
E QUITAÇÃO NO VALOR DE R$ 90.400,00 (NOVENTA MIL E QUA-
TROCENTOS REAIS), AJUSTADOS POR FORÇA DAS ALÍNEAS “A” 
E “B” DA CLÁUSULA SEXTA, BEM COMO OS NOVOS ALUGUÉIS A 
VENCER, CUJA SOMA É DE R$ 100.587,48 (CEM MIL QUINHEN-
TOS E OITENTA E SETE REAIS E QUARENTA E OITO CENTAVOS), 
CONFORME A CLÁUSULA TERCEIRA.  
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL N.º 8245/1991, LEI FEDERAL 
N.º 8666/93, DECRETO MUNICIPAL N.º 158/2018, SUAS ALTERA-
ÇÕES E LEGISLAÇÃO CORRELATA. 
PRAZO: 12 (DOZE) MESES.
PROGRAMA DE TRABALHO: 80.01.28.846.0000.0007; 
16.01.04.122.0001.2001.
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.3.9.0.92.00.00.00; 
3.3.3.9.0.39.00.00.00. 

FISCAL - RUY TEIXEIRA DE CARVALHO JUNIOR – MAT: 108.875
FISCAL - LUIZ EDUARDO JACQUES FRANCISCO – MAT: 7452
SUPLENTE: ADRIANA RIBEIRO DOS SANTOS – MAT: 6174
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário, gerando seus efeitos a partir do 
início da vigência do contrato. 
Publique-se.
Maricá, em 03 de janeiro de 2022.
ADRIANA LUÍZA DA COSTA 
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. º 01 DO CONTRATO N. º 69/2021, 
VISANDO A SUA PRORROGAÇÃO E REAJUSTE, REFERENTE AO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. º 16683/2020.
PARTES: MUNICÍPIO DE MARICÁ E FUNDAÇÃO EDUCACIONAL 
SEVERINO SOMBRA
OBJETO: A PRORROGAÇÃO E O REAJUSTE DO CONTRATO N. º 
69/2021, QUE TEM POR OBJETO A CONCESSÃO DE 2.826 BOL-
SAS DE ESTUDOS AOS ESTUDANTES LISTADOS ÀS FLS. 302/335 
E 352/377, DISTRIBUÍDAS ATRAVÉS DO PROCESSO SELETIVO 
PREVISTO NOS EDITAIS Nº 002/2019, 003/2019 E 007/2019, NOS 
CURSOS DE GRADUAÇÃO JUNTO AO “PROGRAMA PASSAPOR-
TE UNIVERSITÁRIO”, QUE VISA FOMENTAR O DESENVOLVIMEN-
TO SÓCIO EDUCACIONAL DO MUNICÍPIO, NA FORMA ABAIXO:
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DOS REFERIDOS 
SERVIÇOS, AMPARADA NO ARTIGO 57, I DA LEI 8.666/1993, NA 
FORMA DA JUSTIFICATIVA INSERIDA ÀS FLS. 448/449, 470/475 E 
480/481; DA CONCORDÂNCIA DE FLS. 438; DA AUTORIZAÇÃO DA 
AUTORIDADE COMPETENTE ÀS FLS. 525, TODAS DOS AUTOS 
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO N. º 16683/2020, PRORROGAN-
DO A VIGÊNCIA DO CONTRATO N. º 69/2021, POR MAIS 12 (DOZE) 
MESES, DE 06 DE JANEIRO DE 2022 A 06 DE JANEIRO DE 2023;
REAJUSTAMENTO DE PREÇOS, COM O FIM DE REESTABELE-
CER O EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO 
N. º 69/2021, CONFORME VARIAÇÃO DO IPCA E A MANIFESTA-
ÇÕES DE FLS. 438, 448/449, 470/475, 480/48; AS PLANILHAS DE 
FLS. 494,495,497/524; E O PARECER JURÍDICO DE FLS. 450/464, 
TODOS APRESENTADOS NOS AUTOS DO PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO DE N. º 16683/2020.
VALOR: R$ 53.578.625,99 (CINQUENTA E TRÊS MILHÕES, QUI-
NHENTOS E SETENTA E OITO MIL, SEISCENTOS E VINTE E CIN-
CO REAIS E NOVENTA E NOVE CENTAVOS).
DA RATIFICAÇÃO: FICAM MANTIDAS TODAS AS DEMAIS CLÁU-
SULAS INTEGRANTES DO CONTRATO N. º 69/2021, DESDE QUE 
COMPATÍVEIS COM O PRESENTE TERMO.
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 8.666/93, DECRETO MU-
NICIPAL Nº 158/2018, E SUAS RESPECTIVAS ALTERAÇÕES.
Programa de Trabalho n. º 17.01.12.364.0091.1288.
Elemento de despesa n. º 3.3.3.9.0.39.00.00.00
Fonte de Recurso n. º 236.
Nota de Empenho n. º 163/2022.
DATA DA ASSINATURA: 03/01/2022.   
MARICÁ, 03 DE JANEIRO DE 2022.
ADRIANA LUÍZA DA COSTA
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 01 DO CONTRATO Nº 66/2021, 
VISANDO A SUA PRORROGAÇÃO E REAJUSTE, REFERENTE AO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 16689/2020.
PARTES: MUNICÍPIO DE MARICÁ E FUNDAÇÃO EDUCACIONAL 
SERRA DOS ÓRGÃOS - FESO
OBJETO: A PRORROGAÇÃO E O REAJUSTE DO CONTRATO N.º 
66/2021, QUE TEM POR OBJETO A CONCESSÃO DE 108 BOLSAS 
DE ESTUDOS AOS ESTUDANTES LISTADOS ÀS FLS. 164/168, 
DISTRIBUÍDAS ATRAVÉS DO PROCESSO SELETIVO PREVISTO 
NOS EDITAIS Nº 002/2019, 003/2019 E 007/2019, NOS CURSOS DE 
GRADUAÇÃO JUNTO AO “PROGRAMA PASSAPORTE UNIVERSI-
TÁRIO”, QUE VISA FOMENTAR O DESENVOLVIMENTO SÓCIO 
EDUCACIONAL DO MUNICÍPIO, NA FORMA ABAIXO:
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DOS REFERIDOS 
SERVIÇOS, AMPARADA NO DISPOSTO NO ARTIGO 57, I, DA LEI 
FEDERAL 8.666/93, NA FORMA DA JUSTIFICATIVA INSERIDA 
ÀS FLS. 308/309 E 331/336; DA CONCORDÂNCIA DE FLS. 300; 
DA AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE ÀS FLS. 
358, TODAS DOS AUTOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 
16689/2020, PRORROGANDO A VIGÊNCIA DO CONTRATO N.º 
66/2021, POR MAIS 12 (DOZE) MESES, DE 06 DE JANEIRO DE 
2022 ATÉ 06 DE JANEIRO DE 2023.
REAJUSTAMENTO DE PREÇOS, COM O FIM DE REESTABELE-
CER O EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO 
N. º 66/2021, CONFORME VARIAÇÃO DO IPCA E AS MANIFESTA-
ÇÕES DE FLS. 300, 308/309, 329, 331/336; AS PLANILHAS DE FLS. 
330, 353 E 354; E O PARECER JURÍDICO DE FLS. 310/324, TODOS 
APRESENTADOS NOS AUTOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DE Nº: 16689/2020
VALOR: R$ 7.165.216,75 (SETE MILHÕES, CENTO E SESSENTA E 
CINCO MIL, DUZENTOS E DEZESSEIS REAIS E SETENTA E CIN-
CO CENTAVOS)
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 8.666/93, DECRETO MU-

ORIGEM DO RECURSO: 206. 
NOTA DE EMPENHO: 3656/2021; 3657/2021; 3658/2021.
DATA DA ASSINATURA: 10/12/2021.
MARICÁ, 10 DE DEZEMBRO DE 2021.
JORGE LUIZ CORDEIRO DA COSTA
SECRETÁRIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

PORTARIA CCC N.º 189 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2021.
DESIGNA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO 
CONTRATO N.º 189/2021 REFERENTE AO PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO N.º 19764/2018.
O SECRETÁRIO DE ASSISTENCIA SOCIAL, em observância art. 22, 
§4º do decreto n.º 158/2018 e Art. 3º, VIII do Decreto Municipal n.º 
086/12 e considerando a necessidade de regulamentar e fiscalizar o 
cumprimento do contrato n.º 189/2021.
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR os servidores, abaixo, para compor a Comissão 
de Fiscalização de cumprimento do contrato n.º 189/2021, cujo objeto 
é A LOCAÇÃO DE IMÓVEL LOCALIZADO NA RUA 11, LOTE 5-B1, 
QUADRA 159, LOTEAMENTO, JARDIM BALNEÁRIO, MARICÁ/RJ, 
COM MATRÍCULA NO RGI SOB O N.º 84.240, DESTINANDO-SE AO 
FUNCIONAMENTO DO CENTRO DE PERNOITE PARA PESSOAS 
EM SITUAÇÃO DE RUA, O QUAL PRESTA SERVIÇO DE ABORDA-
GEM SOCIAL E ACOLHIMENTO NA MODALIDADE ABRIGO INSTI-
TUCIONAL PARA ADULTOS E FAMÍLIAS. 
FISCAL - REGINA DOS SANTOS OLIVEIRA – MATRÍCULA: 107.362
FISCAL - WALKYSSEL ANTÔNIO DA SILVA NETO – MATRÍCULA: 
108.954
FISCAL - SERVIO LEOPOLDO NETO – MATRÍCULA: 110.602
SUPLENTE: JASP DOS SANTOS GONÇALVES JUNIOR – MATRÍ-
CULA: 106.557
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário, gerando seus efeitos a partir da 
vigência do contrato. 
Publique-se.
Maricá, em 10 de dezembro de 2021.
JORGE LUIZ CORDEIRO DA COSTA
SECRETÁRIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DO CONTRATO N.º 04/2022, REFERENTE AO PROCES-
SO ADMINISTRATIVO N.º 11169/2021.
PARTES: MUNICÍPIO DE MARICÁ E CONESUL COMERCIAL E 
TECNOLOGIA EDUCACIONAL EIRELI
OBJETO: AQUISIÇÃO E OU LOCAÇÃO DE TABLET COM PLA-
NO DE DADOS DE ACESSO A INTERNET PARA AS UNIDADES 
ESCOLARES E DEMAIS SETORES DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
CONFORME ESPECIFICADO ÀS FLS. 141/42 E 186/189 DO PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO N.º 11169/2021, E NA FORMA DO ESPE-
CIALMENTE DISPOSTO NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 
10/2021 – CONSÓRCIO AMESP.
VALOR: R$ 27.553.493,00 (VINTE E SETE MILHÕES QUINHENTOS 
E CINQUENTA E TRÊS MIL QUATROCENTOS E NOVENTA E TRÊS 
REAIS)
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL N.º 10520/2002, LEI FEDE-
RAL 8666/93, DECRETO MUNICIPAL N.º 158/2018, SUAS ALTERA-
ÇÕES E LEGISLAÇÃO CORRELATA. 
PRAZO: 12 (DOZE) MESES
PROGRAMA DE TRABALHO: 17.01.12.361.0008.2425;
ELEMENTO DE DESPESA: 3.4.4.9.0.52.00.00.00; 
3.3.3.9.0.40.00.00.00;
ORIGEM DO RECURSO: 238; 
NOTA DE EMPENHO: 154/2022; 155/2022; 156/2022; 157/2022.
DATA DA ASSINATURA: 03/01/2022.
MARICÁ, 03 DE JANEIRO DE 2022.
ADRIANA LUÍZA DA COSTA 
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA CCC N.º 04 DE 03 DE JANEIRO DE 2022.
DESIGNA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO 
CONTRATO N.º 04/2022 REFERENTE AO PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO N.º 11169/2021.
A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO, em observância ao art. 22, §4º do 
decreto 158/2018 e Art. 3º, VIII do Decreto Municipal n.º 086/12 e con-
siderando a necessidade de regulamentar e fiscalizar o cumprimento 
do contrato n.º 04/2022. 
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR os servidores, abaixo, para compor a Comissão 
de Fiscalização de cumprimento do contrato n.º 04/2022 cujo objeto 
é a AQUISIÇÃO E OU LOCAÇÃO DE TABLET COM PLANO DE DA-
DOS DE ACESSO A INTERNET PARA AS UNIDADES ESCOLARES 
E DEMAIS SETORES DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, CONFORME 
ESPECIFICADO ÀS FLS. 141/42 E 186/189 DO PROCESSO ADMI-
NISTRATIVO N.º 11169/2021, E NA FORMA DO ESPECIALMENTE 
DISPOSTO NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 10/2021 – CON-
SÓRCIO AMESP.
FISCAL - FLÁVIO FERREIRA CONSOLINE – MAT: 106.397
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TOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, CONFORME 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 13444/2021, E ESPECIALMENTE O DISPOSTO NA ATA DE REGIS-
TRO DE PREÇOS N.º 16/2021 (PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 4049/2020, ATRAVÉS DO PREGÃO 
PRESENCIAL N.º 62/2020).
DIEGO DE BARROS RANGEL – MATRÍCULA Nº 109.643 
LUIZ FELIPE DE MEDEIROS PAIVA - MATRÍCULA 110.460
MÁRCIO PEREIRA DE MATTOS - MATRÍCULA 106.575
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, 
gerando seus efeitos a partir do início da vigência do contrato. 
Publique-se.
Maricá, em 03 de janeiro de 2022.
ADELSO PEREIRA 
SECRETÁRIO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA

SECRETARIA DE ORDEM PÚBLICA E GESTÃO DE GABINETE 
INSTITUCIONAL

Instauração de Sindicância
Portaria n.º 002
De 18 de janeiro de 2022
A CORREGEDORA GERAL DA GUARDA MUNICIPAL DE MARICÁ (CGGMM), no uso de suas atribuições 
legais, fundamentada na Lei Complementar nº 336 de 10 de Maio de 2021 c/c Lei Complementar 334, de 
03 de maio de 2021 e designado pela Portaria nº 07 de 14 de Abril de 2021, versa sobre as competências 
para as apurações das transgressões disciplinares elencadas na Lei Complementar nº 175 de 12 de março 
de 2008, RESOLVE:
Instaurar Procedimento Administrativo de Sindicância, para aclarar os fatos descritos no MI. GMM. GAB. 
N.º 026/2022 – em face do servidor P. P. M. G. de S. – Mat.: 5249, lotado na Guarda Municipal, para averi-
guação de conduta funcional, por contravir o Art.114, inciso XIX disposto na Lei Complementar 175/2008.
Designar, para procedê-la no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogáveis por igual período, contados da data da 
publicação, o servidor Janderson Brito Martins – Matr.: 5244, delegando-lhe poderes para efetivar todas as 
diligências necessárias para a instrução do procedimento, nos termos do Art. 141 da Lei Complementar N.º 
175 de 12 de março de 2008.
3. AUTUE-SE esta PORTARIA como Peça Inaugural dos autos da Sindicância;
4. REGISTRE-SE e PUBLIQUE-SE.
Prefeitura Municipal de Maricá.
Secretaria de Ordem Pública e Gestão de Gabinete Institucional
Corregedoria Geral da Guarda Municipal
18 de janeiro de 2022.
Eliana de Souza Lima - Mat. 5270
Corregedora Geral da Guarda Municipal de Maricá

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FAZENDA

PORTARIA Nº 01, DE 04 DE JANEIRO DE 2022.
DESIGNA A INCLUSÃO DE MEMBRO DO COMITÊ GESTOR DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DA 
PREFEITURA DE MARICÁ (CGTI). O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FAZENDA 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS EM RAZÃO DO DECRETO Nº 395 DE 24 DE SETEMBRO DE 
2019 QUE CONSTITUI O COMITÊ GESTOR DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DA PREFEITURA DE 
MARICÁ (CGTI). 
RESOLVE:
Art. 1º. INCLUIR o servidor ANDRÉ DE SOUZA BURICHE E SANTOS matrícula 106186 como membro do 
Comitê Gestor de Tecnologia da Informação.
Art. 2º. DISPENSAR a servidora GLEYCE MARA SILVA RODRIGUES PACHECO matrícula 108991 como 
membro do Comitê Gestor de Tecnologia da Informação.
Art. 3º. O Comitê passará a ter a seguinte composição:

FUNÇÃO NOME MATRÍCULA
PRESIDENTE VICTOR ANDRADE DA SILVEIRA 7284
COORDENADOR RAMON SOARES DA COSTA 108029
SECRETÁRIA RAISSA DOS SANTOS VANCE SAGULO 107796
MEMBRO ANDRÉ DE OLIVEIRA CELESTINO 109729
MEMBRO ANDRÉ DE SOUZA BURICHE E SANTOS 106186
MEMBRO BRUNO ELISIO FIGUEIRA MENEZES DA COSTA 3000154
MEMBRO BRUNO MAGALHÃES DA SILVA 106184
MEMBRO CRISTIANE ANDRÉ ROCHA 107640
MEMBRO DANIELA SILVA NASCIMENTO 111233
MEMBRO LUCAS MACHADO RODRIGUES 108960
MEMBRO MELINA VARGAS DOS SANTOS 109285
MEMBRO NILTON CEZAR MARINS BRUM JUNIOR 3000178

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 04 de janeiro 
de 2022.
Publique-se!
Prefeitura Municipal de Maricá, em 04 de janeiro de 2022.
LEONARDO DE OLIVEIRA ALVES
SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FAZENDA

NICIPAL Nº 158/2018, E SUAS RESPECTIVAS ALTERAÇÕES.
DA RATIFICAÇÃO: FICAM MANTIDAS TODAS AS DEMAIS CLÁUSULAS INTEGRANTES DO CONTRA-
TO N. º 66/2021, DESDE QUE COMPATÍVEIS COM O PRESENTE TERMO.
PROGRAMA DE TRABALHO N.º 17.01.12.364.0091.1288.
ELEMENTO DE DESPESA N.º 3.3.3.9.0.39.00.00.00
FONTE DE RECURSO N.º 236.
NOTA DE EMPENHO N.º 92/2022.
DATA DA ASSINATURA: 03/01/2022.  
MARICÁ, 03 DE JANEIRO DE 2022.
ADRIANA LUÍZA DA COSTA
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DO CONTRATO N. º 05/2022, REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO N. º 
12991/2021.
PARTES: MUNICÍPIO DE MARICÁ E FUNDAÇÃO EDUCACIONAL SEVERINO SOMBRA
OBJETO: A CONCESSÃO DE 334 BOLSAS DE ESTUDOS AOS ESTUDANTES LISTADOS ÀS FLS. 
109/116, CONFORME PREVISTO NO PROCESSO SELETIVO REFERENTE AO EDITAL Nº 008/2019, 
NOS CURSOS DE PÓS-GRADUAÇÃO JUNTO AO “PROGRAMA PASSAPORTE UNIVERSITÁRIO”, QUE 
VISA FOMENTAR O DESENVOLVIMENTO SÓCIO EDUCACIONAL DO MUNICÍPIO.
VALOR: R$ 4.611.615,90 (QUATRO MILHÕES, SEISCENTOS E ONZE MIL, SEISCENTOS E QUINZE 
REAIS E NOVENTA CENTAVOS).
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21/06/93, E SUAS ALTERAÇÕES, LEI MUNICIPAL 
Nº 2.872/2019, DECRETO 283/2019, E DECRETO 335/2019. 
PRAZO: 12 (DOZE) MESES
PROGRAMA DE TRABALHO: 17.01.12.364.0091.1288
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.3.9.0.39.00.00.00 
ORIGEM DO RECURSO: 236
NOTA DE EMPENHO: 243/2022
DATA DA ASSINATURA: 03/01/2022
MARICÁ, 03 DE JANEIRO DE 2022.
ADRIANA LUÍZA DA COSTA
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA CCC N.º 05 DE 03 DE JANEIRO DE 2022.
DESIGNA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO CONTRATO N.º 05/2022 REFEREN-
TE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 12991/2021.
A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO, em observância ao art. 22, §4º do decreto 158/2018 e Art. 3º, VIII do 
Decreto Municipal nº 086/12 e considerando a necessidade de regulamentar e fiscalizar o cumprimento do 
contrato nº 05/2022. 
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR os servidores, abaixo, para compor a Comissão de Fiscalização de cumprimento do 
contrato nº 05/2022 cujo objeto é A CONCESSÃO DE 334 BOLSAS DE ESTUDOS AOS ESTUDANTES 
LISTADOS ÀS FLS. 109/116, CONFORME PREVISTO NO PROCESSO SELETIVO REFERENTE AO EDI-
TAL Nº 008/2019, NOS CURSOS DE PÓS-GRADUAÇÃO JUNTO AO “PROGRAMA PASSAPORTE UNI-
VERSITÁRIO”, QUE VISA FOMENTAR O DESENVOLVIMENTO SÓCIO EDUCACIONAL DO MUNICÍPIO
FISCAL - ROSANA GILDO VIEIRA – MAT. 7126
FISCAL - THAISA ALVES OLIVEIRA DE LIMA – MAT. 106.399
FISCAL - MATHEUS PEIXOTO DE SIQUEIRA SOUZA – MAT. 110.543
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, 
gerando seus efeitos a partir do início da vigência do contrato. 
Publique-se.
Maricá, em 03 de janeiro de 2022.
ADRIANA LUÍZA DA COSTA 
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA

EXTRATO DO CONTRATO N.º 02/2022, REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 13444/2021.
PARTES: MUNICÍPIO DE MARICÁ E ARES EMPREENDIMENTOS, SERVIÇOS E LOCAÇÃO DE EQUI-
PAMENTOS LTDA
OBJETO: LOCAÇÃO DE CAMINHÕES E SEUS RESPECTIVOS EQUIPAMENTOS PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, CONFORME PROCESSO ADMI-
NISTRATIVO N.º 13444/2021, E ESPECIALMENTE O DISPOSTO NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
N.º 16/2021 (PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 4049/2020, ATRAVÉS DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 
62/2020)
VALOR: R$ 185.809,05 (CENTO E OITENTA E CINCO MIL OITOCENTOS E NOVE REAIS E CINCO 
CENTAVOS).
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL N.º 8666/93, DECRETO MUNICIPAL N.º 158/2018, SUAS ALTE-
RAÇÕES E LEGISLAÇÃO CORRELATA. 
PRAZO: 12 (DOZE) MESES. 
PROGRAMA DE TRABALHO: 33.01.25.752.0021.2035; 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.3.9.0.39.00.00.00.
ORIGEM DO RECURSO: 101.
NOTA DE EMPENHO: 17/2022.
DATA DA ASSINATURA: 03/01/2022.
MARICÁ, 03 DE JANEIRO DE 2022.
ADELSO PEREIRA 
SECRETÁRIO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA

PORTARIA CCC N.º 02 DE 03 DE JANEIRO DE 2022.
DESIGNA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO CONTRATO N.º 02/2022 REFEREN-
TE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 13444/2021.
O SECRETÁRIO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, em observância ao art. 22, §4º do decreto 158/2018 e Art. 
3º, VIII do Decreto Municipal n.º 086/12 e considerando a necessidade de regulamentar e fiscalizar o cum-
primento do contrato n.º 02/2022. 
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR os servidores, abaixo, para compor a Comissão de Fiscalização de cumprimento do 
contrato n.º 02/2022 cujo objeto é a LOCAÇÃO DE CAMINHÕES E SEUS RESPECTIVOS EQUIPAMEN-
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SECRETARIA DE SAÚDE

ERRATA DA EXTRATO DO CONTRATO N. º 41/2021-SMS, REFE-
RENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO N. º 11380/2021.
PROCESSO: 11380/2021
CONTRATO: 41/2021 - SMS
PARTES: MUNICÍPIO DE MARICÁ E ATHOS RIO PRODUTOS MÉ-
DICOS HOSPITALARES EIRELI
NA PUBLICAÇÃO NO JORNAL OFICIAL DE MARICÁ - JOM DO DIA 
20 DE DEEMBRO DE 2021, EDIÇÃO N.º 1253, ANO XIII, ÀS FLS 24.
ONDE SE LÊ:
“DATA DA ASSINATURA: 10/12/2021”
LEIA-SE:
“DATA DA ASSINATURA: 24/11/2021”
MARICÁ, 18 DE JANEIRO DE 2022.
SOLANGE REGINA DE OLIVEIRA
SECRETÁRIA DE SAÚDE

ERRATA DA PORTARIA Nº 105/2021 DE 10 DE DEZEMBRO DE 
2021, QUE DESIGNA A COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUM-
PRIMENTO DO CONTRATO N. º 41/2021-SMS, REFERENTE AO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 11380/2021.
PROCESSO: 11380/2021
CONTRATO: 41/2021,
PARTES: MUNICÍPIO DE MARICÁ E ATHOS RIO PRODUTOS MÉ-
DICOS HOSPITALARES EIRELI
NA PUBLICAÇÃO NO JORNAL OFICIAL DE MARICÁ - JOM DO DIA 
20 DE DEZEMBRO DE 2021, EDIÇÃO N. º 1253, ANO XIII, ÀS FLS 
24.
ONDE SE LÊ:
“Art 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário, gerando seus efeitos a partir do 
início da vigência do contrato”
LEIA-SE:
“Art 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário, gerando seus efeitos a partir de 
24 de novembro de 2021”.
MARICÁ, 18 DE  JANEIRO DE 2022.
SOLANGE REGINA DE OLIVEIRA
SECRETÁRIA DE SAÚDE

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE 
MARICÁ

EXTRATO DO EMPENHO N.sº 000458/2021, REFERENTE AO PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO N.º 13228/2021.
PARTES: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MARICÁ – 
CNPJ 20.009.382/0001-21
CONTRATADA:  COMERCIAL GULLES COMERCIO, DISTRIBUI-
ÇÃO E SERVIÇOS - EIRELI CNPJ: 10.890.635/0001-65
OBJETO:  AQUISIÇÃO DE LUMINÁRIAS DE LED
VALOR: R$ 49.875,00 (Quarenta e nove mil oitocentos e setenta e 
cinco reais)
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 13.303/2016, REGULA-
MENTO INTERNO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS DA CODEMAR 
E DEMAIS LEGISLAÇÕES COMPLEMENTARES.
PROGRAMA DE TRABALHO: 38.01.26.781.0068.1055;
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.3.9.0.30.00.00.00
ORIGEM DE RECURSO: 206 – ROYALTIES
EMPENHO N.º: 000458
DATA DE EMISSÃO: 09/12/2021
MARICÁ,  10 DE JANEIRO DE 2022.
Olavo Noleto Alves 
Diretor Presidente

PORTARIA N.º 07 DE 14 DE JANEIRO DE 2022. 
DESIGNA A COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO 
DO TERMO DE COOPERAÇÃO N° 01/2022, REFERENTE AO PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO N.º 13193/2021.
O PRESIDENTE DA CODEMAR, no uso de suas atribuições le-
gais, considerando a deliberação da Superintendência de Compras, 
Contratos e Convênios, em observância ao art. 22, §4º do decreto 
municipal 158/2018 e considerando a necessidade de regulamentar 
e fiscalizar o cumprimento do termo de cooperação cujo objeto é o 
Pagamento do Auxilio Alimentação.
Resolve:
Art. 1º DESIGNAR a Comissão de Fiscalização do presente termo 
composta pelos servidores abaixo mencionados:

PORTARIA Nº 03, DE 05 DE JANEIRO DE 2022.
INDEFERIMENTO DE QUALIFICAÇÃO COMO ORGANIZAÇÃO SO-
CIAL (O.S.) A VIVA RIO.
O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FAZENDA, 
no uso das atribuições que lhe confere o inciso I do artigo 137 da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e,
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 2.786, de 14 de dezembro de 
2017, que dispõe sobre a qualificação de entidades como Organiza-
ções Sociais e o Decreto Municipal nº 148, de 09 de abril de 2018, que 
regulamenta a referida Lei;
CONSIDERANDO o INDEFERIMENTO de qualificação de Orga-
nização Social (O.S.) a VIVA RIO, conforme decisão do Relatório 
nº 03/2022 – SEPOF, nos autos do Processo Administrativo nº 
0014010/2021;
CONSIDERANDO finalmente o atendimento explícito ao interesse 
público;
RESOLVE:
Art. 1º. Indeferir o pedido de qualificação como Organização Social 
no Município de Maricá, a VIVA RIO, entidade privada sem fins lucra-
tivos, inscrita no CNPJ sob o nº 00.343.941/0001-0428, com sede em 
Ipanema/RJ.
Art. 2º. Fica intimada a Requerente, no prazo de 10 (dez) dias, para a 
complementação ou regularização dos documentos exigidos, confor-
me Relatório nº 03/2022, sob pena de arquivamento do pedido.
Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.
Publique-se!
Prefeitura Municipal De Maricá, RJ, em 05 de janeiro de 2022.
Leonardo de Oliveira Alves
Secretário de Planejamento, Orçamento e Fazenda

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
PROCESSO ELETRÔNICO LECOM (249.221)
ORIGEM: Subsecretaria de Receita.
Parte: CRISTINA OLIVEIRA DE BRITO
Assunto: Gerência Empresarial – Baixa de Inscrição Municipal
Fundamentação:  Baixa de Inscrição Municipal realizada conforme 
parecer da Fiscalização de Tributos.
Maricá, 17 de janeiro 2022
Cesar Augusto Barbiero
Subsecretário
Secretaria de Planejamento, Orçamento e Fazenda
Mat.: 111.770

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
PROCESSO ELETRÔNICO LECOM (236.261)
ORIGEM: Subsecretaria de Receita.
Parte: LUIS HENRIQUE SILVESTRE
Assunto: Gerência Empresarial – Baixa de Inscrição Municipal
Fundamentação:  Baixa de Inscrição Municipal realizada conforme 
parecer da Fiscalização de Tributos.
Maricá, 17 de janeiro 2022
Cesar Augusto Barbiero
Subsecretário
Secretaria de Planejamento, Orçamento e Fazenda
Mat.: 111.770

SECRETARIA DE PROTEÇÃO E DEFESA 
CIVIL

Auto de Interdição
Nome do Proprietário: Bruna Alves Macedo.
End.: Avenida 1, Lote 10, Quadra 15 Loteamento Estância.
Bairro: Caxito. 
N° do Boletim de Ocorrência: 0015/2022.
Motivo: AMEAÇA DE DESLIZAMENTO.
Interdição Total N°: G1 001/2022.
Data: 12 de janeiro de 2022.
Fabrício Soares Bittencourt
Secretário de Proteção e Defesa Civil
Mat.: 110.934
             
Auto de Interdição
Nome do Proprietário: Mirian Nascimento Eliseu Fernandes.
End.: Rua Marquês de São Vicente LT 05 QD 16 CS 06.
Bairro: Marquês de Maricá. 
N° do Boletim de Ocorrência: 0014/2022.
Motivo: DESLIZAMENTO DE ENCOSTA.
Interdição Parcial N°: GT 002/2022.
Data: 12 de janeiro de 2022.
Fabrício Soares Bittencourt
Secretário de Proteção e Defesa Civil
Mat.: 110.934

Auto de Interdição
Nome do Proprietário: FELÍCIO.
End.: Rua São Lourenço, Lote 31, Quadra F.
Bairro: Ponta Negra. 
N° do Boletim de Ocorrência: 0017/2022.
Motivo: DESLIZAMENTO DE ENCOSTA.
Interdição Parcial N°: T1 001/2022.
Data: 11 de janeiro de 2022.
Fabrício Soares Bittencourt
Secretário de Proteção e Defesa Civil
Mat.: 110.934

Auto de Interdição
Nome do Proprietário: Defesa Civil.
End.: Estrada do Espraiado SN ( Bar do Binho).
Bairro: Espraiado. 
N° do Boletim de Ocorrência: 0013/2022.
Motivo: DESLIZAMENTO DE ENCOSTA.
Interdição Parcial N°: GT 003/2022.
Data: 12 de janeiro de 2022.
Fabrício Soares Bittencourt
Secretário de Proteção e Defesa Civil
Mat.: 110.934
             
Auto de Interdição
Nome do Proprietário: DEFESA CIVIL.
End.: Rodovia Amaral Peixoto KM 17 (Curva do Tirante).
Bairro: Inoã. 
N° do Boletim de Ocorrência: 0057/2022.
Motivo: DESLIZAMENTO DE ENCOSTA.
Interdição Parcial N°: T1 003/2022.
Data: 15 de janeiro de 2022.
Fabrício Soares Bittencourt
Secretário de Proteção e Defesa Civil
Mat.: 110.934
             
Auto de Interdição
Nome do Proprietário: Vilma Alice de Morais Costa.
End.: Rua Pedro José Alves, Lote 13, Quadra H.
Bairro: Flamengo. 
N° do Boletim de Ocorrência: 0033/2022.
Motivo: DESABAMENTO DE MURO.
Interdição Parcial N°: GT 004/2022.
Data: 13 de janeiro de 2022.
Fabrício Soares Bittencourt
Secretário de Proteção e Defesa Civil
Mat.: 110.934

Auto de Interdição
Nome do Proprietário: Defesa Civil.
End.: Rua da Sacristia S/N.
Bairro: Jaconé. 
N° do Boletim de Ocorrência: 0050/2022.
Motivo: RISCO DE QUEDA DE BLOCOS ROCHOSOS.
Interdição Total N°: T1 005/2022.
Data: 15 de janeiro de 2022.
Fabrício Soares Bittencourt
Secretário de Proteção e Defesa Civil
Mat.: 110.934
             
Auto de Interdição
Nome do Proprietário: Rosiney mesquita da Cruz.
End.: Rua dos Manacas, Lote 23, Quadra 02.
Bairro: Inoã. 
N° do Boletim de Ocorrência: 0023/2022.
Motivo: AMEAÇA DE DESLIZAMENTO.
Interdição Total N°: GT 001/2022.
Data: 12 de janeiro de 2022.
Fabrício Soares Bittencourt
Secretário de Proteção e Defesa Civil
Mat.: 110.934
             
Auto de Interdição
Nome do Proprietário: José da Conceição Oliveira.
End.: Rua Mirene Silva Bittencourt Lote 13/14.
Bairro: Itapeba. 
N° do Boletim de Ocorrência: 0049/2022.
Motivo: RISCO DE DESMORONAMENTO DE ENCOSTA.
Interdição Parcial N°: T1 004/2022.
Data: 15 de janeiro de 2022.
Fabrício Soares Bittencourt
Secretário de Proteção e Defesa Civil
Mat.: 110.934
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PROGRAMA DE MOEDA SOCIAL E DO BANCO POPULAR, PARA FINS DE PAGAMENTO DO AUXÍLIO 
ALIMENTAÇÃO AOS SERVIDORES PÚBLICOS ATIVOS (EFETIVOS E COMISSIONADOS) DA AUTAR-
QUIA EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTES – EPT, AUTORIZADO PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 
001/90 E REGULAMENTADO PELO DECRETO MUNICIPAL Nº 761/2021, VISANDO A CONSECUÇÃO 
DE FINALIDADE DE INTERESSE PÚBLICO E RECÍPROCO QUE ENVOLVE A TRANSFERÊNCIA DE 
RECURSOS FINANCEIROS À ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC), CONFORME ESPECIFI-
CAÇÕES ESTABELECIDAS NO PLANO DE TRABALHO.
PRAZO: 12 (DOZE) MESES.
VALOR: R$ 860.000,00 (OITOCENTO E SESSENTA MIL REAIS).
PROGRAMA DE TRABALHO: 71.01.04.122.0069.2319
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.3.9.0.46.01.00.00;
ORIGEM DO PEDIDO: DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA DA EPT.
NOTA DE EMPENHO: 000039.
DATA DA ASSINATURA: 14/01/2022.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI Nº 13.019/2014, DECRETO MUNICIPAL Nº 54/2017, DECRETO MUNI-
CIPAL Nº 761/2021.
GABINETE DO PRESIDENTE DA AUTARQUIA EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTES EPT, Maricá, 14 
de janeiro de 2022.
CELSO HADDAD LOPES
Presidente da Autarquia Empresa Pública de Transportes EPT
Mat.: 1000122

PORTARIA EPT Nº 8, DE 17 DE JANEIRO DE 2022
O PRESIDENTE DA AUTARQUIA EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTES EPT, no uso de suas atribui-
ções legais, contidas no Art. 12, XIII, do Estatuto desta Autarquia - Decreto 109, de 22 de outubro de 2014, 
em observância ao Art. 22, §4° do decreto 158/2018, Art. 2º, XI, da Lei nº 13.019 e considerando a neces-
sidade de monitorar e avaliar o cumprimento do Termo de Colaboração que entre si celebram a Autarquia 
Empresa Pública de Transportes – EPT, a Secretaria de Economia Solidária e o Instituto E-Dinheiro Brasil, 
visando atender as necessidades da Autarquia Empresa Pública de Transportes EPT, referente ao processo 
administrativo nº 257/2022, com fulcro na Lei nº 13.019/2014,  Decreto Municipal nº 761/2021.
RESOLVE:
Art. 1º - DESIGNAR os servidores abaixo para compor a Comissão de Monitoramento e Avaliação do 
cumprimento do Termo de Colaboração que entre si celebram a Autarquia Empresa Pública de Transportes 
– EPT, a Secretaria de Economia Solidária e o Instituto E-Dinheiro Brasil, referente ao processo adminis-
trativo nº 257/2022:
- CATHIA ARAUJO DE AZEVERO – Assistente Administrativo – Mat. 1100047;
- KELLYN EDUARDA RODRIGUES SILVA – Assessor 4 – Mat. 1000193;
- VINÍCIUS DOBIS DE SOUZA MARTINS – Matrícula 1100092.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, gerando seus efeitos a partir de 14 de 
janeiro de 2022.
GABINETE DO PRESIDENTE DA AUTARQUIA EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTES EPT, Maricá, 17 
de janeiro de 2022.
CELSO HADDAD LOPES
Presidente da Autarquia Empresa Pública de Transportes EPT
Mat.: 1000122

ERRATA
Na publicação no JOM nº 1262, em 14 de janeiro de 2022, em folha 12, tem pela presente, por lapso de 
digitação a seguinte correção:
Onde se lê:
PORTARIA EPT Nº 1, DE 10 DE JANEIRO DE 2022
Leia-se:
PORTARIA EPT Nº 3, DE 10 DE JANEIRO DE 2022
GABINETE DO PRESIDENTE DA AUTARQUIA EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTES EPT, Maricá, 17 
de janeiro de 2022.
CELSO HADDAD LOPES
Presidente da Autarquia Empresa Pública de Transportes EPT
Mat.: 1000122

INSTITUTO MUNICIPAL DE INFORMAÇÃO E PESQUISA DARCY 
RIBEIRO

EXTRATO DO CONTRATO N° 001/2022, REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
174928/2021.
PARTES: INSTITUTO MUNICIPAL DE INFORMAÇÃO E PESQUISA DARCY RIBEIRO – IDR E OBJECTTI 
SOLUÇÕES LTDA.
OBJETO: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE CERTIFICADOS DI-
GITAIS.
VALOR: O VALOR GLOBAL DO OBJETO É DE R$ 2.150,00 (DOIS MIL, CENTO E CINQUENTA REAIS).
FUNDAMENTO LEGAL: LEIS FEDERAL N° 8.666/1993 E SUAS ALTERAÇÕES, LEI FEDERAL Nº 
12846/2013, LEI N º 10520/02, DECRETO MUNICIPAL N° 270/02, DECRETO MUNICIPAL N º 158/18, 
DECRETO MUNICIPAL 135/2013 E PORTARIA (IDR) 010/2020.  
PRAZO: 90 (NOVENTA) DIAS.
PROGRAMA DE TRABALHO: 64.01.04.122.0076.2387
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.3.9.0.39.00.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ 
ORIGEM DO RECURSO: 100
NOTA DE EMPENHO: 000031/2021
DATA DA ASSINATURA: 18/01/2022
Maricá, 18 de janeiro de 2022.
Romário Galvão Maia  
Presidente
Matrícula: 700.044

COMISSÃO NOME COMPLETO MATRÍCULA
GESTOR DO CONTRATO: LILIA FERREIRA DA SILVA 362
FISCAL TÉCNICO: TATIANA FRANCISCO MANÇO 30
FISCAL ADMINISTRATIVO: FRANCINE MEIRELLES MARINS BRAGA 153
SUPLENTE: ARTHUR ALMEIDA BARROS DA COSTA 146

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, 
gerando seus efeitos a partir de 03 de janeiro de 2022.
Publique-se!
Companhia de Desenvolvimento de Maricá, em 14 de janeiro de 2022.
Olavo Noleto Alves
Diretor Presidente

PORTARIA N.º 08 DE 14 DE JANEIRO DE 2022.
ALTERA A PORTARIA N° 269 DE 07 DE DEZEMBRO DE 2021, QUE NOMEIA COMISSÃO ESPECIAL DE 
AVALIAÇÃO REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 13066/2021.
O PRESIDENTE DA CODEMAR, no uso de suas atribuições legais, considerando a deliberação da Su-
perintendência de Compras, Contratos e Convênios, em observância à Lei Federal n° 13.303/2016 e ao 
Decreto Municipal n° 158/2018 e considerando a necessidade de análise técnica na chamada pública para 
constituição da parceria societária na forma de Joint Venture, com uma empresa de telecomunicações para 
prestação de serviço de conexão à Internet móvel e ilimitado, conforme requisitos, especificações técnicas, 
condições, estimativas e quantitativos estabelecidos pela CODEMAR, resolve:
Art. 1º SUBSTITUIR a funcionária LUCIANA BARROSO BENTO, matrícula 039, por LUIZ FREDERICO 
BENTO ARMOND, matrícula 376, para compor a Comissão Técnica de Avaliação para análise das pro-
postas da chamada pública para constituição da parceria societária na forma de Joint Venture, com uma 
empresa de telecomunicações para prestação de serviço de conexão à Internet móvel e ilimitado, conforme 
requisitos, especificações técnicas, condições, estimativas e quantitativos estabelecidos pela CODEMAR.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, 
gerando seus efeitos retroativos a 13 de janeiro de 2022.
Publique-se!
Companhia de Desenvolvimento de Maricá, em 14 de janeiro de 2022.
Olavo Noleto Alves
Diretor Presidente

CONSELHO MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR DE 
MARICÁ

Publicação dos conselheiros da sociedade civil para comporem o COMSEA (Conselho Municipal de Segu-
rança Alimentar de Maricá).

GOVERNAMENTAIS:  1- Representantes da Secretaria de Economia Solidária: 
Titular: LAURA MARIA VIEIRA DA COSTA- Matrícula: 106.459
Suplente: VALDENILSON DE SOUZA BRITO -Matrícula: 111.409
2- Representantes da Secretaria de Saúde: 
Titular: ELISA DE FARIAS SIMAS MORAES- Matrícula: 6520
Suplente: JAQUELINE GOMES SILVA- Matrícula: 8152
3- Representantes da Secretaria de Assistência Social: 
Titular: LUCIANA ALMEIDA DE ABREU SILVA- Matrícula: 005.704
Suplente: GLÁUCIA DA COSTA OLIVEIRA ARAÚJO- Matrícula: 112.73
4- Representantes da Secretaria de Educação:
Titular: LOURICI SOARES BITTENCOURT - Matrícula: 106.403
Suplente: CLÁUDIA MARIA RAMOS - Matrícula: 109.036 

SOCIEDADE CIVIL:  1- Representantes dos Profissionais da Área: 
Titular: PRISCILA DA SILVA NASCISMENTO- Nutricionista- CRN: 21.100.552
Suplente: REBECCA DE ALMEIDA MARAVALHAS - Nutricionista- CRN: 15.100-.270  
2- Representantes dos Profissionais da Área: Titular: ANDRÉ RÄBEL - Agricultor  
Suplente: MATHEUS HENRIQUE B. DO AMARAL – PRODUTOR.
3- Representantes das Instituições: Titular: VANESSA MALAQUIAS DO NASCIMENTO –   MOVIDADE.
Suplente: IVANIR RIBEIRO - MOVIDADE
4- Representantes das Instituições: Titular: FELIPE DE BRITO SILVA - COPAS 
Suplente: ANNE MARCELLE MARQUES COELHO – COPAS.
5- Representantes das Instituições: Titular: DIEGO LEIRAS DE ARAÚJO -  FONSANPOTMA
Suplente: NAYARA PEIXOTPO SILVA- UNIVERSIDADE DE VASSOURAS 
6- Representantes dos usuários: Titular: GARRY ULYSSE 
Suplente: LUANA CARVALHO DE S. WANDERLEY 
7- Representantes dos Usuários: Titular: LUCIANA PEREIRA TOMAZ 
Suplente: THYAGO RAMOS DE SIQUEIRA HAMMES 

EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTES

EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM A AUTARQUIA EMPRESA 
PÚBLICA DE TRANSPORTES – EPT, A SECRETARIA DE ECONOMIA SOLIDÁRIA E O INSTITUTO E-
-DINHEIRO BRASIL
PARTES: AUTARQUIA EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTES – EPT, SECRETARIA MUNICIAPL DE 
ECONOMIA SOLIDÁRIA E O INSTITUTO E-DINHEIRO.
OBJETO: CONCESSÃO DE APOIO À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL PARA A GESTÃO DO 
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PORTARIA N° 03 DE 18 DE JANEIRO DE  2022.
DESIGNA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO CONTRATO N° 001/2022, REFE-
RENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 174928/2021.
O PRESIDENTE DO IDR, no uso de suas atribuições legais, bem como em observância ao disposto no art. 
22, §4º do Decreto 158/2018 e considerando a necessidade de regulamentar e fiscalizar o cumprimento do 
Contrato nº 001/2022.
RESOLVE:
Art. 1° DESIGNAR a servidora ANA PAULA OLIVEIRA R.J. RIBEIRO, Matrícula n° 700.037, para compor a 
Comissão de Fiscalização de Cumprimento do Contrato n° 001/2022 cujo objeto é a prestação de serviços 
de fornecimento de certificados digitais.
PARÁGRAFO ÚNICO: Fica designado o servidor EDILSON SAMPAIO SURGEK, Matrícula   n° 700.051, 
para atuar na função de Suplente do fiscal do contrato nº 001/2022, em caso de impedimentos da servidora   
ANA PAULA OLIVEIRA R.J. RIBEIRO.                
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, 
gerando seus efeitos a partir de 18/01/2022.
Publique-se.
Maricá, em 18 de janeiro de 2022.
Romário Galvão Maia  
Presidente
Matrícula: 700.044

PREGÃO PRESENCIAL N.º 012/2021

Processo administrativo n.º 190.577/2021

Fundamentação Legal Lei Federal n. º 8666/93, Lei Federal nº12.846, Lei Federal n. º 10.520/02, 
Lei Complementar Federal n. º 123/2006, Decreto Municipal n. º 270/02, 
Decreto Municipal n. º 158/18 e suas alterações.

Objeto Aquisição de material de papelaria, especificados e quantificados confor-
me termo de referência.

Critério de Julgamento: Menor Preço por item

Regime de execução Indireta

Data: 01/02/2022

Horário: 10hs

Local de Realização: Rua Pedro Affonso Ferreira, Lote 46, Quadra 05, Loteamento Jardim Niva-
mar, Centro – Maricá/RJ.

Os interessados em retirar o EDITAL deverão comparecer no endereço acima, portando carimbo contendo 
CNPJ/MF e Razão Social da empresa, 01 (um) CD-RW virgem ou pen drive e uma resma de papel A4, das 
09:30 às 16:30h, ou realizar o download no site pelo link www.marica.rj.gov.br>>transparência>>licitações 
em andamento>>editais. Outras informações, se necessárias, serão prestadas através do e-mail cpl.idr.
marica@gmail.com , telefones: (21) 97238-2556.
Vivian Xavier 
Pregoeira
Instituto Municipal de Informação e Pesquisa Darcy Ribeiro – IDR

AUTARQUIA DE SERVIÇOS DE OBRAS DE MARICÁ

DIRETORIA OPERACIONAL DE OBRAS DIRETAS
Ata de R.P. nº 01/2022
Processo Administrativo Nº 11016/2021
Validade: 02/01/2023
AQUISIÇÃO DE PINUS
Ao terceiro dia do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e dois, a Municipalidade de Maricá, através do 
Órgão Gerenciador de Registro de Preços, integrante da Divisão de Compras, situado na Rua Raul Alfredo 
de Andrade, s/nº, Caxito, nesta Cidade, aqui representado, nos termos do Decreto Municipal n.º 158/2018, 
por GUTHYERRE ALVES DOS SANTOS portador (a) do R.G 36083050 - SSP/SP e inscrito (a) no CPF 
sob nº 106.987.864-24, e a empresa BR COPI COMERCIO SERVIÇOS E LOGISTICA EIRELI, situada na 
Avenida Conselheiro Paulo de Mello Kalle 208 – Loja B -  Quadra 250 – Lote 0399 – Distrito 1 -  Zona 6, 
Piratininga – Niterói – Rio de Janeiro, CEP 24.350-030, CNPJ: 11.537.627/0001-00 neste ato represen-
tado por seu representante legal VALMIR DOS SANTOS OLSEVERE, portador do RG nº 13.054.794-6 
DETRAN/RJ e inscrito no CPF sob nº 130.557.907-07 com e-mail contatobrcopi@gmail.com e com tele-
fone (21) 97179-4974 (21) 99130-6426 nos termos do Decreto Municipal nº 611/2020, da Lei Federal nº 
10.520/2002 e da Lei Federal nº 8.666/93, e demais normas complementares, e consoantes às cláusulas e 
condições constantes deste instrumento, resolvem efetuar o registro de preço, conforme decisão de fls. 593 
a 596, HOMOLOGADA às fls. 613 ambas do processo administrativo nº 11016/2021, referente ao Pregão 
Presencial nº 64/2021.
1 - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E PREÇOS
Constitui o objeto da presente Ata o registro de preços do(s) item (ns) dela constante (s), nos termos do 
artigo 15 da Lei Federal 8.666/93, e do Decreto Municipal n.º 611/2020. 
Os preços registrados na presente Ata referem-se aos seguintes itens:

Item Especificação Unid. Quantidade Valor Unit Valor Total

1 Pinus, em peças de 2,50x30,00cm 
(1’’x12’’) M 60.950 R$ 14,30 R$ 871.585,00

VALOR TOTAL GERAL R$ 871.585,00

2 - CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
2.1. A Ata de Registro de Preços, ora firmada, terá validade de 12 (doze) meses, a partir da data da assi-
natura.
2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município não fica obrigado a firmar 
as contratações que dela poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para o serviço 
pretendido, ficando assegurado ao beneficiário do registro a preferência em igualdade de condições.
3 - CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, PRAZOS E LOCAIS DE ENTREGA
3.1. Quando efetivamente ocorrer a contratação a empresa será convocada, para no prazo de três dias 
úteis, comparecer a diretoria requisitante para assinatura do contrato
3.2. Após formalização do ajuste/contrato, a empresa detentora da ata, terá o prazo para a retirada da nota 
de empenho de até 03 (três) dias úteis, contados da data de publicação do extrato de contrato no JOM.
3.3. Para a retirada de cada nota de empenho ou contrato, a detentora da ata deverá apresentar a docu-
mentação relativa à habilitação do certame que já tenha expirado a validade, devendo a documentação ser 
entregue à unidade requisitante.
3.4. O objeto da ata será executado nas unidades requisitantes, sendo o recebimento provisório, consoante 
o disposto no artigo 73, inciso II, da Lei federal nº 8.666/93 e no Edital de Licitação.
3.4.1. A execução do serviço será acompanhada por fiscais, devendo a nota fiscal ou nota fiscal-fatura, 
estar acompanhada da cópia reprográfica da nota de empenho e contendo o detalhamento em valores 
unitários dos serviços prestados.
3.5. Se a qualidade do serviço prestado não corresponder às especificações do objeto da ata, aquele será 
refeito, aplicando-se as penalidades cabíveis. 
3.6. Se, durante o prazo de validade da ata, o serviço apresentar inconformidades que impeçam ou preju-
diquem a sua função/destinação, a detentora deverá providenciar o refazimento do mesmo, por sua conta 
e risco, no prazo estabelecido pela Autarquia.
4 - CLÁUSULA QUARTA – DAS PENALIDADES
4.1 – Se a licitante vencedora se recusar a assinar contrato ou outro documento que o substitua injustifica-
damente, a sessão será retomada e as demais licitantes chamadas, na ordem de classificação, para fazê-lo 
nas mesmas condições da proposta vencedora, sujeitando-se a licitante desistente, às penalidades do art. 
81 da Lei n.º 8.666/93.
4.2 – Pelo descumprimento total ou parcial de qualquer das obrigações expressas neste Edital e/ou na 
Proposta-Detalhe, inclusive prazo de entrega, ficará o licitante sujeito às seguintes penalidades, previstas 
no artigo 87 e seguintes da Lei nº 8.666/93.
I - Advertência;
II - Multa moratória de 1,0 % (hum por cento) ao dia útil de atraso, até no máximo de 20% (vinte por cento) 
sobre o valor do Contrato.
III - suspensão temporária de participação em licitação e de contratar com os Órgãos da Administração 
Pública Municipal Direta e Indireta, por prazo de 06 (seis) meses a 02 (dois) anos;
IV - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública Municipal Direta ou 
Indireta, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, na forma do inciso IV do artigo 87 da 
Lei nº 8.666/93.
4.3 – A multa prevista no subitem acima não tem caráter compensatório, porém moratória, e seu pagamento 
não eximirá a Contratada da responsabilidade pelas perdas e danos ou prejuízos decorrentes das infrações 
cometidas.
4.4 – Os valores devem ser recolhidos a favor da AUTARQUIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS DE OBRAS 
DE MARICÁ, em sua Tesouraria, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da notificação escrita, podendo 
a Autarquia descontá-los das faturas por ocasião de seu pagamento, se assim julgar conveniente, e até 
mesmo cobrá-los executivamente em juízo.
4.5 - Caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contra a aplicação das multas, na forma do artigo 
109 da Lei 8.666/93.
5 - CLÁUSULA QUINTA - FATURAMENTO E PAGAMENTO
5.1. Os pagamentos devidos a CONTRATADA serão efetuados através de crédito em conta corrente, em 
banco e agência, informados pela mesma até a assinatura do “Termo de Contrato”.
5.2. O pagamento se efetivará após a regular liquidação da despesa, à vista de fatura apresentada pelo 
contratado, atestada e visada por, no mínimo, 02 (dois) servidores do órgão requisitante.
5.3. O pagamento se realizará mediante encaminhamento de pedido próprio, observado o disposto no 
Decreto Municipal n.º 158/2018.
5.3.1. O prazo para pagamento é de até 30 (trinta) dias, contados da data final de adimplemento de cada 
parcela, nos termos da letra “a’, do inciso XIV, do art. 40, da Lei n.º 8.666/93, mediante apresentação pela 
CONTRATADA, à repartição competente, da nota fiscal, previamente atestada por dos servidores que não 
o ordenador de despesas, designados para a fiscalização do contrato.
5.3.2. Caso se faça necessária à reapresentação de qualquer fatura por culpa da CONTRATADA, o prazo 
de 30 (trinta) dias ficará suspenso e reiniciar-se-á a contar da data da respectiva reapresentação.
5.3.3. Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram de fato atribuível à 
CONTRATADA, sofrerão a incidência de juros moratórios 0,033% (trinta e três centésimos por cento) ao 
mês, calculado pro rata die, e aqueles pagos em prazo inferior ao estabelecido na legislação serão feito 
mediante desconto de 0,033% ao mês, pro rata die
5.4. Os preços que vierem a ser contratualmente pactuados serão irreajustáveis pelo período de 12 (doze) 
meses, a contar da data base utilizada para formulação das propostas. Os eventuais reajustes seguintes 
que sejam necessários só poderão ocorrer em periodicidade anual, observados os índices estipulados no 
Edital.
5.5 – A revisão dos valores poderá ser realizada a qualquer tempo, a fim de assegurar a manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro, desde que devidamente justificada nos termos do art. 65, da Lei Federal 
n.º 8.666/93.
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6 - CLÁUSULA SEXTA - DA READEQUAÇÃO DE PREÇOS
6.1. Durante o período de vigência da ata, os preços não serão reajus-
tados automaticamente, ressalvados, entretanto, a possibilidade de 
readequação dos preços vigentes em face da superveniência de nor-
mas federais ou municipais aplicáveis à espécie, considerada, para 
base inicial de análise, a demonstração da composição de custos, 
anexa a esta ata.
6.2. O diferencial de preço entre a proposta inicial da detentora e a 
pesquisa de mercado efetuada pela Autarquia à época da abertura da 
proposta, bem como eventuais descontos concedidos pela detentora, 
serão sempre mantidos, inclusive se houver prorrogação da vigência 
da ata.
6.2.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedeci-
das as disposições contidas no art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
6.2.3. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de 
eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que 
eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão 
gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos 
fornecedores.
6.2.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superve-
niente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o órgão 
gerenciador deverá:
I - Convocar o fornecedor visando a negociação para redução de pre-
ços e sua adequação ao praticado pelo mercado;
II - Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compro-
misso assumido; e
III - Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 
negociação.
6.2.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços 
registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente 
comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador 
poderá:
I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da 
penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de for-
necimento; e
II - Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 
negociação.
6.2.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador de-
verá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando 
as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
7 - CLÁUSULA SÉTIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA E DA RES-
CISÃO DO AJUSTE
7.1. DO CANCELAMENTO
7.1.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando:
I - Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
II - Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equi-
valente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável;
III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se 
tornar superior àqueles praticados no mercado; e
IV - Tiver presentes razões de interesse público.
7.1.2.  O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegu-
rados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despa-
cho da autoridade competente do órgão gerenciador.
7.1.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro 
de preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprome-
ter a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de 
força maior devidamente comprovados.
7.2. DA RESCISÃO DO AJUSTE 
72.1. A ata poderá ser rescindida de pleno direito, nas hipóteses a 
seguir relacionadas.
7.2.2. A rescisão pela Administração poderá ocorrer quando:
7.2.2.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes da ata;
7.2.2.2. a detentora não formalizar contrato decorrente do registro de 
preços ou não retirar o instrumento equivalente no prazo estabeleci-
do, se a Administração não aceitar sua justificativa;
7.2.2.3. a detentora der causa à rescisão administrativa de contrato 
decorrente do registro de preços;
7.2.2.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do 
contrato decorrente do registro de preços;
7.2.2.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos prati-
cados pelo mercado e a detentora não aceitar a redução;
7.2.2.6. por razões de interesse público, devidamente motivadas e 
justificadas pela Administração;
7.2.2.7. sempre que ficar constatado que a fornecedora perdeu qual-
quer das condições de habilitação e/ou qualificação exigidas na lici-
tação.
7.2.3 A comunicação do cancelamento, nos casos previstos no su-
bitem 7.1, será feita pessoalmente ou por correspondência com avi-

V - confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com 
o objeto a ser licitado, inclusive quanto aos quantitativos e projeto 
básico;
VI - realizar todo o procedimento licitatório, bem como os atos dele 
decorrentes, tais como a assinatura da Ata e o encaminhamento de 
sua cópia aos demais órgãos participantes;
VII - gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indi-
cação, sempre que solicitado, dos fornecedores, para atendimento 
às necessidades da Administração, obedecendo a ordem de classifi-
cação e os quantitativos de contratação definidos pelos participantes 
da Ata;
VIII - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações 
dos preços registrados e a aplicação de penalidades por descumpri-
mento do pactuado na Ata de Registro de Preços; e
IX - realizar, quando necessário, prévia reunião com licitantes, vi-
sando informá-los das peculiaridades do SRP e coordenar, com os 
órgãos participantes, a qualificação mínima dos respectivos gestores 
indicados
10.2. Compete aos órgãos e entidades:
10.2.1. requisitar, via fax ou ofício, o eventual fornecimento do objeto 
da licitação
cujos preços encontram-se registrados nesta Ata;
10.2.2. emitir nota de empenho a crédito do fornecedor no valor total 
correspondente
ao objeto solicitado
10.2.3. observar as determinações do Decreto nº 158/2018.
10.2.4. Cabe ao órgão participante indicar o gestor do contrato, ao 
qual, além das atribuições previstas no art. 67 da Lei nº 8.666, de 
1993, compete:
I - promover consulta prévia junto ao órgão gerenciador, quando da 
necessidade de contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, 
os respectivos quantitativos e os valores a serem praticados, encami-
nhando, posteriormente, as informações sobre a contratação efetiva-
mente realizada;
II - assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que 
a contratação a ser procedida atenda aos seus interesses, sobretu-
do quanto aos valores praticados, informando ao órgão gerenciador 
eventual desvantagem, quanto à sua utilização;
III - zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais 
atos relativos ao cumprimento, pelo mesmo, das obrigações con-
tratualmente assumidas, e também, em coordenação com o órgão 
gerenciador, pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais; e
IV - informar ao órgão gerenciador, quando de sua ocorrência, a recu-
sa do fornecedor em atender às condições estabelecidas em edital, 
firmadas na Ata de Registro de Preços, as divergências relativas à 
entrega, as características e origem dos bens licitados e a recusa 
do mesmo em assinar contrato para fornecimento ou prestação de 
serviços.
10.3. Compete ao Fornecedor:
10.3.1. fornecer o objeto dessa licitação na forma e condições ajus-
tadas nesta Ata, no edital, na proposta vencedora da licitação e na 
minuta de contrato anexa ao edital;
10.3.2. providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou 
irregularidades constatadas pelos órgãos e entidades contratantes ou 
referentes à forma do objeto dessa licitação e ao cumprimento das 
demais obrigações assumidas nesta Ata;
10.3.3. apresentar, durante todo o prazo de vigência desta Ata, à me-
dida que forem vencendo os prazos de validade da documentação 
apresentada, novo(s) documento(s) que comprove(m) as condições 
de habilitação e qualificação exigidas para a contratação, bem como 
os que comprovem a sua compatibilidade com as obrigações assu-
midas
10.3.4. em havendo necessidade, assente no que preceitua o art. 65, 
§ 1°, da Lei federal 8.666, de 21 de junho de 1993, aceitar os acrésci-
mos ou supressões nos quantitativos que se fizerem indispensáveis, 
sempre nas mesmas condições registradas
10.3.5. ressarcir os eventuais prejuízos causados ao Município de 
Maricá ou à terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades 
cometidas na execução das obrigações assumidas na presente Ata.
Maricá, 03 de janeiro de 2022.
GUTHYERRE ALVES DOS SANTOS 
DIRETOR OPERACIONAL DE OBRAS DIRETAS
VALMIR DOS SANTOS OLSEVERE 
BR COPI COMERCIO SERVIÇOS E LOGISTICA EIRELI
TESTEMUNHAS:
NOME: _______________________ 
R.G. nº:  ______________________ 
NOME: _______________________
R.G. nº:_______________________

so de recebimento, juntando-se comprovante aos autos que deram 
origem ao registro de preços. No caso de ser ignorado, incerto ou 
inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por 
publicação no JOM, por 02 (duas) vezes consecutivas, considerando-
-se cancelado o registro a partir da última publicação.
7.2.4 A rescisão pela Detentora poderá ocorrer quando, mediante so-
licitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências da ata.
7.2.4.1. A solicitação da detentora para cancelamento do preço re-
gistrado deverá ser formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, 
facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas no 
item 4, caso não sejam aceitas as razões do pedido.
7.2.5. A rescisão ou suspensão de fornecimento com fundamento no 
artigo 78, inciso XV, da Lei federal nº 8.666/93 deverá ser notificada.
7.2.6. A Administração, a seu critério, poderá convocar, pela ordem, 
as demais licitantes classificadas, nos termos do disposto no edital 
para, mediante a sua concordância assumirem o fornecimento do 
objeto da ata.
8 - CLÁUSULA OITAVA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E 
EMISSÃO DE NOTA DE EMPENHO
8.1. As aquisições decorrentes desta ata serão autorizadas, caso a 
caso, pelo Titular do órgão participante do presente registro:
- Diretoria Operacional de Obras Diretas.
8.2. O item decorrente desta ata será formalizado através de proces-
so administrativo de contratação. 
8.3. A emissão da nota de empenho, sua retificação ou cancelamento 
total ou parcial, bem como a celebração de contratos, serão, igual-
mente, autorizados pelo Titular da Pasta à qual pertencer a unidade 
requisitante ou por quem aquele delegar tal competência.
8.4. Os itens objeto da ata, por órgãos da Administração Indireta, 
obedecerão às mesmas regras dos subitens anteriores, sendo com-
petente para sua autorização e atos correlatos o Superintendente da 
autarquia ou o Presidente da empresa interessada, ou, ainda, a auto-
ridade a quem aqueles houverem delegado os respectivos poderes.
9 - CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
9.1. O compromisso de fornecimento só estará caracterizado me-
diante recebimento da nota de empenho ou instrumento equivalente 
decorrente da ata.
9.2. Os pedidos deverão ser efetuados através de ofício ou memoran-
do protocolizados
ou enviados através de “fac-símile”, deles constando: data, valor uni-
tário e quantidade, local para entrega, carimbo e assinatura do res-
ponsável da unidade requisitante, e, ainda, data, hora e identificação 
de quem os recebeu, juntando-se cópia aos processos de liquidação 
e de requisição.
9.3. Os preços registrados, nos termos do § 4º do artigo 15 da Lei 
Federal nº 8.6566/93 e alterações posteriores, têm caráter orientativo 
(preço máximo).
9.4. Caso o objeto entregue não corresponda às especificações da 
ata, será devolvido, ser substituído imediatamente.
9.5. O preço a ser pago pela Autarquia é o vigente na data em que o 
pedido for entregue à detentora da ata, independentemente da data 
de entrega do produto na unidade requisitante, ou de autorização de 
readequação pela Autarquia nesse intervalo de tempo.
9.6. Na hipótese de a detentora da ata se negar a receber o pedido, 
este deverá ser enviado pelo correio, registrado, considerando-se 
como efetivamente recebido na data do registro, para todos os efeitos 
legais.
9.7. As especificações técnicas do objeto não expressamente decla-
radas nesta ata deverão obedecer às normas técnicas pertinentes.
9.8. A detentora da ata deverá comunicar à Autarquia toda e qualquer 
alteração nos dados cadastrais, para atualização.
9.9. Para solucionar quaisquer questões oriundas desta ata é compe-
tente, por força de
lei, o Foro da Fazenda Pública de Maricá/RJ.
10 - CLÁUSULA DÉCIMA – DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES
10.1. Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de con-
trole e administração do SRP, e ainda o seguinte:
I - convidar, mediante correspondência eletrônica ou outro meio efi-
caz, os órgãos e entidades para participarem do registro de preços;
II - consolidar todas as informações relativas à estimativa individual e 
total de consumo, promovendo a adequação dos respectivos projetos 
básicos encaminhados para atender aos requisitos de padronização 
e racionalização;
III - promover todos os atos necessários à instrução processual para 
a realização do procedimento licitatório pertinente, inclusive a docu-
mentação das justificativas nos casos em que a restrição à competi-
ção for admissível pela lei;
IV - realizar a necessária pesquisa de mercado com vistas à identifi-
cação dos valores a serem licitados;
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Ata de R.P. nº 02/2022
Processo Administrativo Nº 6521/2021
Validade: 03/01/2023
AQUISIÇÃO DE INSUMOS DIVERSOS
Ao quarto dia do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e dois, a Municipalidade de Maricá, através do 
Órgão Gerenciador de Registro de Preços, integrante da Divisão de Compras, situado na Rua Raul Alfredo 
de Andrade, s/nº, Caxito, nesta Cidade, aqui representado, nos termos do Decreto Municipal n.º 158/2018, 
por GUTHYERRE ALVES DOS SANTOS portador (a) do R.G 36083050 - SSP/SP e inscrito (a) no CPF sob 
nº 106.987.864-24, e a empresa C.W.P. COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI, situada na Rua Laguna, n° 161, 
Jardim Catarina- São Gonçalo - RJ, CEP 24715-170, CNPJ: 10.867.671/0001-08 neste ato representado 
por seu representante legal CARLOS WALDYR PORTUGUAL SILVEIRA, portador R.G 10683920-2/IFPRJ 
e inscrito no CPF sob nº 076.294.057-31 com e-mail cwpcomercioeservicos@gmail.com e com telefone 
(21) 3708-6867 nos termos do Decreto Municipal nº 611/2020, da Lei Federal nº 10.520/2002 e da Lei Fede-
ral nº 8.666/93, e demais normas complementares, e consoantes às cláusulas e condições constantes des-
te instrumento, resolvem efetuar o registro de preço, conforme decisão de fls. 1173 a 1186, HOMOLOGADA 
às fls. 1203 ambas do processo administrativo nº 6521/2021, referente ao Pregão Presencial nº 61/2021.
1 - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E PREÇOS
Constitui o objeto da presente Ata o registro de preços do(s) item (ns) dela constante (s), nos termos do 
artigo 15 da Lei Federal 8.666/93, e do Decreto Municipal n.º 611/2020. 
Os preços registrados na presente Ata referem-se aos seguintes itens:

Item Especificação Unid. Quantida-
de Marca Valor Unit Valor Total

5
TUBO DE PVC RIGIDO SOL-
DAVEL, PONTA/BOLSAC/VIRO-
LA, EM BARRAS DE 6,00M, DE 
020MM ( Exclusivo ME/EPP)   

UNIDADE 167 Krona R$ 25,84 R$ 4.315,28

6
TUBO DE PVC RIGIDO SOL-
DAVEL, PONTA/BOLSAC/VIRO-
LA, EM BARRAS DE 6,00M, DE 
025MM ( Exclusivo ME/EPP)   

UNIDADE 167 Krona R$ 30,59 R$ 5.108,53

7
TUBO DE PVC RIGIDO SOLDA-
VEL, PONTA/BOLSA, EM BAR-
RAS DE 6,00M, DE 032MM ( Ex-
clusivo ME/EPP)   

UNIDADE 167 Krona R$ 63,84 R$ 10.661,28

8
TUBO DE PVC RIGIDO SOLDA-
VEL, PONTA/BOLSA, EM BAR-
RAS DE 6,00M, DE 050MM   ( Ex-
clusivo ME/EPP)         

UNIDADE 167 Krona R$ 111,89 R$ 18.685,63

62

TANQUE DE AÇO INOXIDAVEL, 
CHAPA22/304, CAPACIDADE DE 
30 LITROS, COM ESFREGADOR 
DE (520X540X300) MM  ( Exclusi-
vo ME/EPP)   

UNIDADE 3 Framke R$ 501,94 R$ 1.505,82

TOTAL R$ 40.276,54

2 - CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
2.1. A Ata de Registro de Preços, ora firmada, terá validade de 12 (doze) meses, a partir da data da assi-
natura.
2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município não fica obrigado a firmar 
as contratações que dela poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para o serviço 
pretendido, ficando assegurado ao beneficiário do registro a preferência em igualdade de condições.
3 - CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, PRAZOS E LOCAIS DE ENTREGA
3.1. Quando efetivamente ocorrer a contratação a empresa será convocada, para no prazo de três dias 
úteis, comparecer a diretoria requisitante para assinatura do contrato
3.2. Após formalização do ajuste/contrato, a empresa detentora da ata, terá o prazo para a retirada da nota 
de empenho de até 03 (três) dias úteis, contados da data de publicação do extrato de contrato no JOM.
3.3. Para a retirada de cada nota de empenho ou contrato, a detentora da ata deverá apresentar a docu-
mentação relativa à habilitação do certame que já tenha expirado a validade, devendo a documentação ser 
entregue à unidade requisitante.
3.4. O objeto da ata será executado nas unidades requisitantes, sendo o recebimento provisório, consoante 
o disposto no artigo 73, inciso II, da Lei federal nº 8.666/93 e no Edital de Licitação.
3.4.1. A execução do serviço será acompanhada por fiscais, devendo a nota fiscal ou nota fiscal-fatura, 
estar acompanhada da cópia reprográfica da nota de empenho e contendo o detalhamento em valores 
unitários dos serviços prestados.
3.5. Se a qualidade do serviço prestado não corresponder às especificações do objeto da ata, aquele será 
refeito, aplicando-se as penalidades cabíveis. 
3.6. Se, durante o prazo de validade da ata, o serviço apresentar inconformidades que impeçam ou preju-
diquem a sua função/destinação, a detentora deverá providenciar o refazimento do mesmo, por sua conta 
e risco, no prazo estabelecido pela Autarquia.
4 - CLÁUSULA QUARTA – DAS PENALIDADES
4.1 – Se a licitante vencedora se recusar a assinar contrato ou outro documento que o substitua injustifica-
damente, a sessão será retomada e as demais licitantes chamadas, na ordem de classificação, para fazê-lo 
nas mesmas condições da proposta vencedora, sujeitando-se a licitante desistente, às penalidades do art. 
81 da Lei n.º 8.666/93.
4.2 – Pelo descumprimento total ou parcial de qualquer das obrigações expressas neste Edital e/ou na 
Proposta-Detalhe, inclusive prazo de entrega, ficará o licitante sujeito às seguintes penalidades, previstas 
no artigo 87 e seguintes da Lei nº 8.666/93.
I - Advertência;

II - Multa moratória de 1,0 % (hum por cento) ao dia útil de atraso, até no máximo de 20% (vinte por cento) 
sobre o valor do Contrato.
III - suspensão temporária de participação em licitação e de contratar com os Órgãos da Administração 
Pública Municipal Direta e Indireta, por prazo de 06 (seis) meses a 02 (dois) anos;
IV - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública Municipal Direta ou 
Indireta, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, na forma do inciso IV do artigo 87 da 
Lei nº 8.666/93.
4.3 – A multa prevista no subitem acima não tem caráter compensatório, porém moratória, e seu pagamento 
não eximirá a Contratada da responsabilidade pelas perdas e danos ou prejuízos decorrentes das infrações 
cometidas.
4.4 – Os valores devem ser recolhidos a favor da AUTARQUIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS DE OBRAS 
DE MARICÁ, em sua Tesouraria, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da notificação escrita, podendo 
a Autarquia descontá-los das faturas por ocasião de seu pagamento, se assim julgar conveniente, e até 
mesmo cobrá-los executivamente em juízo.
4.5 - Caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contra a aplicação das multas, na forma do artigo 
109 da Lei 8.666/93.
5 - CLÁUSULA QUINTA - FATURAMENTO E PAGAMENTO
5.1. Os pagamentos devidos a CONTRATADA serão efetuados através de crédito em conta corrente, em 
banco e agência, informados pela mesma até a assinatura do “Termo de Contrato”.
5.2. O pagamento se efetivará após a regular liquidação da despesa, à vista de fatura apresentada pelo 
contratado, atestada e visada por, no mínimo, 02 (dois) servidores do órgão requisitante.
5.3. O pagamento se realizará mediante encaminhamento de pedido próprio, observado o disposto no 
Decreto Municipal n.º 158/2018.
5.3.1. O prazo para pagamento é de até 30 (trinta) dias, contados da data final de adimplemento de cada 
parcela, nos termos da letra “a’, do inciso XIV, do art. 40, da Lei n.º 8.666/93, mediante apresentação pela 
CONTRATADA, à repartição competente, da nota fiscal, previamente atestada por dos servidores que não 
o ordenador de despesas, designados para a fiscalização do contrato.
5.3.2. Caso se faça necessária à reapresentação de qualquer fatura por culpa da CONTRATADA, o prazo 
de 30 (trinta) dias ficará suspenso e reiniciar-se-á a contar da data da respectiva reapresentação.
5.3.3. Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram de fato atribuível à 
CONTRATADA, sofrerão a incidência de juros moratórios 0,033% (trinta e três centésimos por cento) ao 
mês, calculado pro rata die, e aqueles pagos em prazo inferior ao estabelecido na legislação serão feito 
mediante desconto de 0,033% ao mês, pro rata die
5.4. Os preços que vierem a ser contratualmente pactuados serão irreajustáveis pelo período de 12 (doze) 
meses, a contar da data base utilizada para formulação das propostas. Os eventuais reajustes seguintes 
que sejam necessários só poderão ocorrer em periodicidade anual, observados os índices estipulados no 
Edital.
5.5 – A revisão dos valores poderá ser realizada a qualquer tempo, a fim de assegurar a manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro, desde que devidamente justificada nos termos do art. 65, da Lei Federal 
n.º 8.666/93.
6 - CLÁUSULA SEXTA - DA READEQUAÇÃO DE PREÇOS
6.1. Durante o período de vigência da ata, os preços não serão reajustados automaticamente, ressalvados, 
entretanto, a possibilidade de readequação dos preços vigentes em face da superveniência de normas 
federais ou municipais aplicáveis à espécie, considerada, para base inicial de análise, a demonstração da 
composição de custos, anexa a esta ata.
6.2. O diferencial de preço entre a proposta inicial da detentora e a pesquisa de mercado efetuada pela 
Autarquia à época da abertura da proposta, bem como eventuais descontos concedidos pela detentora, 
serão sempre mantidos, inclusive se houver prorrogação da vigência da ata.
6.2.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 
da Lei nº 8.666, de 1993.
6.2.3. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no 
mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador da 
Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.
6.2.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço prati-
cado no mercado o órgão gerenciador deverá:
I - Convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado 
pelo mercado;
II - Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e
III - Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
6.2.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade 
dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e
II - Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
6.2.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de 
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
7 - CLÁUSULA SÉTIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA E DA RESCISÃO DO AJUSTE
7.1. DO CANCELAMENTO
7.1.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando:
I - Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
II - Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Admi-
nistração, sem justificativa aceitável;
III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados 
no mercado; e
IV - Tiver presentes razões de interesse público.
7.1.2.  O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
será formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.
7.1.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato super-
veniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força 
maior devidamente comprovados.
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7.2. DA RESCISÃO DO AJUSTE 
72.1. A ata poderá ser rescindida de pleno direito, nas hipóteses a seguir relacionadas.
7.2.2. A rescisão pela Administração poderá ocorrer quando:
7.2.2.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes da ata;
7.2.2.2. a detentora não formalizar contrato decorrente do registro de preços ou não retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido, se a Administração não aceitar sua justificativa;
7.2.2.3. a detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente do registro de preços;
7.2.2.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato decorrente do registro de 
preços;
7.2.2.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado e a detentora não 
aceitar a redução;
7.2.2.6. por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas pela Administração;
7.2.2.7. sempre que ficar constatado que a fornecedora perdeu qualquer das condições de habilitação e/ou 
qualificação exigidas na licitação.
7.2.3 A comunicação do cancelamento, nos casos previstos no subitem 7.1, será feita pessoalmente ou 
por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se comprovante aos autos que deram origem ao 
registro de preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação 
será feita por publicação no JOM, por 02 (duas) vezes consecutivas, considerando-se cancelado o registro 
a partir da última publicação.
7.2.4 A rescisão pela Detentora poderá ocorrer quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar 
impossibilitada de cumprir as exigências da ata.
7.2.4.1. A solicitação da detentora para cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com an-
tecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas no item 4, 
caso não sejam aceitas as razões do pedido.
7.2.5. A rescisão ou suspensão de fornecimento com fundamento no artigo 78, inciso XV, da Lei federal nº 
8.666/93 deverá ser notificada.
7.2.6. A Administração, a seu critério, poderá convocar, pela ordem, as demais licitantes classificadas, nos 
termos do disposto no edital para, mediante a sua concordância assumirem o fornecimento do objeto da 
ata.
8 - CLÁUSULA OITAVA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DE NOTA DE EMPENHO
8.1. As aquisições decorrentes desta ata serão autorizadas, caso a caso, pelo Titular dos órgão participan-
tes do presente registro:
- Diretoria Operacional de Obras Diretas.
- Diretoria Operacional de Parques e Jardins.
8.2. Os itens decorrentes desta ata serão formalizados através de processo administrativo de contratação. 
8.3. A emissão da nota de empenho, sua retificação ou cancelamento total ou parcial, bem como a ce-
lebração de contratos, serão, igualmente, autorizados pelo Titular da Pasta à qual pertencer a unidade 
requisitante ou por quem aquele delegar tal competência.
8.4. Os itens objeto da ata, por órgãos da Administração Indireta, obedecerão às mesmas regras dos subi-
tens anteriores, sendo competente para sua autorização e atos correlatos o Superintendente da autarquia 
ou o Presidente da empresa interessada, ou, ainda, a autoridade a quem aqueles houverem delegado os 
respectivos poderes.
9 - CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
9.1. O compromisso de fornecimento só estará caracterizado mediante recebimento da nota de empenho 
ou instrumento equivalente decorrente da ata.
9.2. Os pedidos deverão ser efetuados através de ofício ou memorando protocolizados
ou enviados através de “fac-símile”, deles constando: data, valor unitário e quantidade, local para entrega, 
carimbo e assinatura do responsável da unidade requisitante, e, ainda, data, hora e identificação de quem 
os recebeu, juntando-se cópia aos processos de liquidação e de requisição.
9.3. Os preços registrados, nos termos do § 4º do artigo 15 da Lei Federal nº 8.6566/93 e alterações poste-
riores, têm caráter orientativo (preço máximo).
9.4. Caso o objeto entregue não corresponda às especificações da ata, será devolvido, ser substituído 
imediatamente.
9.5. O preço a ser pago pela Autarquia é o vigente na data em que o pedido for entregue à detentora da 
ata, independentemente da data de entrega do produto na unidade requisitante, ou de autorização de rea-
dequação pela Autarquia nesse intervalo de tempo.
9.6. Na hipótese de a detentora da ata se negar a receber o pedido, este deverá ser enviado pelo correio, 
registrado, considerando-se como efetivamente recebido na data do registro, para todos os efeitos legais.
9.7. As especificações técnicas do objeto não expressamente declaradas nesta ata deverão obedecer às 
normas técnicas pertinentes.
9.8. A detentora da ata deverá comunicar à Autarquia toda e qualquer alteração nos dados cadastrais, para 
atualização.
9.9. Para solucionar quaisquer questões oriundas desta ata é competente, por força de
lei, o Foro da Fazenda Pública de Maricá/RJ.
10 - CLÁUSULA DÉCIMA – DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES
10.1. Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e administração do SRP, e ainda 
o seguinte:
I - convidar, mediante correspondência eletrônica ou outro meio eficaz, os órgãos e entidades para partici-
parem do registro de preços;
II - consolidar todas as informações relativas à estimativa individual e total de consumo, promovendo a 
adequação dos respectivos projetos básicos encaminhados para atender aos requisitos de padronização 
e racionalização;
III - promover todos os atos necessários à instrução processual para a realização do procedimento licitató-
rio pertinente, inclusive a documentação das justificativas nos casos em que a restrição à competição for 
admissível pela lei;
IV - realizar a necessária pesquisa de mercado com vistas à identificação dos valores a serem licitados;
V - confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser licitado, inclusive quanto 
aos quantitativos e projeto básico;
VI - realizar todo o procedimento licitatório, bem como os atos dele decorrentes, tais como a assinatura da 
Ata e o encaminhamento de sua cópia aos demais órgãos participantes;
VII - gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que solicitado, dos forne-
cedores, para atendimento às necessidades da Administração, obedecendo a ordem de classificação e os 
quantitativos de contratação definidos pelos participantes da Ata;
VIII - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados e a aplicação 
de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços; e
IX - realizar, quando necessário, prévia reunião com licitantes, visando informá-los das peculiaridades do 
SRP e coordenar, com os órgãos participantes, a qualificação mínima dos respectivos gestores indicados
10.2. Compete aos órgãos e entidades:
10.2.1. requisitar, via fax ou ofício, o eventual fornecimento do objeto da licitação

cujos preços encontram-se registrados nesta Ata;
10.2.2. emitir nota de empenho a crédito do fornecedor no valor total correspondente
ao objeto solicitado
10.2.3. observar as determinações do Decreto nº 158/2018.
10.2.4. Cabe ao órgão participante indicar o gestor do contrato, ao qual, além das atribuições previstas no 
art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993, compete:
I - promover consulta prévia junto ao órgão gerenciador, quando da necessidade de contratação, a fim de 
obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os valores a serem praticados, encaminhan-
do, posteriormente, as informações sobre a contratação efetivamente realizada;
II - assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser procedida atenda 
aos seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados, informando ao órgão gerenciador eventual 
desvantagem, quanto à sua utilização;
III - zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao cumprimento, pelo mes-
mo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em coordenação com o órgão gerenciador, 
pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais; e
IV - informar ao órgão gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em atender às con-
dições estabelecidas em edital, firmadas na Ata de Registro de Preços, as divergências relativas à entrega, 
as características e origem dos bens licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento 
ou prestação de serviços.
10.3. Compete ao Fornecedor:
10.3.1. fornecer o objeto dessa licitação na forma e condições ajustadas nesta Ata, no edital, na proposta 
vencedora da licitação e na minuta de contrato anexa ao edital;
10.3.2. providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelos ór-
gãos e entidades contratantes ou referentes à forma do objeto dessa licitação e ao cumprimento das de-
mais obrigações assumidas nesta Ata;
10.3.3. apresentar, durante todo o prazo de vigência desta Ata, à medida que forem vencendo os prazos 
de validade da documentação apresentada, novo(s) documento(s) que comprove(m) as condições de ha-
bilitação e qualificação exigidas para a contratação, bem como os que comprovem a sua compatibilidade 
com as obrigações assumidas
10.3.4. em havendo necessidade, assente no que preceitua o art. 65, § 1°, da Lei federal 8.666, de 21 
de junho de 1993, aceitar os acréscimos ou supressões nos quantitativos que se fizerem indispensáveis, 
sempre nas mesmas condições registradas
10.3.5. ressarcir os eventuais prejuízos causados ao Município de Maricá ou à terceiros, provocados por 
ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na presente Ata.
Maricá, 04 de janeiro de 2022.
GUTHYERRE ALVES DOS SANTOS 
DIRETOR OPERACIONAL DE OBRAS DIRETAS
CARLOS WALDYR PORTUGUAL SILVEIRA  
C.W.P. COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI
TESTEMUNHAS:
NOME: _______________________ 
R.G. nº:  ______________________ 
NOME: _______________________
R.G. nº:_______________________

Ata de R.P. nº 03/2022
Processo Administrativo Nº 6521/2021
Validade: 03/01/2023
AQUISIÇÃO DE INSUMOS DIVERSOS
Ao quarto dia do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e dois, a Municipalidade de Maricá, através do 
Órgão Gerenciador de Registro de Preços, integrante da Divisão de Compras, situado na Rua Raul Alfredo 
de Andrade, s/nº, Caxito, nesta Cidade, aqui representado, nos termos do Decreto Municipal n.º 158/2018, 
por GUTHYERRE ALVES DOS SANTOS portador (a) do R.G 36083050 - SSP/SP e inscrito (a) no CPF 
sob nº 106.987.864-24, e a empresa LAC RJ COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, situada na Rua Saul J de 
Oliveira, s/n,Quadra C, Três Vendas- Araruama - RJ, CEP 28980-280, CNPJ: 41.775.787/0001-40 neste 
ato representado por seu representante legal VALDECIR DIAS DA COSTA, portador R.G 051899102 IFP/
RJ e inscrito no CPF sob nº 639.899.647-04 com e-mail laccomercios@gmail.com e com telefone (22) 
99803-4639 nos termos do Decreto Municipal nº 611/2020, da Lei Federal nº 10.520/2002 e da Lei Federal 
nº 8.666/93, e demais normas complementares, e consoantes às cláusulas e condições constantes deste 
instrumento, resolvem efetuar o registro de preço, conforme decisão de fls. 1173 a 1186, HOMOLOGADA 
às fls. 1204 ambas do processo administrativo nº 6521/2021, referente ao Pregão Presencial nº 61/2021.
1 - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E PREÇOS
Constitui o objeto da presente Ata o registro de preços do(s) item (ns) dela constante (s), nos termos do 
artigo 15 da Lei Federal 8.666/93, e do Decreto Municipal n.º 611/2020. 
Os preços registrados na presente Ata referem-se aos seguintes itens:
Item Especificação Unid. Quantidade Marca Valor Unit Valor Total

24 TE 90º DE PVC RIGIDO SOL-
DAVEL, DE 020MM

UNIDADE 167 Krona R$ 1,10 R$ 183,70

44 P R O T E T O R / P O N T E I R A 
PLASTICA PARA PONTA DE 
VERGALHAO DE ATE 1”, 
TIPO PROTETOR DE ESPE-
RA

UNIDADE 720 Tigre R$ 0,98 R$ 705,60

45 ESPAÇADOR CIRCULAR 
PLÁSTICO PARA COBRI-
MENTO DE ARMADURA DE 
4,2 À 12,5MM, PARA CON-
CRETO ARMADO

UNIDADE 1440 Tigre R$ 0,54 R$ 777,60

TOTAL R$1.666,90

2 - CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
2.1. A Ata de Registro de Preços, ora firmada, terá validade de 12 (doze) meses, a partir da data da assi-
natura.
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2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o 
Município não fica obrigado a firmar as contratações que dela poderão 
advir, facultando-se a realização de licitação específica para o serviço 
pretendido, ficando assegurado ao beneficiário do registro a preferên-
cia em igualdade de condições.
3 - CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMEN-
TO, PRAZOS E LOCAIS DE ENTREGA
3.1. Quando efetivamente ocorrer a contratação a empresa será con-
vocada, para no prazo de três dias úteis, comparecer a diretoria requi-
sitante para assinatura do contrato
3.2. Após formalização do ajuste/contrato, a empresa detentora da ata, 
terá o prazo para a retirada da nota de empenho de até 03 (três) dias 
úteis, contados da data de publicação do extrato de contrato no JOM.
3.3. Para a retirada de cada nota de empenho ou contrato, a detentora 
da ata deverá apresentar a documentação relativa à habilitação do 
certame que já tenha expirado a validade, devendo a documentação 
ser entregue à unidade requisitante.
3.4. O objeto da ata será executado nas unidades requisitantes, sendo 
o recebimento provisório, consoante o disposto no artigo 73, inciso II, 
da Lei federal nº 8.666/93 e no Edital de Licitação.
3.4.1. A execução do serviço será acompanhada por fiscais, devendo 
a nota fiscal ou nota fiscal-fatura, estar acompanhada da cópia repro-
gráfica da nota de empenho e contendo o detalhamento em valores 
unitários dos serviços prestados.
3.5. Se a qualidade do serviço prestado não corresponder às especi-
ficações do objeto da ata, aquele será refeito, aplicando-se as pena-
lidades cabíveis. 
3.6. Se, durante o prazo de validade da ata, o serviço apresentar in-
conformidades que impeçam ou prejudiquem a sua função/destina-
ção, a detentora deverá providenciar o refazimento do mesmo, por sua 
conta e risco, no prazo estabelecido pela Autarquia.
4 - CLÁUSULA QUARTA – DAS PENALIDADES
4.1 – Se a licitante vencedora se recusar a assinar contrato ou outro 
documento que o substitua injustificadamente, a sessão será retoma-
da e as demais licitantes chamadas, na ordem de classificação, para 
fazê-lo nas mesmas condições da proposta vencedora, sujeitando-se 
a licitante desistente, às penalidades do art. 81 da Lei n.º 8.666/93.
4.2 – Pelo descumprimento total ou parcial de qualquer das obriga-
ções expressas neste Edital e/ou na Proposta-Detalhe, inclusive prazo 
de entrega, ficará o licitante sujeito às seguintes penalidades, previs-
tas no artigo 87 e seguintes da Lei nº 8.666/93.
I - Advertência;
II - Multa moratória de 1,0 % (hum por cento) ao dia útil de atraso, até 
no máximo de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato.
III - suspensão temporária de participação em licitação e de contratar 
com os Órgãos da Administração Pública Municipal Direta e Indireta, 
por prazo de 06 (seis) meses a 02 (dois) anos;
IV - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Adminis-
tração Pública Municipal Direta ou Indireta, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição, na forma do inciso IV do artigo 87 
da Lei nº 8.666/93.
4.3 – A multa prevista no subitem acima não tem caráter compensa-
tório, porém moratória, e seu pagamento não eximirá a Contratada da 
responsabilidade pelas perdas e danos ou prejuízos decorrentes das 
infrações cometidas.
4.4 – Os valores devem ser recolhidos a favor da AUTARQUIA MUNI-
CIPAL DE SERVIÇOS DE OBRAS DE MARICÁ, em sua Tesouraria, no 
prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da notificação escrita, podendo 
a Autarquia descontá-los das faturas por ocasião de seu pagamento, 
se assim julgar conveniente, e até mesmo cobrá-los executivamente 
em juízo.
4.5 - Caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contra a aplica-
ção das multas, na forma do artigo 109 da Lei 8.666/93.
5 - CLÁUSULA QUINTA - FATURAMENTO E PAGAMENTO
5.1. Os pagamentos devidos a CONTRATADA serão efetuados atra-
vés de crédito em conta corrente, em banco e agência, informados 
pela mesma até a assinatura do “Termo de Contrato”.
5.2. O pagamento se efetivará após a regular liquidação da despesa, 
à vista de fatura apresentada pelo contratado, atestada e visada por, 
no mínimo, 02 (dois) servidores do órgão requisitante.
5.3. O pagamento se realizará mediante encaminhamento de pedido 
próprio, observado o disposto no Decreto Municipal n.º 158/2018.
5.3.1. O prazo para pagamento é de até 30 (trinta) dias, contados da 
data final de adimplemento de cada parcela, nos termos da letra “a’, do 
inciso XIV, do art. 40, da Lei n.º 8.666/93, mediante apresentação pela 
CONTRATADA, à repartição competente, da nota fiscal, previamente 
atestada por dos servidores que não o ordenador de despesas, desig-
nados para a fiscalização do contrato.
5.3.2. Caso se faça necessária à reapresentação de qualquer fatura 
por culpa da CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias ficará sus-

se a Administração não aceitar sua justificativa;
7.2.2.3. a detentora der causa à rescisão administrativa de contrato 
decorrente do registro de preços;
7.2.2.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do 
contrato decorrente do registro de preços;
7.2.2.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos pratica-
dos pelo mercado e a detentora não aceitar a redução;
7.2.2.6. por razões de interesse público, devidamente motivadas e jus-
tificadas pela Administração;
7.2.2.7. sempre que ficar constatado que a fornecedora perdeu qual-
quer das condições de habilitação e/ou qualificação exigidas na lici-
tação.
7.2.3 A comunicação do cancelamento, nos casos previstos no subi-
tem 7.1, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de 
recebimento, juntando-se comprovante aos autos que deram origem 
ao registro de preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível 
o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no 
JOM, por 02 (duas) vezes consecutivas, considerando-se cancelado o 
registro a partir da última publicação.
7.2.4 A rescisão pela Detentora poderá ocorrer quando, mediante 
solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências da ata.
7.2.4.1. A solicitação da detentora para cancelamento do preço re-
gistrado deverá ser formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, 
facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas no 
item 4, caso não sejam aceitas as razões do pedido.
7.2.5. A rescisão ou suspensão de fornecimento com fundamento no 
artigo 78, inciso XV, da Lei federal nº 8.666/93 deverá ser notificada.
7.2.6. A Administração, a seu critério, poderá convocar, pela ordem, as 
demais licitantes classificadas, nos termos do disposto no edital para, 
mediante a sua concordância assumirem o fornecimento do objeto da 
ata.
8 - CLÁUSULA OITAVA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E 
EMISSÃO DE NOTA DE EMPENHO
8.1. As aquisições decorrentes desta ata serão autorizadas, caso a 
caso, pelo Titular dos órgão participantes do presente registro:
- Diretoria Operacional de Obras Diretas.
- Diretoria Operacional de Parques e Jardins.
8.2. Os itens decorrentes desta ata serão formalizados através de pro-
cesso administrativo de contratação. 
8.3. A emissão da nota de empenho, sua retificação ou cancelamento 
total ou parcial, bem como a celebração de contratos, serão, igual-
mente, autorizados pelo Titular da Pasta à qual pertencer a unidade 
requisitante ou por quem aquele delegar tal competência.
8.4. Os itens objeto da ata, por órgãos da Administração Indireta, obe-
decerão às mesmas regras dos subitens anteriores, sendo competen-
te para sua autorização e atos correlatos o Superintendente da autar-
quia ou o Presidente da empresa interessada, ou, ainda, a autoridade 
a quem aqueles houverem delegado os respectivos poderes.
9 - CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
9.1. O compromisso de fornecimento só estará caracterizado me-
diante recebimento da nota de empenho ou instrumento equivalente 
decorrente da ata.
9.2. Os pedidos deverão ser efetuados através de ofício ou memoran-
do protocolizados
ou enviados através de “fac-símile”, deles constando: data, valor uni-
tário e quantidade, local para entrega, carimbo e assinatura do res-
ponsável da unidade requisitante, e, ainda, data, hora e identificação 
de quem os recebeu, juntando-se cópia aos processos de liquidação 
e de requisição.
9.3. Os preços registrados, nos termos do § 4º do artigo 15 da Lei 
Federal nº 8.6566/93 e alterações posteriores, têm caráter orientativo 
(preço máximo).
9.4. Caso o objeto entregue não corresponda às especificações da 
ata, será devolvido, ser substituído imediatamente.
9.5. O preço a ser pago pela Autarquia é o vigente na data em que o 
pedido for entregue à detentora da ata, independentemente da data 
de entrega do produto na unidade requisitante, ou de autorização de 
readequação pela Autarquia nesse intervalo de tempo.
9.6. Na hipótese de a detentora da ata se negar a receber o pedi-
do, este deverá ser enviado pelo correio, registrado, considerando-se 
como efetivamente recebido na data do registro, para todos os efeitos 
legais.
9.7. As especificações técnicas do objeto não expressamente declara-
das nesta ata deverão obedecer às normas técnicas pertinentes.
9.8. A detentora da ata deverá comunicar à Autarquia toda e qualquer 
alteração nos dados cadastrais, para atualização.
9.9. Para solucionar quaisquer questões oriundas desta ata é compe-
tente, por força de
lei, o Foro da Fazenda Pública de Maricá/RJ.

penso e reiniciar-se-á a contar da data da respectiva reapresentação.
5.3.3. Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde 
que não decorram de fato atribuível à CONTRATADA, sofrerão a inci-
dência de juros moratórios 0,033% (trinta e três centésimos por cento) 
ao mês, calculado pro rata die, e aqueles pagos em prazo inferior ao 
estabelecido na legislação serão feito mediante desconto de 0,033% 
ao mês, pro rata die
5.4. Os preços que vierem a ser contratualmente pactuados serão ir-
reajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, a contar da data base 
utilizada para formulação das propostas. Os eventuais reajustes se-
guintes que sejam necessários só poderão ocorrer em periodicidade 
anual, observados os índices estipulados no Edital.
5.5 – A revisão dos valores poderá ser realizada a qualquer tempo, a 
fim de assegurar a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, 
desde que devidamente justificada nos termos do art. 65, da Lei Fe-
deral n.º 8.666/93.
6 - CLÁUSULA SEXTA - DA READEQUAÇÃO DE PREÇOS
6.1. Durante o período de vigência da ata, os preços não serão re-
ajustados automaticamente, ressalvados, entretanto, a possibilidade 
de readequação dos preços vigentes em face da superveniência de 
normas federais ou municipais aplicáveis à espécie, considerada, para 
base inicial de análise, a demonstração da composição de custos, 
anexa a esta ata.
6.2. O diferencial de preço entre a proposta inicial da detentora e a 
pesquisa de mercado efetuada pela Autarquia à época da abertura da 
proposta, bem como eventuais descontos concedidos pela detentora, 
serão sempre mantidos, inclusive se houver prorrogação da vigência 
da ata.
6.2.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedeci-
das as disposições contidas no art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
6.2.3. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de even-
tual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o 
custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 
da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.
6.2.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superve-
niente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o órgão ge-
renciador deverá:
I - Convocar o fornecedor visando a negociação para redução de pre-
ços e sua adequação ao praticado pelo mercado;
II - Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromis-
so assumido; e
III - Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 
negociação.
6.2.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços regis-
trados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprova-
do, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da 
penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de forne-
cimento; e
II - Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 
negociação.
6.2.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador de-
verá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando 
as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
7 - CLÁUSULA SÉTIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA E DA RES-
CISÃO DO AJUSTE
7.1. DO CANCELAMENTO
7.1.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando:
I - Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
II - Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equi-
valente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável;
III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se 
tornar superior àqueles praticados no mercado; e
IV - Tiver presentes razões de interesse público.
7.1.2.  O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegu-
rados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho 
da autoridade competente do órgão gerenciador.
7.1.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de 
preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a 
perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força 
maior devidamente comprovados.
7.2. DA RESCISÃO DO AJUSTE 
72.1. A ata poderá ser rescindida de pleno direito, nas hipóteses a 
seguir relacionadas.
7.2.2. A rescisão pela Administração poderá ocorrer quando:
7.2.2.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes da ata;
7.2.2.2. a detentora não formalizar contrato decorrente do registro de 
preços ou não retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, 
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10 - CLÁUSULA DÉCIMA – DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES
10.1. Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e administração do SRP, e ainda 
o seguinte:
I - convidar, mediante correspondência eletrônica ou outro meio eficaz, os órgãos e entidades para partici-
parem do registro de preços;
II - consolidar todas as informações relativas à estimativa individual e total de consumo, promovendo a 
adequação dos respectivos projetos básicos encaminhados para atender aos requisitos de padronização 
e racionalização;
III - promover todos os atos necessários à instrução processual para a realização do procedimento licitató-
rio pertinente, inclusive a documentação das justificativas nos casos em que a restrição à competição for 
admissível pela lei;
IV - realizar a necessária pesquisa de mercado com vistas à identificação dos valores a serem licitados;
V - confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser licitado, inclusive quanto 
aos quantitativos e projeto básico;
VI - realizar todo o procedimento licitatório, bem como os atos dele decorrentes, tais como a assinatura da 
Ata e o encaminhamento de sua cópia aos demais órgãos participantes;
VII - gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que solicitado, dos forne-
cedores, para atendimento às necessidades da Administração, obedecendo a ordem de classificação e os 
quantitativos de contratação definidos pelos participantes da Ata;
VIII - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados e a aplicação 
de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços; e
IX - realizar, quando necessário, prévia reunião com licitantes, visando informá-los das peculiaridades do 
SRP e coordenar, com os órgãos participantes, a qualificação mínima dos respectivos gestores indicados
10.2. Compete aos órgãos e entidades:
10.2.1. requisitar, via fax ou ofício, o eventual fornecimento do objeto da licitação
cujos preços encontram-se registrados nesta Ata;
10.2.2. emitir nota de empenho a crédito do fornecedor no valor total correspondente
ao objeto solicitado
10.2.3. observar as determinações do Decreto nº 158/2018.
10.2.4. Cabe ao órgão participante indicar o gestor do contrato, ao qual, além das atribuições previstas no 
art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993, compete:
I - promover consulta prévia junto ao órgão gerenciador, quando da necessidade de contratação, a fim de 
obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os valores a serem praticados, encaminhan-
do, posteriormente, as informações sobre a contratação efetivamente realizada;
II - assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser procedida atenda 
aos seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados, informando ao órgão gerenciador eventual 
desvantagem, quanto à sua utilização;
III - zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao cumprimento, pelo mes-
mo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em coordenação com o órgão gerenciador, 
pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais; e
IV - informar ao órgão gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em atender às con-
dições estabelecidas em edital, firmadas na Ata de Registro de Preços, as divergências relativas à entrega, 
as características e origem dos bens licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento 
ou prestação de serviços.
10.3. Compete ao Fornecedor:
10.3.1. fornecer o objeto dessa licitação na forma e condições ajustadas nesta Ata, no edital, na proposta 
vencedora da licitação e na minuta de contrato anexa ao edital;
10.3.2. providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelos ór-
gãos e entidades contratantes ou referentes à forma do objeto dessa licitação e ao cumprimento das de-
mais obrigações assumidas nesta Ata;
10.3.3. apresentar, durante todo o prazo de vigência desta Ata, à medida que forem vencendo os prazos 
de validade da documentação apresentada, novo(s) documento(s) que comprove(m) as condições de ha-
bilitação e qualificação exigidas para a contratação, bem como os que comprovem a sua compatibilidade 
com as obrigações assumidas
10.3.4. em havendo necessidade, assente no que preceitua o art. 65, § 1°, da Lei federal 8.666, de 21 
de junho de 1993, aceitar os acréscimos ou supressões nos quantitativos que se fizerem indispensáveis, 
sempre nas mesmas condições registradas
10.3.5. ressarcir os eventuais prejuízos causados ao Município de Maricá ou à terceiros, provocados por 
ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na presente Ata.
Maricá, 04 de janeiro de 2022.
GUTHYERRE ALVES DOS SANTOS 
DIRETOR OPERACIONAL DE OBRAS DIRETAS
VALDECIR DIAS DA COSTA 
LAC RJ COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
TESTEMUNHAS:
NOME: _______________________ 
R.G. nº:  ______________________ 
NOME: _______________________
R.G. nº:_______________________

Ata de R.P. nº 05/2022
Processo Administrativo Nº 6521/2021
Validade: 03/01/2023
AQUISIÇÃO DE INSUMOS DIVERSOS
Ao quarto dia do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e dois, a Municipalidade de Maricá, através do 
Órgão Gerenciador de Registro de Preços, integrante da Divisão de Compras, situado na Rua Raul Alfredo 
de Andrade, s/nº, Caxito, nesta Cidade, aqui representado, nos termos do Decreto Municipal n.º 158/2018, 
por GUTHYERRE ALVES DOS SANTOS portador (a) do R.G 36083050 - SSP/SP e inscrito (a) no CPF sob 
nº 106.987.864-24, e a empresa VALTEX DE NITEROI COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA , situada na Rua 
São Januário, 124, fundos – Fonseca – Niterói - RJ, CEP 24130-386, CNPJ: 02.001.594/0001-80 neste 

ato representado por seu representante legal HAROLDO FONTOURA FAGUNDES, portador do RG nº 
06361452-3  DIC- RJ e inscrito no CPF sob nº 767.870.017-20 com e-mail valtexniteroi@gmail.com e com 
telefone (21) 99105-3119 nos termos do Decreto Municipal nº 611/2020, da Lei Federal nº 10.520/2002 e 
da Lei Federal nº 8.666/93, e demais normas complementares, e consoantes às cláusulas e condições 
constantes deste instrumento, resolvem efetuar o registro de preço, conforme decisão de fls. 1173 a 1186, 
HOMOLOGADA às fls. 1206 ambas do processo administrativo nº 6521/2021, referente ao Pregão Presen-
cial nº 61/2021.
1 - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E PREÇOS
Constitui o objeto da presente Ata o registro de preços do(s) item (ns) dela constante (s), nos termos do 
artigo 15 da Lei Federal 8.666/93, e do Decreto Municipal n.º 611/2020. 
Os preços registrados na presente Ata referem-se aos seguintes itens:
Item Especificação Unid. Quant. Marca Valor Unit Valor Total

38
TUBO COLETOR DE ESGOTOS, DE 
POLIETILENO, CORRUGADO, DIÂME-
TRO NOMINAL DE 100, LINHA KANA-
SAN DA KANAFLEX OU SIMILAR

M 1002 Kanaflex R$ 13,00 R$ 13.026,00

VALOR TOTAL GERAL R$ 13.026,00

2 - CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
2.1. A Ata de Registro de Preços, ora firmada, terá validade de 12 (doze) meses, a partir da data da assi-
natura.
2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município não fica obrigado a firmar 
as contratações que dela poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para o serviço 
pretendido, ficando assegurado ao beneficiário do registro a preferência em igualdade de condições.
3 - CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, PRAZOS E LOCAIS DE ENTREGA
3.1. Quando efetivamente ocorrer a contratação a empresa será convocada, para no prazo de três dias 
úteis, comparecer a diretoria requisitante para assinatura do contrato
3.2. Após formalização do ajuste/contrato, a empresa detentora da ata, terá o prazo para a retirada da nota 
de empenho de até 03 (três) dias úteis, contados da data de publicação do extrato de contrato no JOM.
3.3. Para a retirada de cada nota de empenho ou contrato, a detentora da ata deverá apresentar a docu-
mentação relativa à habilitação do certame que já tenha expirado a validade, devendo a documentação ser 
entregue à unidade requisitante.
3.4. O objeto da ata será executado nas unidades requisitantes, sendo o recebimento provisório, consoante 
o disposto no artigo 73, inciso II, da Lei federal nº 8.666/93 e no Edital de Licitação.
3.4.1. A execução do serviço será acompanhada por fiscais, devendo a nota fiscal ou nota fiscal-fatura, 
estar acompanhada da cópia reprográfica da nota de empenho e contendo o detalhamento em valores 
unitários dos serviços prestados.
3.5. Se a qualidade do serviço prestado não corresponder às especificações do objeto da ata, aquele será 
refeito, aplicando-se as penalidades cabíveis. 
3.6. Se, durante o prazo de validade da ata, o serviço apresentar inconformidades que impeçam ou preju-
diquem a sua função/destinação, a detentora deverá providenciar o refazimento do mesmo, por sua conta 
e risco, no prazo estabelecido pela Autarquia.
4 - CLÁUSULA QUARTA – DAS PENALIDADES
4.1 – Se a licitante vencedora se recusar a assinar contrato ou outro documento que o substitua injustifica-
damente, a sessão será retomada e as demais licitantes chamadas, na ordem de classificação, para fazê-lo 
nas mesmas condições da proposta vencedora, sujeitando-se a licitante desistente, às penalidades do art. 
81 da Lei n.º 8.666/93.
4.2 – Pelo descumprimento total ou parcial de qualquer das obrigações expressas neste Edital e/ou na 
Proposta-Detalhe, inclusive prazo de entrega, ficará o licitante sujeito às seguintes penalidades, previstas 
no artigo 87 e seguintes da Lei nº 8.666/93.
I - Advertência;
II - Multa moratória de 1,0 % (hum por cento) ao dia útil de atraso, até no máximo de 20% (vinte por cento) 
sobre o valor do Contrato.
III - suspensão temporária de participação em licitação e de contratar com os Órgãos da Administração 
Pública Municipal Direta e Indireta, por prazo de 06 (seis) meses a 02 (dois) anos;
IV - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública Municipal Direta ou 
Indireta, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, na forma do inciso IV do artigo 87 da 
Lei nº 8.666/93.
4.3 – A multa prevista no subitem acima não tem caráter compensatório, porém moratória, e seu pagamento 
não eximirá a Contratada da responsabilidade pelas perdas e danos ou prejuízos decorrentes das infrações 
cometidas.
4.4 – Os valores devem ser recolhidos a favor da AUTARQUIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS DE OBRAS 
DE MARICÁ, em sua Tesouraria, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da notificação escrita, podendo 
a Autarquia descontá-los das faturas por ocasião de seu pagamento, se assim julgar conveniente, e até 
mesmo cobrá-los executivamente em juízo.
4.5 - Caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contra a aplicação das multas, na forma do artigo 
109 da Lei 8.666/93.
5 - CLÁUSULA QUINTA - FATURAMENTO E PAGAMENTO
5.1. Os pagamentos devidos a CONTRATADA serão efetuados através de crédito em conta corrente, em 
banco e agência, informados pela mesma até a assinatura do “Termo de Contrato”.
5.2. O pagamento se efetivará após a regular liquidação da despesa, à vista de fatura apresentada pelo 
contratado, atestada e visada por, no mínimo, 02 (dois) servidores do órgão requisitante.
5.3. O pagamento se realizará mediante encaminhamento de pedido próprio, observado o disposto no 
Decreto Municipal n.º 158/2018.
5.3.1. O prazo para pagamento é de até 30 (trinta) dias, contados da data final de adimplemento de cada 
parcela, nos termos da letra “a’, do inciso XIV, do art. 40, da Lei n.º 8.666/93, mediante apresentação pela 
CONTRATADA, à repartição competente, da nota fiscal, previamente atestada por dos servidores que não 
o ordenador de despesas, designados para a fiscalização do contrato.
5.3.2. Caso se faça necessária à reapresentação de qualquer fatura por culpa da CONTRATADA, o prazo 
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lei, o Foro da Fazenda Pública de Maricá/RJ.
10 - CLÁUSULA DÉCIMA – DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES
10.1. Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de con-
trole e administração do SRP, e ainda o seguinte:
I - convidar, mediante correspondência eletrônica ou outro meio eficaz, 
os órgãos e entidades para participarem do registro de preços;
II - consolidar todas as informações relativas à estimativa individual e 
total de consumo, promovendo a adequação dos respectivos projetos 
básicos encaminhados para atender aos requisitos de padronização 
e racionalização;
III - promover todos os atos necessários à instrução processual para a 
realização do procedimento licitatório pertinente, inclusive a documen-
tação das justificativas nos casos em que a restrição à competição for 
admissível pela lei;
IV - realizar a necessária pesquisa de mercado com vistas à identifica-
ção dos valores a serem licitados;
V - confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com 
o objeto a ser licitado, inclusive quanto aos quantitativos e projeto bá-
sico;
VI - realizar todo o procedimento licitatório, bem como os atos dele 
decorrentes, tais como a assinatura da Ata e o encaminhamento de 
sua cópia aos demais órgãos participantes;
VII - gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indica-
ção, sempre que solicitado, dos fornecedores, para atendimento às 
necessidades da Administração, obedecendo a ordem de classifica-
ção e os quantitativos de contratação definidos pelos participantes da 
Ata;
VIII - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações 
dos preços registrados e a aplicação de penalidades por descumpri-
mento do pactuado na Ata de Registro de Preços; e
IX - realizar, quando necessário, prévia reunião com licitantes, visando 
informá-los das peculiaridades do SRP e coordenar, com os órgãos 
participantes, a qualificação mínima dos respectivos gestores indica-
dos
10.2. Compete aos órgãos e entidades:
10.2.1. requisitar, via fax ou ofício, o eventual fornecimento do objeto 
da licitação
cujos preços encontram-se registrados nesta Ata;
10.2.2. emitir nota de empenho a crédito do fornecedor no valor total 
correspondente
ao objeto solicitado
10.2.3. observar as determinações do Decreto nº 158/2018.
10.2.4. Cabe ao órgão participante indicar o gestor do contrato, ao 
qual, além das atribuições previstas no art. 67 da Lei nº 8.666, de 
1993, compete:
I - promover consulta prévia junto ao órgão gerenciador, quando da 
necessidade de contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, 
os respectivos quantitativos e os valores a serem praticados, encami-
nhando, posteriormente, as informações sobre a contratação efetiva-
mente realizada;
II - assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que 
a contratação a ser procedida atenda aos seus interesses, sobretu-
do quanto aos valores praticados, informando ao órgão gerenciador 
eventual desvantagem, quanto à sua utilização;
III - zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos 
relativos ao cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratual-
mente assumidas, e também, em coordenação com o órgão gerencia-
dor, pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do descum-
primento de cláusulas contratuais; e
IV - informar ao órgão gerenciador, quando de sua ocorrência, a recu-
sa do fornecedor em atender às condições estabelecidas em edital, 
firmadas na Ata de Registro de Preços, as divergências relativas à 
entrega, as características e origem dos bens licitados e a recusa do 
mesmo em assinar contrato para fornecimento ou prestação de ser-
viços.
10.3. Compete ao Fornecedor:
10.3.1. fornecer o objeto dessa licitação na forma e condições ajus-
tadas nesta Ata, no edital, na proposta vencedora da licitação e na 
minuta de contrato anexa ao edital;
10.3.2. providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou 
irregularidades constatadas pelos órgãos e entidades contratantes ou 
referentes à forma do objeto dessa licitação e ao cumprimento das 
demais obrigações assumidas nesta Ata;
10.3.3. apresentar, durante todo o prazo de vigência desta Ata, à medi-
da que forem vencendo os prazos de validade da documentação apre-
sentada, novo(s) documento(s) que comprove(m) as condições de 
habilitação e qualificação exigidas para a contratação, bem como os 
que comprovem a sua compatibilidade com as obrigações assumidas
10.3.4. em havendo necessidade, assente no que preceitua o art. 65, § 
1°, da Lei federal 8.666, de 21 de junho de 1993, aceitar os acréscimos 

preços ou não retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, 
se a Administração não aceitar sua justificativa;
7.2.2.3. a detentora der causa à rescisão administrativa de contrato 
decorrente do registro de preços;
7.2.2.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do 
contrato decorrente do registro de preços;
7.2.2.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos pratica-
dos pelo mercado e a detentora não aceitar a redução;
7.2.2.6. por razões de interesse público, devidamente motivadas e jus-
tificadas pela Administração;
7.2.2.7. sempre que ficar constatado que a fornecedora perdeu qual-
quer das condições de habilitação e/ou qualificação exigidas na lici-
tação.
7.2.3 A comunicação do cancelamento, nos casos previstos no subi-
tem 7.1, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de 
recebimento, juntando-se comprovante aos autos que deram origem 
ao registro de preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível 
o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no 
JOM, por 02 (duas) vezes consecutivas, considerando-se cancelado o 
registro a partir da última publicação.
7.2.4 A rescisão pela Detentora poderá ocorrer quando, mediante 
solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências da ata.
7.2.4.1. A solicitação da detentora para cancelamento do preço re-
gistrado deverá ser formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, 
facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas no 
item 4, caso não sejam aceitas as razões do pedido.
7.2.5. A rescisão ou suspensão de fornecimento com fundamento no 
artigo 78, inciso XV, da Lei federal nº 8.666/93 deverá ser notificada.
7.2.6. A Administração, a seu critério, poderá convocar, pela ordem, as 
demais licitantes classificadas, nos termos do disposto no edital para, 
mediante a sua concordância assumirem o fornecimento do objeto da 
ata.
8 - CLÁUSULA OITAVA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E 
EMISSÃO DE NOTA DE EMPENHO
8.1. As aquisições decorrentes desta ata serão autorizadas, caso a 
caso, pelo Titular dos órgão participantes do presente registro:
- Diretoria Operacional de Obras Diretas.
- Diretoria Operacional de Parques e Jardins.
8.2. Os itens decorrentes desta ata serão formalizados através de pro-
cesso administrativo de contratação. 
8.3. A emissão da nota de empenho, sua retificação ou cancelamento 
total ou parcial, bem como a celebração de contratos, serão, igual-
mente, autorizados pelo Titular da Pasta à qual pertencer a unidade 
requisitante ou por quem aquele delegar tal competência.
8.4. Os itens objeto da ata, por órgãos da Administração Indireta, obe-
decerão às mesmas regras dos subitens anteriores, sendo competen-
te para sua autorização e atos correlatos o Superintendente da autar-
quia ou o Presidente da empresa interessada, ou, ainda, a autoridade 
a quem aqueles houverem delegado os respectivos poderes.
9 - CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
9.1. O compromisso de fornecimento só estará caracterizado me-
diante recebimento da nota de empenho ou instrumento equivalente 
decorrente da ata.
9.2. Os pedidos deverão ser efetuados através de ofício ou memoran-
do protocolizados
ou enviados através de “fac-símile”, deles constando: data, valor uni-
tário e quantidade, local para entrega, carimbo e assinatura do res-
ponsável da unidade requisitante, e, ainda, data, hora e identificação 
de quem os recebeu, juntando-se cópia aos processos de liquidação 
e de requisição.
9.3. Os preços registrados, nos termos do § 4º do artigo 15 da Lei 
Federal nº 8.6566/93 e alterações posteriores, têm caráter orientativo 
(preço máximo).
9.4. Caso o objeto entregue não corresponda às especificações da 
ata, será devolvido, ser substituído imediatamente.
9.5. O preço a ser pago pela Autarquia é o vigente na data em que o 
pedido for entregue à detentora da ata, independentemente da data 
de entrega do produto na unidade requisitante, ou de autorização de 
readequação pela Autarquia nesse intervalo de tempo.
9.6. Na hipótese de a detentora da ata se negar a receber o pedi-
do, este deverá ser enviado pelo correio, registrado, considerando-se 
como efetivamente recebido na data do registro, para todos os efeitos 
legais.
9.7. As especificações técnicas do objeto não expressamente declara-
das nesta ata deverão obedecer às normas técnicas pertinentes.
9.8. A detentora da ata deverá comunicar à Autarquia toda e qualquer 
alteração nos dados cadastrais, para atualização.
9.9. Para solucionar quaisquer questões oriundas desta ata é compe-
tente, por força de

de 30 (trinta) dias ficará suspenso e reiniciar-se-á a contar da data da 
respectiva reapresentação.
5.3.3. Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde 
que não decorram de fato atribuível à CONTRATADA, sofrerão a inci-
dência de juros moratórios 0,033% (trinta e três centésimos por cento) 
ao mês, calculado pro rata die, e aqueles pagos em prazo inferior ao 
estabelecido na legislação serão feito mediante desconto de 0,033% 
ao mês, pro rata die
5.4. Os preços que vierem a ser contratualmente pactuados serão ir-
reajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, a contar da data base 
utilizada para formulação das propostas. Os eventuais reajustes se-
guintes que sejam necessários só poderão ocorrer em periodicidade 
anual, observados os índices estipulados no Edital.
5.5 – A revisão dos valores poderá ser realizada a qualquer tempo, a 
fim de assegurar a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, 
desde que devidamente justificada nos termos do art. 65, da Lei Fe-
deral n.º 8.666/93.
6 - CLÁUSULA SEXTA - DA READEQUAÇÃO DE PREÇOS
6.1. Durante o período de vigência da ata, os preços não serão re-
ajustados automaticamente, ressalvados, entretanto, a possibilidade 
de readequação dos preços vigentes em face da superveniência de 
normas federais ou municipais aplicáveis à espécie, considerada, para 
base inicial de análise, a demonstração da composição de custos, 
anexa a esta ata.
6.2. O diferencial de preço entre a proposta inicial da detentora e a 
pesquisa de mercado efetuada pela Autarquia à época da abertura da 
proposta, bem como eventuais descontos concedidos pela detentora, 
serão sempre mantidos, inclusive se houver prorrogação da vigência 
da ata.
6.2.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedeci-
das as disposições contidas no art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
6.2.3. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de even-
tual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o 
custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 
da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.
6.2.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superve-
niente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o órgão ge-
renciador deverá:
I - Convocar o fornecedor visando a negociação para redução de pre-
ços e sua adequação ao praticado pelo mercado;
II - Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromis-
so assumido; e
III - Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 
negociação.
6.2.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços regis-
trados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprova-
do, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da 
penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de forne-
cimento; e
II - Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 
negociação.
6.2.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador de-
verá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando 
as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
7 - CLÁUSULA SÉTIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA E DA RES-
CISÃO DO AJUSTE
7.1. DO CANCELAMENTO
7.1.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando:
I - Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
II - Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equi-
valente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável;
III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se 
tornar superior àqueles praticados no mercado; e
IV - Tiver presentes razões de interesse público.
7.1.2.  O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegu-
rados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho 
da autoridade competente do órgão gerenciador.
7.1.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de 
preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a 
perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força 
maior devidamente comprovados.
7.2. DA RESCISÃO DO AJUSTE 
72.1. A ata poderá ser rescindida de pleno direito, nas hipóteses a 
seguir relacionadas.
7.2.2. A rescisão pela Administração poderá ocorrer quando:
7.2.2.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes da ata;
7.2.2.2. a detentora não formalizar contrato decorrente do registro de 
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Lei nº 8.666/93.
4.3 – A multa prevista no subitem acima não tem caráter compensatório, porém moratória, e seu pagamento 
não eximirá a Contratada da responsabilidade pelas perdas e danos ou prejuízos decorrentes das infrações 
cometidas.
4.4 – Os valores devem ser recolhidos a favor da AUTARQUIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS DE OBRAS 
DE MARICÁ, em sua Tesouraria, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da notificação escrita, podendo 
a Autarquia descontá-los das faturas por ocasião de seu pagamento, se assim julgar conveniente, e até 
mesmo cobrá-los executivamente em juízo.
4.5 - Caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contra a aplicação das multas, na forma do artigo 
109 da Lei 8.666/93.
5 - CLÁUSULA QUINTA - FATURAMENTO E PAGAMENTO
5.1. Os pagamentos devidos a CONTRATADA serão efetuados através de crédito em conta corrente, em 
banco e agência, informados pela mesma até a assinatura do “Termo de Contrato”.
5.2. O pagamento se efetivará após a regular liquidação da despesa, à vista de fatura apresentada pelo 
contratado, atestada e visada por, no mínimo, 02 (dois) servidores do órgão requisitante.
5.3. O pagamento se realizará mediante encaminhamento de pedido próprio, observado o disposto no 
Decreto Municipal n.º 158/2018.
5.3.1. O prazo para pagamento é de até 30 (trinta) dias, contados da data final de adimplemento de cada 
parcela, nos termos da letra “a’, do inciso XIV, do art. 40, da Lei n.º 8.666/93, mediante apresentação pela 
CONTRATADA, à repartição competente, da nota fiscal, previamente atestada por dos servidores que não 
o ordenador de despesas, designados para a fiscalização do contrato.
5.3.2. Caso se faça necessária à reapresentação de qualquer fatura por culpa da CONTRATADA, o prazo 
de 30 (trinta) dias ficará suspenso e reiniciar-se-á a contar da data da respectiva reapresentação.
5.3.3. Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram de fato atribuível à 
CONTRATADA, sofrerão a incidência de juros moratórios 0,033% (trinta e três centésimos por cento) ao 
mês, calculado pro rata die, e aqueles pagos em prazo inferior ao estabelecido na legislação serão feito 
mediante desconto de 0,033% ao mês, pro rata die
5.4. Os preços que vierem a ser contratualmente pactuados serão irreajustáveis pelo período de 12 (doze) 
meses, a contar da data base utilizada para formulação das propostas. Os eventuais reajustes seguintes 
que sejam necessários só poderão ocorrer em periodicidade anual, observados os índices estipulados no 
Edital.
5.5 – A revisão dos valores poderá ser realizada a qualquer tempo, a fim de assegurar a manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro, desde que devidamente justificada nos termos do art. 65, da Lei Federal 
n.º 8.666/93.
6 - CLÁUSULA SEXTA - DA READEQUAÇÃO DE PREÇOS
6.1. Durante o período de vigência da ata, os preços não serão reajustados automaticamente, ressalvados, 
entretanto, a possibilidade de readequação dos preços vigentes em face da superveniência de normas 
federais ou municipais aplicáveis à espécie, considerada, para base inicial de análise, a demonstração da 
composição de custos, anexa a esta ata.
6.2. O diferencial de preço entre a proposta inicial da detentora e a pesquisa de mercado efetuada pela 
Autarquia à época da abertura da proposta, bem como eventuais descontos concedidos pela detentora, 
serão sempre mantidos, inclusive se houver prorrogação da vigência da ata.
6.2.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 
da Lei nº 8.666, de 1993.
6.2.3. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no 
mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador da 
Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.
6.2.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço prati-
cado no mercado o órgão gerenciador deverá:
I - Convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado 
pelo mercado;
II - Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e
III - Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
6.2.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade 
dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e
II - Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
6.2.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de 
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
7 - CLÁUSULA SÉTIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA E DA RESCISÃO DO AJUSTE
7.1. DO CANCELAMENTO
7.1.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando:
I - Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
II - Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Admi-
nistração, sem justificativa aceitável;
III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados 
no mercado; e
IV - Tiver presentes razões de interesse público.
7.1.2.  O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
será formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.
7.1.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato super-
veniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força 
maior devidamente comprovados.
7.2. DA RESCISÃO DO AJUSTE 
72.1. A ata poderá ser rescindida de pleno direito, nas hipóteses a seguir relacionadas.
7.2.2. A rescisão pela Administração poderá ocorrer quando:
7.2.2.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes da ata;
7.2.2.2. a detentora não formalizar contrato decorrente do registro de preços ou não retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido, se a Administração não aceitar sua justificativa;

ou supressões nos quantitativos que se fizerem indispensáveis, sempre nas mesmas condições registradas
10.3.5. ressarcir os eventuais prejuízos causados ao Município de Maricá ou à terceiros, provocados por 
ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na presente Ata.
Maricá, 04 de janeiro de 2022.
GUTHYERRE ALVES DOS SANTOS 
DIRETOR OPERACIONAL DE OBRAS DIRETAS
HAROLDO FONTOURA FAGUNDES 
VALTEX DE NITEROI COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA
TESTEMUNHAS:
NOME: _______________________ NOME: _______________________
R.G. nº:  ______________________ R.G. nº:_______________________

Ata de R.P. nº 06/2022
Processo Administrativo Nº 6521/2021
Validade: 03/01/2023
AQUISIÇÃO DE INSUMOS DIVERSOS
Ao quarto dia do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e dois, a Municipalidade de Maricá, através do 
Órgão Gerenciador de Registro de Preços, integrante da Divisão de Compras, situado na Rua Raul Alfredo 
de Andrade, s/nº, Caxito, nesta Cidade, aqui representado, nos termos do Decreto Municipal n.º 158/2018, 
por GUTHYERRE ALVES DOS SANTOS portador (a) do R.G 36083050 - SSP/SP e inscrito (a) no CPF 
sob nº 106.987.864-24, e a empresa LL GASPAR COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, situada na Rua Oscar 
Carvalho Jardim, 182 quadra 13 lote 007 -  Vila Mataruna – Casimiro de Abreu/RJ, CEP 28860-000, CNPJ: 
22.223.078/0001-08 neste ato representado por seu representante legal LUIZ HENRIQUE GASPAR FILHO, 
portador da RG nº 204684633 DETRAN-RJ e inscrito no CPF sob nº 140.979.267-64 com e-mail llgaspar-
casimiro@gmail.com e com telefone (22) 2778-1682 nos termos do Decreto Municipal nº 611/2020, da Lei 
Federal nº 10.520/2002 e da Lei Federal nº 8.666/93, e demais normas complementares, e consoantes 
às cláusulas e condições constantes deste instrumento, resolvem efetuar o registro de preço, conforme 
decisão de fls. 1173 a 1186, HOMOLOGADA às fls. 1207 ambas do processo administrativo nº 6521/2021, 
referente ao Pregão Presencial nº 61/2021.
1 - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E PREÇOS
Constitui o objeto da presente Ata o registro de preços do(s) item (ns) dela constante (s), nos termos do 
artigo 15 da Lei Federal 8.666/93, e do Decreto Municipal n.º 611/2020. 
Os preços registrados na presente Ata referem-se aos seguintes itens:
Item Especificação Unid. Quat. Marca Valor Unit Valor Total

37
TUBO PVC RIGIDO (NBR-5688), 
SERIE “R”, PONTA/BOLSA COM VI-
ROLA, EM BARRAS DE 3,00M, DE 
100MM

UNIDADE 334 Plastilit R$ 217,00 R$ 72.478,00

VALOR TOTAL GERAL R$ 72.478,00

2 - CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
2.1. A Ata de Registro de Preços, ora firmada, terá validade de 12 (doze) meses, a partir da data da assi-
natura.
2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município não fica obrigado a firmar 
as contratações que dela poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para o serviço 
pretendido, ficando assegurado ao beneficiário do registro a preferência em igualdade de condições.
3 - CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, PRAZOS E LOCAIS DE ENTREGA
3.1. Quando efetivamente ocorrer a contratação a empresa será convocada, para no prazo de três dias 
úteis, comparecer a diretoria requisitante para assinatura do contrato
3.2. Após formalização do ajuste/contrato, a empresa detentora da ata, terá o prazo para a retirada da nota 
de empenho de até 03 (três) dias úteis, contados da data de publicação do extrato de contrato no JOM.
3.3. Para a retirada de cada nota de empenho ou contrato, a detentora da ata deverá apresentar a docu-
mentação relativa à habilitação do certame que já tenha expirado a validade, devendo a documentação ser 
entregue à unidade requisitante.
3.4. O objeto da ata será executado nas unidades requisitantes, sendo o recebimento provisório, consoante 
o disposto no artigo 73, inciso II, da Lei federal nº 8.666/93 e no Edital de Licitação.
3.4.1. A execução do serviço será acompanhada por fiscais, devendo a nota fiscal ou nota fiscal-fatura, 
estar acompanhada da cópia reprográfica da nota de empenho e contendo o detalhamento em valores 
unitários dos serviços prestados.
3.5. Se a qualidade do serviço prestado não corresponder às especificações do objeto da ata, aquele será 
refeito, aplicando-se as penalidades cabíveis. 
3.6. Se, durante o prazo de validade da ata, o serviço apresentar inconformidades que impeçam ou preju-
diquem a sua função/destinação, a detentora deverá providenciar o refazimento do mesmo, por sua conta 
e risco, no prazo estabelecido pela Autarquia.
4 - CLÁUSULA QUARTA – DAS PENALIDADES
4.1 – Se a licitante vencedora se recusar a assinar contrato ou outro documento que o substitua injustifica-
damente, a sessão será retomada e as demais licitantes chamadas, na ordem de classificação, para fazê-lo 
nas mesmas condições da proposta vencedora, sujeitando-se a licitante desistente, às penalidades do art. 
81 da Lei n.º 8.666/93.
4.2 – Pelo descumprimento total ou parcial de qualquer das obrigações expressas neste Edital e/ou na 
Proposta-Detalhe, inclusive prazo de entrega, ficará o licitante sujeito às seguintes penalidades, previstas 
no artigo 87 e seguintes da Lei nº 8.666/93.
I - Advertência;
II - Multa moratória de 1,0 % (hum por cento) ao dia útil de atraso, até no máximo de 20% (vinte por cento) 
sobre o valor do Contrato.
III - suspensão temporária de participação em licitação e de contratar com os Órgãos da Administração 
Pública Municipal Direta e Indireta, por prazo de 06 (seis) meses a 02 (dois) anos;
IV - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública Municipal Direta ou 
Indireta, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, na forma do inciso IV do artigo 87 da 
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SRP e coordenar, com os órgãos participantes, a qualificação mínima dos respectivos gestores indicados
10.2. Compete aos órgãos e entidades:
10.2.1. requisitar, via fax ou ofício, o eventual fornecimento do objeto da licitação
cujos preços encontram-se registrados nesta Ata;
10.2.2. emitir nota de empenho a crédito do fornecedor no valor total correspondente
ao objeto solicitado
10.2.3. observar as determinações do Decreto nº 158/2018.
10.2.4. Cabe ao órgão participante indicar o gestor do contrato, ao qual, além das atribuições previstas no 
art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993, compete:
I - promover consulta prévia junto ao órgão gerenciador, quando da necessidade de contratação, a fim de 
obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os valores a serem praticados, encaminhan-
do, posteriormente, as informações sobre a contratação efetivamente realizada;
II - assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser procedida atenda 
aos seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados, informando ao órgão gerenciador eventual 
desvantagem, quanto à sua utilização;
III - zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao cumprimento, pelo mes-
mo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em coordenação com o órgão gerenciador, 
pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais; e
IV - informar ao órgão gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em atender às con-
dições estabelecidas em edital, firmadas na Ata de Registro de Preços, as divergências relativas à entrega, 
as características e origem dos bens licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento 
ou prestação de serviços.
10.3. Compete ao Fornecedor:
10.3.1. fornecer o objeto dessa licitação na forma e condições ajustadas nesta Ata, no edital, na proposta 
vencedora da licitação e na minuta de contrato anexa ao edital;
10.3.2. providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelos ór-
gãos e entidades contratantes ou referentes à forma do objeto dessa licitação e ao cumprimento das de-
mais obrigações assumidas nesta Ata;
10.3.3. apresentar, durante todo o prazo de vigência desta Ata, à medida que forem vencendo os prazos 
de validade da documentação apresentada, novo(s) documento(s) que comprove(m) as condições de ha-
bilitação e qualificação exigidas para a contratação, bem como os que comprovem a sua compatibilidade 
com as obrigações assumidas
10.3.4. em havendo necessidade, assente no que preceitua o art. 65, § 1°, da Lei federal 8.666, de 21 
de junho de 1993, aceitar os acréscimos ou supressões nos quantitativos que se fizerem indispensáveis, 
sempre nas mesmas condições registradas
10.3.5. ressarcir os eventuais prejuízos causados ao Município de Maricá ou à terceiros, provocados por 
ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na presente Ata.
Maricá, 04 de janeiro de 2022.
GUTHYERRE ALVES DOS SANTOS 
DIRETOR OPERACIONAL DE OBRAS DIRETAS
LUIZ HENRIQUE GASPAR FILHO 
LL GASPAR COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
TESTEMUNHAS:
NOME: _______________________ 
R.G. nº:  ______________________ 
NOME: _______________________
R.G. nº:_______________________

Ata de R.P. nº 08/2022
Processo Administrativo Nº 10138/2021
Validade: 12/01/2023
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE PEDREIRA
Ao décimo terceiro dia do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e dois, a Municipalidade de Maricá, 
através do Órgão Gerenciador de Registro de Preços, integrante da Divisão de Compras, situado na Rua 
Raul Alfredo de Andrade, s/nº, Caxito, nesta Cidade, aqui representado, nos termos do Decreto Municipal 
n.º 158/2018, por GUTHYERRE ALVES DOS SANTOS portador (a) do R.G 36083050 - SSP/SP e inscrito 
(a) no CPF sob nº 106.987.864-24, e a empresa LIDERANÇA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, situa-
da na Estrada dos Menezes, n° 850, sala 1416, Mutondo – São Gonçalo - RJ, CEP 24.451-230, CNPJ: 
15.180.535/0001-69 neste ato representado por seu representante legal LEANDRO PINHEIRO DOS SAN-
TOS, portador do RG nº 11.323.677-2 IFP/RJ e inscrito no CPF sob nº 073.762.327-61 com e-mail empre-
sarial.lcs@gmail.com e com telefones (21) 2085-0663 / 98443-6691 nos termos do Decreto Municipal nº 
611/2020, da Lei Federal nº 10.520/2002 e da Lei Federal nº 8.666/93, e demais normas complementares, 
e consoantes às cláusulas e condições constantes deste instrumento, resolvem efetuar o registro de pre-
ço, conforme decisão de fls. 379 a 382, HOMOLOGADA às fls. 391 ambas do processo administrativo nº 
10138/2021, referente ao Pregão Presencial nº 65/2021.
1 - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E PREÇOS
Constitui o objeto da presente Ata o registro de preços do(s) item (ns) dela constante (s), nos termos do 
artigo 15 da Lei Federal 8.666/93, e do Decreto Municipal n.º 611/2020. 
Os preços registrados na presente Ata referem-se aos seguintes itens:
ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO Unid QUANTIDADE VALOR UNIT. VALOR TOTAL

1
PEDRA BRITADA N°1, INCLUSIVE 
TRANSPORTE, PARA REGIÃO ME-
TROPOLITANA DO RIO DE JANEI-
RO. FORNECIMENTO

M³ 55.406 R$ 96,30 R$ 5.335.597,80

2
CASCALHINHO (PEDRA ZERO), 
INCLUSIVE TRANSPORTE, PARA 
REGIÃO METROPOLITANA DO RIO 
DE JANEIRO. FORNECIMENTO 

M³ 93.236 R$ 105,30 R$ 9.817.750,80

TOTAL R$ 15.153.348,60

2 - CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
2.1. A Ata de Registro de Preços, ora firmada, terá validade de 12 (doze) meses, a partir da data da assi-
natura.

7.2.2.3. a detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente do registro de preços;
7.2.2.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato decorrente do registro de 
preços;
7.2.2.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado e a detentora não 
aceitar a redução;
7.2.2.6. por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas pela Administração;
7.2.2.7. sempre que ficar constatado que a fornecedora perdeu qualquer das condições de habilitação e/ou 
qualificação exigidas na licitação.
7.2.3 A comunicação do cancelamento, nos casos previstos no subitem 7.1, será feita pessoalmente ou 
por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se comprovante aos autos que deram origem ao 
registro de preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação 
será feita por publicação no JOM, por 02 (duas) vezes consecutivas, considerando-se cancelado o registro 
a partir da última publicação.
7.2.4 A rescisão pela Detentora poderá ocorrer quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar 
impossibilitada de cumprir as exigências da ata.
7.2.4.1. A solicitação da detentora para cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com an-
tecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas no item 4, 
caso não sejam aceitas as razões do pedido.
7.2.5. A rescisão ou suspensão de fornecimento com fundamento no artigo 78, inciso XV, da Lei federal nº 
8.666/93 deverá ser notificada.
7.2.6. A Administração, a seu critério, poderá convocar, pela ordem, as demais licitantes classificadas, nos 
termos do disposto no edital para, mediante a sua concordância assumirem o fornecimento do objeto da 
ata.
8 - CLÁUSULA OITAVA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DE NOTA DE EMPENHO
8.1. As aquisições decorrentes desta ata serão autorizadas, caso a caso, pelo Titular dos órgão participan-
tes do presente registro:
- Diretoria Operacional de Obras Diretas.
- Diretoria Operacional de Parques e Jardins.
8.2. Os itens decorrentes desta ata serão formalizados através de processo administrativo de contratação. 
8.3. A emissão da nota de empenho, sua retificação ou cancelamento total ou parcial, bem como a ce-
lebração de contratos, serão, igualmente, autorizados pelo Titular da Pasta à qual pertencer a unidade 
requisitante ou por quem aquele delegar tal competência.
8.4. Os itens objeto da ata, por órgãos da Administração Indireta, obedecerão às mesmas regras dos subi-
tens anteriores, sendo competente para sua autorização e atos correlatos o Superintendente da autarquia 
ou o Presidente da empresa interessada, ou, ainda, a autoridade a quem aqueles houverem delegado os 
respectivos poderes.
9 - CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
9.1. O compromisso de fornecimento só estará caracterizado mediante recebimento da nota de empenho 
ou instrumento equivalente decorrente da ata.
9.2. Os pedidos deverão ser efetuados através de ofício ou memorando protocolizados
ou enviados através de “fac-símile”, deles constando: data, valor unitário e quantidade, local para entrega, 
carimbo e assinatura do responsável da unidade requisitante, e, ainda, data, hora e identificação de quem 
os recebeu, juntando-se cópia aos processos de liquidação e de requisição.
9.3. Os preços registrados, nos termos do § 4º do artigo 15 da Lei Federal nº 8.6566/93 e alterações poste-
riores, têm caráter orientativo (preço máximo).
9.4. Caso o objeto entregue não corresponda às especificações da ata, será devolvido, ser substituído 
imediatamente.
9.5. O preço a ser pago pela Autarquia é o vigente na data em que o pedido for entregue à detentora da 
ata, independentemente da data de entrega do produto na unidade requisitante, ou de autorização de rea-
dequação pela Autarquia nesse intervalo de tempo.
9.6. Na hipótese de a detentora da ata se negar a receber o pedido, este deverá ser enviado pelo correio, 
registrado, considerando-se como efetivamente recebido na data do registro, para todos os efeitos legais.
9.7. As especificações técnicas do objeto não expressamente declaradas nesta ata deverão obedecer às 
normas técnicas pertinentes.
9.8. A detentora da ata deverá comunicar à Autarquia toda e qualquer alteração nos dados cadastrais, para 
atualização.
9.9. Para solucionar quaisquer questões oriundas desta ata é competente, por força de
lei, o Foro da Fazenda Pública de Maricá/RJ.
10 - CLÁUSULA DÉCIMA – DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES
10.1. Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e administração do SRP, e ainda 
o seguinte:
I - convidar, mediante correspondência eletrônica ou outro meio eficaz, os órgãos e entidades para partici-
parem do registro de preços;
II - consolidar todas as informações relativas à estimativa individual e total de consumo, promovendo a 
adequação dos respectivos projetos básicos encaminhados para atender aos requisitos de padronização 
e racionalização;
III - promover todos os atos necessários à instrução processual para a realização do procedimento licitató-
rio pertinente, inclusive a documentação das justificativas nos casos em que a restrição à competição for 
admissível pela lei;
IV - realizar a necessária pesquisa de mercado com vistas à identificação dos valores a serem licitados;
V - confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser licitado, inclusive quanto 
aos quantitativos e projeto básico;
VI - realizar todo o procedimento licitatório, bem como os atos dele decorrentes, tais como a assinatura da 
Ata e o encaminhamento de sua cópia aos demais órgãos participantes;
VII - gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que solicitado, dos forne-
cedores, para atendimento às necessidades da Administração, obedecendo a ordem de classificação e os 
quantitativos de contratação definidos pelos participantes da Ata;
VIII - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados e a aplicação 
de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços; e
IX - realizar, quando necessário, prévia reunião com licitantes, visando informá-los das peculiaridades do 
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tificadas pela Administração;
7.2.2.7. sempre que ficar constatado que a fornecedora perdeu qual-
quer das condições de habilitação e/ou qualificação exigidas na lici-
tação.
7.2.3 A comunicação do cancelamento, nos casos previstos no subi-
tem 7.1, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de 
recebimento, juntando-se comprovante aos autos que deram origem 
ao registro de preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível 
o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no 
JOM, por 02 (duas) vezes consecutivas, considerando-se cancelado o 
registro a partir da última publicação.
7.2.4 A rescisão pela Detentora poderá ocorrer quando, mediante 
solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências da ata.
7.2.4.1. A solicitação da detentora para cancelamento do preço re-
gistrado deverá ser formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, 
facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas no 
item 4, caso não sejam aceitas as razões do pedido.
7.2.5. A rescisão ou suspensão de fornecimento com fundamento no 
artigo 78, inciso XV, da Lei federal nº 8.666/93 deverá ser notificada.
7.2.6. A Administração, a seu critério, poderá convocar, pela ordem, as 
demais licitantes classificadas, nos termos do disposto no edital para, 
mediante a sua concordância assumirem o fornecimento do objeto da 
ata.
8 - CLÁUSULA OITAVA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E 
EMISSÃO DE NOTA DE EMPENHO
8.1. As aquisições decorrentes desta ata serão autorizadas, caso a 
caso, pelo Titular dos órgão participantes do presente registro:
- Diretoria Operacional de Obras Diretas
8.2. Os itens decorrentes desta ata serão formalizados através de pro-
cesso administrativo de contratação. 
8.3. A emissão da nota de empenho, sua retificação ou cancelamento 
total ou parcial, bem como a celebração de contratos, serão, igual-
mente, autorizados pelo Titular da Pasta à qual pertencer a unidade 
requisitante ou por quem aquele delegar tal competência.
8.4. Os itens objeto da ata, por órgãos da Administração Indireta, obe-
decerão às mesmas regras dos subitens anteriores, sendo competen-
te para sua autorização e atos correlatos o Superintendente da autar-
quia ou o Presidente da empresa interessada, ou, ainda, a autoridade 
a quem aqueles houverem delegado os respectivos poderes.
9 - CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
9.1. O compromisso de fornecimento só estará caracterizado me-
diante recebimento da nota de empenho ou instrumento equivalente 
decorrente da ata.
9.2. Os pedidos deverão ser efetuados através de ofício ou memoran-
do protocolizados
ou enviados através de “fac-símile”, deles constando: data, valor uni-
tário e quantidade, local para entrega, carimbo e assinatura do res-
ponsável da unidade requisitante, e, ainda, data, hora e identificação 
de quem os recebeu, juntando-se cópia aos processos de liquidação 
e de requisição.
9.3. Os preços registrados, nos termos do § 4º do artigo 15 da Lei 
Federal nº 8.6566/93 e alterações posteriores, têm caráter orientativo 
(preço máximo).
9.4. Caso o objeto entregue não corresponda às especificações da 
ata, será devolvido, ser substituído imediatamente.
9.5. O preço a ser pago pela Autarquia é o vigente na data em que o 
pedido for entregue à detentora da ata, independentemente da data 
de entrega do produto na unidade requisitante, ou de autorização de 
readequação pela Autarquia nesse intervalo de tempo.
9.6. Na hipótese de a detentora da ata se negar a receber o pedi-
do, este deverá ser enviado pelo correio, registrado, considerando-se 
como efetivamente recebido na data do registro, para todos os efeitos 
legais.
9.7. As especificações técnicas do objeto não expressamente declara-
das nesta ata deverão obedecer às normas técnicas pertinentes.
9.8. A detentora da ata deverá comunicar à Autarquia toda e qualquer 
alteração nos dados cadastrais, para atualização.
9.9. Para solucionar quaisquer questões oriundas desta ata é compe-
tente, por força de
lei, o Foro da Fazenda Pública de Maricá/RJ.
10 - CLÁUSULA DÉCIMA – DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES
10.1. Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de con-
trole e administração do SRP, e ainda o seguinte:
I - convidar, mediante correspondência eletrônica ou outro meio eficaz, 
os órgãos e entidades para participarem do registro de preços;
II - consolidar todas as informações relativas à estimativa individual e 
total de consumo, promovendo a adequação dos respectivos projetos 
básicos encaminhados para atender aos requisitos de padronização 
e racionalização;
III - promover todos os atos necessários à instrução processual para a 
realização do procedimento licitatório pertinente, inclusive a documen-
tação das justificativas nos casos em que a restrição à competição for 
admissível pela lei;
IV - realizar a necessária pesquisa de mercado com vistas à identifica-
ção dos valores a serem licitados;
V - confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com 
o objeto a ser licitado, inclusive quanto aos quantitativos e projeto bá-
sico;

penso e reiniciar-se-á a contar da data da respectiva reapresentação.
5.3.3. Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde 
que não decorram de fato atribuível à CONTRATADA, sofrerão a inci-
dência de juros moratórios 0,033% (trinta e três centésimos por cento) 
ao mês, calculado pro rata die, e aqueles pagos em prazo inferior ao 
estabelecido na legislação serão feito mediante desconto de 0,033% 
ao mês, pro rata die
5.4. Os preços que vierem a ser contratualmente pactuados serão ir-
reajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, a contar da data base 
utilizada para formulação das propostas. Os eventuais reajustes se-
guintes que sejam necessários só poderão ocorrer em periodicidade 
anual, observados os índices estipulados no Edital.
5.5 – A revisão dos valores poderá ser realizada a qualquer tempo, a 
fim de assegurar a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, 
desde que devidamente justificada nos termos do art. 65, da Lei Fe-
deral n.º 8.666/93.
6 - CLÁUSULA SEXTA - DA READEQUAÇÃO DE PREÇOS
6.1. Durante o período de vigência da ata, os preços não serão re-
ajustados automaticamente, ressalvados, entretanto, a possibilidade 
de readequação dos preços vigentes em face da superveniência de 
normas federais ou municipais aplicáveis à espécie, considerada, para 
base inicial de análise, a demonstração da composição de custos, 
anexa a esta ata.
6.2. O diferencial de preço entre a proposta inicial da detentora e a 
pesquisa de mercado efetuada pela Autarquia à época da abertura da 
proposta, bem como eventuais descontos concedidos pela detentora, 
serão sempre mantidos, inclusive se houver prorrogação da vigência 
da ata.
6.2.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedeci-
das as disposições contidas no art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
6.2.3. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de even-
tual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o 
custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 
da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.
6.2.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superve-
niente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o órgão ge-
renciador deverá:
I - Convocar o fornecedor visando a negociação para redução de pre-
ços e sua adequação ao praticado pelo mercado;
II - Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromis-
so assumido; e
III - Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 
negociação.
6.2.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços regis-
trados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprova-
do, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da 
penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de forne-
cimento; e
II - Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 
negociação.
6.2.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador de-
verá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando 
as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
7 - CLÁUSULA SÉTIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA E DA RES-
CISÃO DO AJUSTE
7.1. DO CANCELAMENTO
7.1.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando:
I - Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
II - Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equi-
valente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável;
III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se 
tornar superior àqueles praticados no mercado; e
IV - Tiver presentes razões de interesse público.
7.1.2.  O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegu-
rados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho 
da autoridade competente do órgão gerenciador.
7.1.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de 
preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a 
perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força 
maior devidamente comprovados.
7.2. DA RESCISÃO DO AJUSTE 
72.1. A ata poderá ser rescindida de pleno direito, nas hipóteses a 
seguir relacionadas.
7.2.2. A rescisão pela Administração poderá ocorrer quando:
7.2.2.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes da ata;
7.2.2.2. a detentora não formalizar contrato decorrente do registro de 
preços ou não retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, 
se a Administração não aceitar sua justificativa;
7.2.2.3. a detentora der causa à rescisão administrativa de contrato 
decorrente do registro de preços;
7.2.2.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do 
contrato decorrente do registro de preços;
7.2.2.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos pratica-
dos pelo mercado e a detentora não aceitar a redução;
7.2.2.6. por razões de interesse público, devidamente motivadas e jus-

2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o 
Município não fica obrigado a firmar as contratações que dela poderão 
advir, facultando-se a realização de licitação específica para o serviço 
pretendido, ficando assegurado ao beneficiário do registro a preferên-
cia em igualdade de condições.
3 - CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMEN-
TO, PRAZOS E LOCAIS DE ENTREGA
3.1. Quando efetivamente ocorrer a contratação a empresa será con-
vocada, para no prazo de três dias úteis, comparecer a diretoria requi-
sitante para assinatura do contrato
3.2. Após formalização do ajuste/contrato, a empresa detentora da ata, 
terá o prazo para a retirada da nota de empenho de até 03 (três) dias 
úteis, contados da data de publicação do extrato de contrato no JOM.
3.3. Para a retirada de cada nota de empenho ou contrato, a detentora 
da ata deverá apresentar a documentação relativa à habilitação do 
certame que já tenha expirado a validade, devendo a documentação 
ser entregue à unidade requisitante.
3.4. O objeto da ata será executado nas unidades requisitantes, sendo 
o recebimento provisório, consoante o disposto no artigo 73, inciso II, 
da Lei federal nº 8.666/93 e no Edital de Licitação.
3.4.1. A execução do serviço será acompanhada por fiscais, devendo 
a nota fiscal ou nota fiscal-fatura, estar acompanhada da cópia repro-
gráfica da nota de empenho e contendo o detalhamento em valores 
unitários dos serviços prestados.
3.5. Se a qualidade do serviço prestado não corresponder às especi-
ficações do objeto da ata, aquele será refeito, aplicando-se as pena-
lidades cabíveis. 
3.6. Se, durante o prazo de validade da ata, o serviço apresentar in-
conformidades que impeçam ou prejudiquem a sua função/destina-
ção, a detentora deverá providenciar o refazimento do mesmo, por sua 
conta e risco, no prazo estabelecido pela Autarquia.
4 - CLÁUSULA QUARTA – DAS PENALIDADES
4.1 – Se a licitante vencedora se recusar a assinar contrato ou outro 
documento que o substitua injustificadamente, a sessão será retoma-
da e as demais licitantes chamadas, na ordem de classificação, para 
fazê-lo nas mesmas condições da proposta vencedora, sujeitando-se 
a licitante desistente, às penalidades do art. 81 da Lei n.º 8.666/93.
4.2 – Pelo descumprimento total ou parcial de qualquer das obriga-
ções expressas neste Edital e/ou na Proposta-Detalhe, inclusive prazo 
de entrega, ficará o licitante sujeito às seguintes penalidades, previs-
tas no artigo 87 e seguintes da Lei nº 8.666/93.
I - Advertência;
II - Multa moratória de 1,0 % (hum por cento) ao dia útil de atraso, até 
no máximo de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato.
III - suspensão temporária de participação em licitação e de contratar 
com os Órgãos da Administração Pública Municipal Direta e Indireta, 
por prazo de 06 (seis) meses a 02 (dois) anos;
IV - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Adminis-
tração Pública Municipal Direta ou Indireta, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição, na forma do inciso IV do artigo 87 
da Lei nº 8.666/93.
4.3 – A multa prevista no subitem acima não tem caráter compensa-
tório, porém moratória, e seu pagamento não eximirá a Contratada da 
responsabilidade pelas perdas e danos ou prejuízos decorrentes das 
infrações cometidas.
4.4 – Os valores devem ser recolhidos a favor da AUTARQUIA MUNI-
CIPAL DE SERVIÇOS DE OBRAS DE MARICÁ, em sua Tesouraria, no 
prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da notificação escrita, podendo 
a Autarquia descontá-los das faturas por ocasião de seu pagamento, 
se assim julgar conveniente, e até mesmo cobrá-los executivamente 
em juízo.
4.5 - Caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contra a aplica-
ção das multas, na forma do artigo 109 da Lei 8.666/93.
5 - CLÁUSULA QUINTA - FATURAMENTO E PAGAMENTO
5.1. Os pagamentos devidos a CONTRATADA serão efetuados atra-
vés de crédito em conta corrente, em banco e agência, informados 
pela mesma até a assinatura do “Termo de Contrato”.
5.2. O pagamento se efetivará após a regular liquidação da despesa, 
à vista de fatura apresentada pelo contratado, atestada e visada por, 
no mínimo, 02 (dois) servidores do órgão requisitante.
5.3. O pagamento se realizará mediante encaminhamento de pedido 
próprio, observado o disposto no Decreto Municipal n.º 158/2018.
5.3.1. O prazo para pagamento é de até 30 (trinta) dias, contados da 
data final de adimplemento de cada parcela, nos termos da letra “a’, do 
inciso XIV, do art. 40, da Lei n.º 8.666/93, mediante apresentação pela 
CONTRATADA, à repartição competente, da nota fiscal, previamente 
atestada por dos servidores que não o ordenador de despesas, desig-
nados para a fiscalização do contrato.
5.3.2. Caso se faça necessária à reapresentação de qualquer fatura 
por culpa da CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias ficará sus-
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as contratações que dela poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para o serviço 
pretendido, ficando assegurado ao beneficiário do registro a preferência em igualdade de condições.
3 - CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, PRAZOS E LOCAIS DE ENTREGA
3.1. Quando efetivamente ocorrer a contratação a empresa será convocada, para no prazo de três dias 
úteis, comparecer a diretoria requisitante para assinatura do contrato
3.2. Após formalização do ajuste/contrato, a empresa detentora da ata, terá o prazo para a retirada da nota 
de empenho de até 03 (três) dias úteis, contados da data de publicação do extrato de contrato no JOM.
3.3. Para a retirada de cada nota de empenho ou contrato, a detentora da ata deverá apresentar a docu-
mentação relativa à habilitação do certame que já tenha expirado a validade, devendo a documentação ser 
entregue à unidade requisitante.
3.4. O objeto da ata será executado nas unidades requisitantes, sendo o recebimento provisório, consoante 
o disposto no artigo 73, inciso II, da Lei federal nº 8.666/93 e no Edital de Licitação.
3.4.1. A execução do serviço será acompanhada por fiscais, devendo a nota fiscal ou nota fiscal-fatura, 
estar acompanhada da cópia reprográfica da nota de empenho e contendo o detalhamento em valores 
unitários dos serviços prestados.
3.5. Se a qualidade do serviço prestado não corresponder às especificações do objeto da ata, aquele será 
refeito, aplicando-se as penalidades cabíveis. 
3.6. Se, durante o prazo de validade da ata, o serviço apresentar inconformidades que impeçam ou preju-
diquem a sua função/destinação, a detentora deverá providenciar o refazimento do mesmo, por sua conta 
e risco, no prazo estabelecido pela Autarquia.
4 - CLÁUSULA QUARTA – DAS PENALIDADES
4.1 – Se a licitante vencedora se recusar a assinar contrato ou outro documento que o substitua injustifica-
damente, a sessão será retomada e as demais licitantes chamadas, na ordem de classificação, para fazê-lo 
nas mesmas condições da proposta vencedora, sujeitando-se a licitante desistente, às penalidades do art. 
81 da Lei n.º 8.666/93.
4.2 – Pelo descumprimento total ou parcial de qualquer das obrigações expressas neste Edital e/ou na 
Proposta-Detalhe, inclusive prazo de entrega, ficará o licitante sujeito às seguintes penalidades, previstas 
no artigo 87 e seguintes da Lei nº 8.666/93.
I - Advertência;
II - Multa moratória de 1,0 % (hum por cento) ao dia útil de atraso, até no máximo de 20% (vinte por cento) 
sobre o valor do Contrato.
III - suspensão temporária de participação em licitação e de contratar com os Órgãos da Administração 
Pública Municipal Direta e Indireta, por prazo de 06 (seis) meses a 02 (dois) anos;
IV - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública Municipal Direta ou 
Indireta, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, na forma do inciso IV do artigo 87 da 
Lei nº 8.666/93.
4.3 – A multa prevista no subitem acima não tem caráter compensatório, porém moratória, e seu pagamento 
não eximirá a Contratada da responsabilidade pelas perdas e danos ou prejuízos decorrentes das infrações 
cometidas.
4.4 – Os valores devem ser recolhidos a favor da AUTARQUIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS DE OBRAS 
DE MARICÁ, em sua Tesouraria, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da notificação escrita, podendo 
a Autarquia descontá-los das faturas por ocasião de seu pagamento, se assim julgar conveniente, e até 
mesmo cobrá-los executivamente em juízo.
4.5 - Caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contra a aplicação das multas, na forma do artigo 
109 da Lei 8.666/93.
5 - CLÁUSULA QUINTA - FATURAMENTO E PAGAMENTO
5.1. Os pagamentos devidos a CONTRATADA serão efetuados através de crédito em conta corrente, em 
banco e agência, informados pela mesma até a assinatura do “Termo de Contrato”.
5.2. O pagamento se efetivará após a regular liquidação da despesa, à vista de fatura apresentada pelo 
contratado, atestada e visada por, no mínimo, 02 (dois) servidores do órgão requisitante.
5.3. O pagamento se realizará mediante encaminhamento de pedido próprio, observado o disposto no 
Decreto Municipal n.º 158/2018.
5.3.1. O prazo para pagamento é de até 30 (trinta) dias, contados da data final de adimplemento de cada 
parcela, nos termos da letra “a’, do inciso XIV, do art. 40, da Lei n.º 8.666/93, mediante apresentação pela 
CONTRATADA, à repartição competente, da nota fiscal, previamente atestada por dos servidores que não 
o ordenador de despesas, designados para a fiscalização do contrato.
5.3.2. Caso se faça necessária à reapresentação de qualquer fatura por culpa da CONTRATADA, o prazo 
de 30 (trinta) dias ficará suspenso e reiniciar-se-á a contar da data da respectiva reapresentação.
5.3.3. Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram de fato atribuível à 
CONTRATADA, sofrerão a incidência de juros moratórios 0,033% (trinta e três centésimos por cento) ao 
mês, calculado pro rata die, e aqueles pagos em prazo inferior ao estabelecido na legislação serão feito 
mediante desconto de 0,033% ao mês, pro rata die
5.4. Os preços que vierem a ser contratualmente pactuados serão irreajustáveis pelo período de 12 (doze) 
meses, a contar da data base utilizada para formulação das propostas. Os eventuais reajustes seguintes 
que sejam necessários só poderão ocorrer em periodicidade anual, observados os índices estipulados no 
Edital.
5.5 – A revisão dos valores poderá ser realizada a qualquer tempo, a fim de assegurar a manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro, desde que devidamente justificada nos termos do art. 65, da Lei Federal 
n.º 8.666/93.
6 - CLÁUSULA SEXTA - DA READEQUAÇÃO DE PREÇOS
6.1. Durante o período de vigência da ata, os preços não serão reajustados automaticamente, ressalvados, 
entretanto, a possibilidade de readequação dos preços vigentes em face da superveniência de normas 
federais ou municipais aplicáveis à espécie, considerada, para base inicial de análise, a demonstração da 
composição de custos, anexa a esta ata.
6.2. O diferencial de preço entre a proposta inicial da detentora e a pesquisa de mercado efetuada pela 
Autarquia à época da abertura da proposta, bem como eventuais descontos concedidos pela detentora, 
serão sempre mantidos, inclusive se houver prorrogação da vigência da ata.
6.2.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 
da Lei nº 8.666, de 1993.
6.2.3. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no 
mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador da 
Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.
6.2.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço prati-
cado no mercado o órgão gerenciador deverá:
I - Convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado 
pelo mercado;
II - Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e
III - Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
6.2.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 

VI - realizar todo o procedimento licitatório, bem como os atos dele decorrentes, tais como a assinatura da 
Ata e o encaminhamento de sua cópia aos demais órgãos participantes;
VII - gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que solicitado, dos forne-
cedores, para atendimento às necessidades da Administração, obedecendo a ordem de classificação e os 
quantitativos de contratação definidos pelos participantes da Ata;
VIII - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados e a aplicação 
de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços; e
IX - realizar, quando necessário, prévia reunião com licitantes, visando informá-los das peculiaridades do 
SRP e coordenar, com os órgãos participantes, a qualificação mínima dos respectivos gestores indicados
10.2. Compete aos órgãos e entidades:
10.2.1. requisitar, via fax ou ofício, o eventual fornecimento do objeto da licitação
cujos preços encontram-se registrados nesta Ata;
10.2.2. emitir nota de empenho a crédito do fornecedor no valor total correspondente
ao objeto solicitado
10.2.3. observar as determinações do Decreto nº 158/2018.
10.2.4. Cabe ao órgão participante indicar o gestor do contrato, ao qual, além das atribuições previstas no 
art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993, compete:
I - promover consulta prévia junto ao órgão gerenciador, quando da necessidade de contratação, a fim de 
obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os valores a serem praticados, encaminhan-
do, posteriormente, as informações sobre a contratação efetivamente realizada;
II - assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser procedida atenda 
aos seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados, informando ao órgão gerenciador eventual 
desvantagem, quanto à sua utilização;
III - zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao cumprimento, pelo mes-
mo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em coordenação com o órgão gerenciador, 
pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais; e
IV - informar ao órgão gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em atender às con-
dições estabelecidas em edital, firmadas na Ata de Registro de Preços, as divergências relativas à entrega, 
as características e origem dos bens licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento 
ou prestação de serviços.
10.3. Compete ao Fornecedor:
10.3.1. fornecer o objeto dessa licitação na forma e condições ajustadas nesta Ata, no edital, na proposta 
vencedora da licitação e na minuta de contrato anexa ao edital;
10.3.2. providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelos ór-
gãos e entidades contratantes ou referentes à forma do objeto dessa licitação e ao cumprimento das de-
mais obrigações assumidas nesta Ata;
10.3.3. apresentar, durante todo o prazo de vigência desta Ata, à medida que forem vencendo os prazos 
de validade da documentação apresentada, novo(s) documento(s) que comprove(m) as condições de ha-
bilitação e qualificação exigidas para a contratação, bem como os que comprovem a sua compatibilidade 
com as obrigações assumidas
10.3.4. em havendo necessidade, assente no que preceitua o art. 65, § 1°, da Lei federal 8.666, de 21 
de junho de 1993, aceitar os acréscimos ou supressões nos quantitativos que se fizerem indispensáveis, 
sempre nas mesmas condições registradas
10.3.5. ressarcir os eventuais prejuízos causados ao Município de Maricá ou à terceiros, provocados por 
ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na presente Ata.
Maricá, 13 de janeiro de 2022.
GUTHYERRE ALVES DOS SANTOS
DIRETOR OPERACIONAL OBRAS DIRETAS
LEANDRO PINHEIRO DOS SANTOS
LIDERANÇA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
TESTEMUNHAS:
NOME: _______________________ 
R.G. nº:  ______________________ 
NOME: _______________________
R.G. nº:_______________________

Ata de R.P. nº 09/2022
Processo Administrativo Nº 11900/2021
Validade: 12/01/2023
AQUISIÇÃO DE PÓ DE PEDRA
Ao décimo terceiro dia do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e dois, a Municipalidade de Maricá, 
através do Órgão Gerenciador de Registro de Preços, integrante da Divisão de Compras, situado na Rua 
Raul Alfredo de Andrade, s/nº, Caxito, nesta Cidade, aqui representado, nos termos do Decreto Muni-
cipal n.º 158/2018, por GUTHYERRE ALVES DOS SANTOS portador (a) do R.G 36083050 - SSP/SP e 
inscrito (a) no CPF sob nº 106.987.864-24, e a empresa MINÉRIO COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI, 
situada na Rua Dr. Alfredo Backer, n° 115, Sala 704, Mutondo, São Gonçalo – RJ – Cep: 24452-001, CNPJ: 
05.831.660/0001-38 neste ato representado por seu representante legal MARCELA VASCONCELOS VEN-
TURA, portador da RG nº 267819077-6 DETRAN-RJ e inscrito no CPF sob nº 146.089.437-58 com e-mail 
minério.juridico@gmail.com e com telefone (21) 999825-4402 (22) 99825-4402 nos termos do Decreto 
Municipal nº 611/2020, da Lei Federal nº 10.520/2002 e da Lei Federal nº 8.666/93, e demais normas 
complementares, e consoantes às cláusulas e condições constantes deste instrumento, resolvem efetuar 
o registro de preço, conforme decisão de fls. 363 a 366 , HOMOLOGADA às fls. 378 ambas do processo 
administrativo nº 11900/2021, referente ao Pregão Presencial nº 66/2021.
1 - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E PREÇOS
Constitui o objeto da presente Ata o registro de preços do(s) item (ns) dela constante (s), nos termos do 
artigo 15 da Lei Federal 8.666/93, e do Decreto Municipal n.º 611/2020. 
Os preços registrados na presente Ata referem-se aos seguintes itens:
Item Especificação Unid. Quat. Valor Unit Valor Total

1
PÓ-DE-PEDRA, INCLUSIVE TRANSPORTE 
PARA REGIÃO METROPOLITANA DO RIO DE 
JANEIRO. FORNECIMENTO

M³ 121.885 R$ 68,00 R$ 8.288.180,00

VALOR TOTAL R$ 8.288.180,00

2 - CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
2.1. A Ata de Registro de Preços, ora firmada, terá validade de 12 (doze) meses, a partir da data da assi-
natura.
2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município não fica obrigado a firmar 
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viços.
10.3. Compete ao Fornecedor:
10.3.1. fornecer o objeto dessa licitação na forma e condições ajus-
tadas nesta Ata, no edital, na proposta vencedora da licitação e na 
minuta de contrato anexa ao edital;
10.3.2. providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou 
irregularidades constatadas pelos órgãos e entidades contratantes ou 
referentes à forma do objeto dessa licitação e ao cumprimento das 
demais obrigações assumidas nesta Ata;
10.3.3. apresentar, durante todo o prazo de vigência desta Ata, à medi-
da que forem vencendo os prazos de validade da documentação apre-
sentada, novo(s) documento(s) que comprove(m) as condições de 
habilitação e qualificação exigidas para a contratação, bem como os 
que comprovem a sua compatibilidade com as obrigações assumidas
10.3.4. em havendo necessidade, assente no que preceitua o art. 65, 
§ 1°, da Lei federal 8.666, de 21 de junho de 1993, aceitar os acrésci-
mos ou supressões nos quantitativos que se fizerem indispensáveis, 
sempre nas mesmas condições registradas
10.3.5. ressarcir os eventuais prejuízos causados ao Município de 
Maricá ou à terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades 
cometidas na execução das obrigações assumidas na presente Ata.
Maricá, 13 de janeiro de 2022.
GUTHYERRE ALVES DOS SANTOS 
DIRETOR OPERACIONAL DE OBRAS DIRETAS
MARCELA VASCONSCELOS VENTURA 
MINÉRIO COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI
TESTEMUNHAS:
NOME: _______________________ 
R.G. nº:  ______________________ 
NOME: _______________________
R.G. nº:_______________________

DIRETORIA OPERACIONAL DE PARQUES E JARDINS
PORTARIA PJ N° 02/2022
DIRETORIA OPERACIONAL DE PARQUES E JARDINS
PORTARIA Nº 02/2022, DE 19 DE JANEIRO DE 2022.
Designação de servidor para assinar documentos, nos casos de au-
sência do Diretor Operacional Parques e Jardins, bem como realizar 
todos os demais atos de sua competência em suas faltas e impedi-
mentos.
O DIRETOR OPERACIONAL DE PARQUES E JARDINS, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Designar a servidora Pricielle Faquetim dos Santos, matrícula 
500.062 para assinar documentos, nos casos de ausência do Diretor 
Operacional Parques e Jardins, bem como realizar todos os demais 
atos de sua competência em suas faltas e impedimentos.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 19 de Janeiro de 2022.
Publique-se.
MARICÁ, 17 DE JANEIRO DE 2022.
FRANCISCO DE ASSIS IGNÁCIO LAMEIRA
DIRETOR
MATRÍCULA: 500.006

AUTARQUIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS DE OBRAS DE MARICÁ - 
SOMAR
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO – RESULTADO AMOSTRA - PP 55/2021 SRP 
Processo Administrativo n.º 4196/2021 - REGISTRO DE PREÇOS 
PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FOR-
NECIMENTO DE MATERIAL DE CONSUMO.
A Pregoeira da Autarquia Municipal de Serviços de Obras de Maricá, 
no uso de suas atribuições, informa que as empresas DGL SERVIÇOS 
E NEGÓCIOS COMERCIAIS EIRELI e AMSTERDAM COMÉRCIO E 
SERVIÇOS GRÁFICOS EIRELI ME, restaram desclassificadas no 
item 15, do edital do Pregão Presencial supracitado. Tendo em vista a 
não apresentação de acordo com o edital, da amostra solicitada, uma 
vez que as empresas solicitaram declínio do referido item.

AUTARQUIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS DE OBRAS DE MARICÁ - 
SOMAR
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO – PREGÃO PRESENCIAL Nº 62/2021 SRP
Processo Administrativo n.º 11015/2021
A Pregoeira da Autarquia Municipal de Serviços de Obras de Mari-
cá, no uso de suas atribuições informa que o Pregão Presencial su-
pracitado que tem por objeto: Registro de preços para Fornecimen-
to de Tampão Articulado e Grelha. Data de realização do certame: 
01/02/2022 às 09:00h. Os interessados em retirar o Edital deverão 
comparecer à Rua Raul Alfredo de Andrade, s/nº - Caxito - Maricá /RJ, 
portando carimbo contendo CNPJ e Razão Social, 01 (UM) CD-RW 
virgem e uma resma, das 08h às 11h e de 13h às 16h, solicitar pelo 
e-mail cplsomar@gmail.com  ou através do site www.marica.rj.gov.
br>>transparência>>licitações em andamento>>editais>> SOMAR 
. Informações pelo sítio: www.marica.rj.gov.br   ou Telefone: 21 9 – 
9182-0123.

do protocolizados
ou enviados através de “fac-símile”, deles constando: data, valor uni-
tário e quantidade, local para entrega, carimbo e assinatura do res-
ponsável da unidade requisitante, e, ainda, data, hora e identificação 
de quem os recebeu, juntando-se cópia aos processos de liquidação 
e de requisição.
9.3. Os preços registrados, nos termos do § 4º do artigo 15 da Lei 
Federal nº 8.6566/93 e alterações posteriores, têm caráter orientativo 
(preço máximo).
9.4. Caso o objeto entregue não corresponda às especificações da 
ata, será devolvido, ser substituído imediatamente.
9.5. O preço a ser pago pela Autarquia é o vigente na data em que o 
pedido for entregue à detentora da ata, independentemente da data 
de entrega do produto na unidade requisitante, ou de autorização de 
readequação pela Autarquia nesse intervalo de tempo.
9.6. Na hipótese de a detentora da ata se negar a receber o pedi-
do, este deverá ser enviado pelo correio, registrado, considerando-se 
como efetivamente recebido na data do registro, para todos os efeitos 
legais.
9.7. As especificações técnicas do objeto não expressamente declara-
das nesta ata deverão obedecer às normas técnicas pertinentes.
9.8. A detentora da ata deverá comunicar à Autarquia toda e qualquer 
alteração nos dados cadastrais, para atualização.
9.9. Para solucionar quaisquer questões oriundas desta ata é compe-
tente, por força de
lei, o Foro da Fazenda Pública de Maricá/RJ.
10 - CLÁUSULA DÉCIMA – DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES
10.1. Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de con-
trole e administração do SRP, e ainda o seguinte:
I - convidar, mediante correspondência eletrônica ou outro meio eficaz, 
os órgãos e entidades para participarem do registro de preços;
II - consolidar todas as informações relativas à estimativa individual e 
total de consumo, promovendo a adequação dos respectivos projetos 
básicos encaminhados para atender aos requisitos de padronização 
e racionalização;
III - promover todos os atos necessários à instrução processual para a 
realização do procedimento licitatório pertinente, inclusive a documen-
tação das justificativas nos casos em que a restrição à competição for 
admissível pela lei;
IV - realizar a necessária pesquisa de mercado com vistas à identifica-
ção dos valores a serem licitados;
V - confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com 
o objeto a ser licitado, inclusive quanto aos quantitativos e projeto bá-
sico;
VI - realizar todo o procedimento licitatório, bem como os atos dele 
decorrentes, tais como a assinatura da Ata e o encaminhamento de 
sua cópia aos demais órgãos participantes;
VII - gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indica-
ção, sempre que solicitado, dos fornecedores, para atendimento às 
necessidades da Administração, obedecendo a ordem de classifica-
ção e os quantitativos de contratação definidos pelos participantes da 
Ata;
VIII - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações 
dos preços registrados e a aplicação de penalidades por descumpri-
mento do pactuado na Ata de Registro de Preços; e
IX - realizar, quando necessário, prévia reunião com licitantes, visando 
informá-los das peculiaridades do SRP e coordenar, com os órgãos 
participantes, a qualificação mínima dos respectivos gestores indica-
dos
10.2. Compete aos órgãos e entidades:
10.2.1. requisitar, via fax ou ofício, o eventual fornecimento do objeto 
da licitação
cujos preços encontram-se registrados nesta Ata;
10.2.2. emitir nota de empenho a crédito do fornecedor no valor total 
correspondente
ao objeto solicitado
10.2.3. observar as determinações do Decreto nº 158/2018.
10.2.4. Cabe ao órgão participante indicar o gestor do contrato, ao 
qual, além das atribuições previstas no art. 67 da Lei nº 8.666, de 
1993, compete:
I - promover consulta prévia junto ao órgão gerenciador, quando da 
necessidade de contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, 
os respectivos quantitativos e os valores a serem praticados, encami-
nhando, posteriormente, as informações sobre a contratação efetiva-
mente realizada;
II - assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que 
a contratação a ser procedida atenda aos seus interesses, sobretu-
do quanto aos valores praticados, informando ao órgão gerenciador 
eventual desvantagem, quanto à sua utilização;
III - zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos 
relativos ao cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratual-
mente assumidas, e também, em coordenação com o órgão gerencia-
dor, pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do descum-
primento de cláusulas contratuais; e
IV - informar ao órgão gerenciador, quando de sua ocorrência, a recu-
sa do fornecedor em atender às condições estabelecidas em edital, 
firmadas na Ata de Registro de Preços, as divergências relativas à 
entrega, as características e origem dos bens licitados e a recusa do 
mesmo em assinar contrato para fornecimento ou prestação de ser-

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compro-
misso, o órgão gerenciador poderá:
I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da 
penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de forne-
cimento; e
II - Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 
negociação.
6.2.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador de-
verá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando 
as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
7 - CLÁUSULA SÉTIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA E DA RES-
CISÃO DO AJUSTE
7.1. DO CANCELAMENTO
7.1.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando:
I - Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
II - Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equi-
valente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável;
III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se 
tornar superior àqueles praticados no mercado; e
IV - Tiver presentes razões de interesse público.
7.1.2.  O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegu-
rados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho 
da autoridade competente do órgão gerenciador.
7.1.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de 
preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a 
perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força 
maior devidamente comprovados.
7.2. DA RESCISÃO DO AJUSTE 
72.1. A ata poderá ser rescindida de pleno direito, nas hipóteses a 
seguir relacionadas.
7.2.2. A rescisão pela Administração poderá ocorrer quando:
7.2.2.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes da ata;
7.2.2.2. a detentora não formalizar contrato decorrente do registro de 
preços ou não retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, 
se a Administração não aceitar sua justificativa;
7.2.2.3. a detentora der causa à rescisão administrativa de contrato 
decorrente do registro de preços;
7.2.2.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do 
contrato decorrente do registro de preços;
7.2.2.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos pratica-
dos pelo mercado e a detentora não aceitar a redução;
7.2.2.6. por razões de interesse público, devidamente motivadas e jus-
tificadas pela Administração;
7.2.2.7. sempre que ficar constatado que a fornecedora perdeu qual-
quer das condições de habilitação e/ou qualificação exigidas na lici-
tação.
7.2.3 A comunicação do cancelamento, nos casos previstos no subi-
tem 7.1, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de 
recebimento, juntando-se comprovante aos autos que deram origem 
ao registro de preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível 
o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no 
JOM, por 02 (duas) vezes consecutivas, considerando-se cancelado o 
registro a partir da última publicação.
7.2.4 A rescisão pela Detentora poderá ocorrer quando, mediante 
solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências da ata.
7.2.4.1. A solicitação da detentora para cancelamento do preço re-
gistrado deverá ser formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, 
facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas no 
item 4, caso não sejam aceitas as razões do pedido.
7.2.5. A rescisão ou suspensão de fornecimento com fundamento no 
artigo 78, inciso XV, da Lei federal nº 8.666/93 deverá ser notificada.
7.2.6. A Administração, a seu critério, poderá convocar, pela ordem, as 
demais licitantes classificadas, nos termos do disposto no edital para, 
mediante a sua concordância assumirem o fornecimento do objeto da 
ata.
8 - CLÁUSULA OITAVA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E 
EMISSÃO DE NOTA DE EMPENHO
8.1. As aquisições decorrentes desta ata serão autorizadas, caso a 
caso, pelo Titular dos órgão participantes do presente registro:
- Diretoria Operacional de Obras Diretas.
8.2. Os itens decorrentes desta ata serão formalizados através de pro-
cesso administrativo de contratação. 
8.3. A emissão da nota de empenho, sua retificação ou cancelamento 
total ou parcial, bem como a celebração de contratos, serão, igual-
mente, autorizados pelo Titular da Pasta à qual pertencer a unidade 
requisitante ou por quem aquele delegar tal competência.
8.4. Os itens objeto da ata, por órgãos da Administração Indireta, obe-
decerão às mesmas regras dos subitens anteriores, sendo competen-
te para sua autorização e atos correlatos o Superintendente da autar-
quia ou o Presidente da empresa interessada, ou, ainda, a autoridade 
a quem aqueles houverem delegado os respectivos poderes.
9 - CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
9.1. O compromisso de fornecimento só estará caracterizado me-
diante recebimento da nota de empenho ou instrumento equivalente 
decorrente da ata.
9.2. Os pedidos deverão ser efetuados através de ofício ou memoran-
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MUNICÍPIO DE MARICA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (PARA SIMPLES CONFERÊNCIA)
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

PERÍODO DE REFERÊNCIA : 6º Bimestre / 2021
LRF, art 53, inciso I - Anexo 3 R$1,00

ESPECIFICAÇÃO
EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

JAN/2021 FEV/2021 MAR/2021 ABR/2021 AGO/2021JUL/2021JUN/2021MAI/2021 DEZ/2021 ULT - 12 M.NOV/2021OUT/2021SET/2021 ATUALIZADA
TOTAL PREVISÃO

3.367.698.101,5RECEITAS CORRENTES (I) 4.229.426.784,7170.445.678,5 393.358.446,6 207.821.603,2 197.888.673,6 558.725.626,9 232.696.343,5 222.253.476,5 686.152.794,1 338.298.868,2711.091.526,1260.938.880,0249.754.867,5

185.411.853,8   Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 230.414.265,69.504.668,2 28.571.537,5 22.601.704,8 13.718.561,6 15.464.015,4 17.547.070,7 17.193.650,0 23.771.429,0 23.843.749,817.995.826,626.638.951,313.563.100,7

58.088.098,4      Imposto s/ a Prop. Predial/Territorial Urbana (IPTU) 62.056.134,52.568.940,4 13.931.228,1 10.185.266,0 3.781.976,6 4.338.146,4 4.145.445,6 4.635.973,6 4.622.674,4 3.817.399,53.418.928,53.444.088,83.166.066,6

56.346.373,7      Impostos s/ Serviços de Qualquer Natureza (ISS) 62.074.765,83.161.722,3 3.997.748,1 4.975.622,0 4.003.160,0 4.815.643,5 5.030.921,6 5.213.562,7 6.012.220,9 7.794.016,05.574.114,35.658.118,45.837.916,0

15.293.734,6      Impostos s/ Transmissão de Bens Imóveis 27.577.099,92.165.992,6 2.336.907,9 2.166.277,1 1.766.954,3 1.942.553,2 2.421.062,7 2.372.154,3 3.104.177,8 2.602.868,22.367.081,12.406.375,61.924.695,1

43.884.832,8      Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza 67.586.477,21.142.580,6 5.897.012,1 3.707.546,6 3.417.947,4 3.684.877,9 5.149.998,0 4.215.262,4 9.252.182,6 8.954.671,65.901.462,114.316.474,71.946.461,2

11.798.814,3      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 11.119.788,2465.432,3 2.408.641,3 1.566.993,1 748.523,3 682.794,4 799.642,8 756.697,0 780.173,3 674.794,5734.240,6813.893,8687.961,8

49.407.512,6   RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 60.829.260,84.709.969,5 4.900.509,9 4.430.803,6 2.407.576,5 4.720.920,5 4.690.742,1 4.836.179,2 4.924.964,9 9.879.398,55.232.660,45.060.676,95.034.858,8

136.191.084,4   RECEITA PATRIMONIAL 189.036.246,01.345.154,3 598.520,0 1.926.686,9 2.547.545,7 3.772.673,2 3.844.128,7 4.706.274,3 94.679.962,5 10.025.585,831.384.543,313.765.961,120.439.210,2

35.783.397,7      Rendimentos de Aplicação Financeira 69.722.162,51.345.154,3 570.963,9 1.926.686,9 2.547.545,7 3.772.343,7 3.702.171,2 4.706.274,3 6.083.038,2 9.985.078,312.512.754,513.765.961,18.804.190,4

100.407.686,7      Outras Receitas Patrimoniais 119.314.083,50,0 27.556,1 0,0 0,0 329,5 141.957,5 0,0 88.596.924,3 40.507,518.871.788,80,011.635.019,8

0,0   Receita Agropecuária 0,00,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,00,00,0

0,0   Receita Industrial 0,00,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,00,00,0

2.043.145,5   Receita de Serviços 404.786,956.472,5 55.334,7 46.681,8 111.651,4 -9.841,9 33.115,6 10.831,0 22.591,2 27.592,419.343,523.019,87.994,9

2.975.411.080,0   TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 3.730.436.173,9153.912.537,8 357.251.543,9 176.955.571,5 177.821.422,9 533.328.343,1 205.163.285,9 193.859.452,8 560.965.400,5 292.557.644,6654.976.282,4214.071.643,4209.573.045,1

55.717.073,2      Cota-Parte do FPM 89.118.498,86.753.645,6 8.852.317,0 5.933.522,1 6.203.047,8 7.455.209,2 6.447.598,4 8.809.878,3 7.043.778,9 11.917.930,08.005.620,86.164.207,75.531.743,0

497.139.028,9      Cota-Parte do ICMS 663.464.160,253.608.658,3 45.698.741,5 53.361.009,8 52.887.393,5 53.025.732,0 59.018.042,9 46.959.760,6 53.553.254,5 77.771.295,658.988.731,356.206.277,752.385.262,5

17.480.937,2      Cota-Parte do IPVA 17.006.429,32.095.424,9 4.521.803,6 3.034.456,9 1.566.881,7 910.369,7 1.169.040,6 759.830,3 730.152,6 602.434,8550.149,5507.942,8557.941,9

160.388,3      Cota-Parte do ITR 166.476,46.231,8 533,2 67.378,9 555,3 51,4 339,3 1.181,9 775,0 2.755,11.707,576.633,88.333,2

0,0      Transferências da LC 87/1996 0,00,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,00,00,0

10.761.103,3      Transferências da LC 61/1989 19.239.482,31.538.499,5 1.482.472,2 1.566.878,8 1.775.587,4 1.528.329,1 1.594.342,9 1.621.278,3 1.293.716,6 1.868.508,51.619.570,61.715.383,01.634.915,4

122.186.950,9      Transferências do FUNDEB 126.744.017,110.248.832,7 9.467.159,4 9.810.296,9 9.592.785,5 10.586.208,8 14.138.061,5 9.682.718,4 10.958.535,4 11.441.221,711.722.352,010.907.251,78.188.593,1

2.271.965.598,2      Outras Transferências Correntes 2.814.697.109,879.661.245,0 287.228.517,0 103.182.028,1 105.795.171,7 459.822.442,9 122.795.860,3 126.024.805,0 487.385.187,5 188.953.498,9574.088.150,7138.493.946,7141.266.256,0

19.233.425,3   OUTRAS RECEITAS CORRENTES 18.306.051,6916.876,1 1.981.000,5 1.860.154,7 1.281.915,5 1.449.516,6 1.418.000,5 1.647.089,2 1.788.445,9 1.964.897,21.482.869,81.378.627,61.136.658,0

140.898.668,2DEDUÇÕES (II) 189.120.969,312.962.391,2 15.513.736,2 15.200.907,7 14.915.385,3 15.095.787,2 16.093.004,9 13.448.650,5 14.986.079,0 24.737.589,916.301.542,115.373.157,814.492.737,5

26.246.962,0   Contrib. p/ o Plano de Seg. Soc. Serv. 31.379.150,1161.899,2 2.735.120,8 2.348.224,2 2.368.658,0 2.451.814,7 2.387.097,9 2.395.708,6 2.401.709,3 6.911.669,32.410.618,12.397.565,92.409.064,1

800.000,0   Compensação Financ. entre Reg. Previd. 1.301.950,00,0 667.441,9 60.034,2 60.034,2 60.034,2 60.034,2 60.034,2 60.034,2 114.997,657.768,141.503,060.034,2

113.851.706,2   Dedução de Receita p/ Formação do FUNDEB 156.439.869,212.800.492,0 12.111.173,5 12.792.649,3 12.486.693,1 12.583.938,3 13.645.872,8 10.992.907,7 12.524.335,5 17.710.923,013.833.155,912.934.088,912.023.639,2

3.226.799.433,3RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) 4.040.305.815,4157.483.287,3 377.844.710,4 192.620.695,5 182.973.288,3 543.629.839,7 216.603.338,6 208.804.826,0 671.166.715,1 313.561.278,3694.789.984,0245.565.722,2235.262.130,0

Fonte :  Contabilidade

4.040.305.815,68RCL dos últimos 12 meses                    R$
Nota  : Receita Corrente Líquida em reais e sem arredondamento :
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